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RECLAMA AO TRABALHISTA
RECLAMANTE: (

OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

&./I I'.1 rI i,i

--.. Pg A J l
R.PARAGUAÇU,Q.111,L.9, VILA BRASILIA, 74000400QI "GÇ/I/NI/

1011'HQ1-C r 1'Varr I

i

ADV....: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
O.A.B. : 17947 GO
AV ANHANGUERA, N 5389 SALA 1108 ED CINE CAPRI CENTRO
74.043-011 - GOIANIA-GO

rf

'a'v

RECLAMADA:

I CONSTRUTORA GARAYELO LTDA + 001
CD
CI
00

I Av.Prof.Francisco Morato, n.2385-Butanta SAO PAULO/SP

ADV....: TANIA REGINA SANCHES TELLES
O.A.B. : 63139 SP
R.Voluntário V. Borges,75 Pav. Superior 16400.0000 LINS/SP

T
Cb

N'E DISTRIBUIÇAO: 3.017/1991 RTT
VALOR DA CAUSA: R$ ,00

CO Aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio do ano de um mil
novecentos e noventa e cine na secretaria da Vara Trabalhista
acima destacada, autuo a eclamação que segue com
documentos.
Eu

, assino este termo.
I I 'a
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JUNTADA
rIesta data, junto aos presentes autos,

i5.
Lins, ~/I
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ss/o gese JfCePerres ú5arra
AUXILIAR JUDICIARIO



PODER JUOICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 15& REGIãO
JUNTA DE CQNCILIAgRO E JULBANENTQ DE LINS/SP

PROCESSO I)B 178i/96
E&:equente : OSVALDO Alúl'ONIO DE AR)SUBA
E&:acLltado : CONSTRUTORA SAFA'ELíl LTDA.
NANDADO NI2 484/96

PSAPS A 0 DE„CITA AO PENHORA E AVALIA RO

A Dlsutcira JAIDE SOUZA R I ZZO, Juí ãë clíi
Trabalha Substituta da Junta de Cones i aã&céo e JLilqai(ie.n(ci de I iíi=, sif:B
na Ruãi Rírc!rigues Alves, 178 — Centro — I.'INS/;&F'i

NANDA aio Sr., Qf ici al íde Justiga Pival iador
clue, enl cunipr imento do prc sen te, passado Ei f Bvor dc. OSVALDO ANTQNIO DE
ARRUDA. ri( ë& CONSTRUTORA BARAVELO LTDA... na Rua VD I uíi 't aí' D Vi f Dr 1 Bíto
Borges, C '.Bí -- L.1NS/SP i para pauar em 48 ( quaren t Ei e oi to ) Iiãiras i ou
gãrí aritar a eueCu@SJD 5 SDb pec&a C&e penhOra 5 a &lr&por tcilicx a de Ra 1 688,67
(Um mil, Seiscentos e Trinta e Dois Peais e Sessenta e Sete Centavos),
correspondente al

t s e s s
a) Pr incipal
b) É,LIB ta F'I"DcessLIais

QBS. ."Vale&r. atual i=eíio Btk :.O. 11.8..

Fiai 1 .,81 „CIB
-2

I Lide& CDíifcil"'ITie B C.al''tic Pl'"Icícatlvl"'iB, Crt" ELlíida cla
IER JCJ de BOI iilJIA/00, cDn fOI" Rie decisciO do BC gLIan te tl&ol

Fls. 14: "Cuínpra- &e. &rplvs. devol'va-iae BD Ju1 eci de Dri gem. Lins„
1'. 08. 8*. ( a ) LUI Z Al JTQI JIQ ZAI&IÉlLIET '"r — Jul.=, do Irab" 3 ho
SLt bat l tLlt D.

OSSEPVÁSSES:

(13 Ea rasa de pautara de salda esisteute ea costa bancária (costa-cnííeatei poupanga. etc.), solicita-se an Sí. Se&ente

da agfncia faucdria& as píovidpocias nn sentidu de 5PTPn prestadas an Sí. Oficial de )Estica as infoíaagdes necessá-
rias acerca da(s) cnaita(s) eaistente{s) ea noae do{a) eaecut-ds(a), para o devido cuapíiaento do presente aandado;

(23 Autoílcada a íealicac)o de d&lig)nelas íio5 aoldes do aít. 172 e ll do ÉPÉ, bea coso a íegulsig)o de foíga policial
EE ã55o dp íp515(Sacia.

É.escr I"i ID pagl.le I"icITi g BI'an'Ilcs B euecLIc;Bo I"&Dpl"'B-'o

BLlpl"B, pãnhcrl e e avalie tantos berra quanto bastara pal"a integl" Bl
paaarnerito dã& cJí vi da.

0 BUE CUNPRA I'IA FORNA DA LEI.

EL.I

SLI tlscl"'e'v 1

Eín Liris/SF-'. 14 de agosto de 2996.

(Ademir da Costa Bueno ) „ I) i re toí; dui; ".-jé d2rptvalr i a,

JAIDE SOUZA RI ZZO
Juiza do Trabalho

Substituta
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PODER JUDICIÁRIO

JUBTIOA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I 5& REGIÁO

JUNTA DE CQIICILIAIPAQ E JULGAMENTO DE LINS/SP

PROCESSO NQ 1781/96
Enequente : OSVALDO ANTONIQ DE ARR(IDA
Esecutado : CQN, TR(ITQRA SARA'/ELQ LTDA.
MANDADO ¹ 484/96

pqdqpdBADO DE CITA êqO PENH RA E AVAL I êqO

A Doutora JAIDE SOUZA RIZZQ„Juína do
Trabal liro Sub=ti'tuta da Junta de ("c&nci liacao e Julgamento de Lins i sitãl
n- Rua Rodr igue Al &es, 172 — Centro — L.IIIS/SP,

MANDA ao Sr. Of icial de Ju tica Avaliador
que, em c LI&z&pr" imen f o do presen te, passado a f avor de OSVALDO ANTONI O DE
ARRUDA. cite CQNSTRUTQPA GARAVELO LTDA. 5 ria Rua YolLlri tól" io Vitoriano
Sorgesi : &

— LINS/SP, para pagar em 48 (quarenta e oito) flor as, ou
garan tir a anecucao „sob pena dc pent iora, a impor ttqn c i a de Rk 1. 6325 67
(L)m mil, Seiscentos e Trinta e Dois Reais e Sessenta e Sete Centavos) .

'tec CI I I I s po I I CI ErI

a) Principal Rk 1.581 «VG
Rf 51 559b) Custas PrrJces uais

QBS. : Va llol atlla 1 I ado atk '. 11 ~ 95.

Tudo conforme 6 Carta Precathriai oriunda da
ía JCJ de GC! I AP!IA/GQ 5 conf orrUe decisdo do seguinte f c cr :

Fis 14 E "Cumpra-se. Após l devcllva-se ao Jclíno de origem. Lin. 5

1 '.LI8.9*. ( a) I UI Z AN I QNIC! ZANL1(IETA — Jui= do Tr ;. b" lbo
SLlbst i tLlto.

DBSERVAC(E6:

(Ii Ea caso de penhora de sa)do Esistente ea conta bancária (cesta-cnrreute, pnnpanqai etc.), solicita-se an Sr. 6erente
da aqência bancárlai as prneidêacias nn seritidn de seres prestadas an Sr. Bficial de áostifa as inforaafqes riecessá-

ri as acerca da(s) «unta(s) esisteate(s) en nona do{a) ezecntadn(a), para n decida cnapriaentn do presente aandadn;

(2) Autorizada a realiza(qo de di)iqências rios soldes do art. 122 e Ls do CPCI bea coso 5 requlsiqto de for(a policial
La caso de resistência.

Eo sLIPYa I Pcl"ll1ol'e e
pagainento da dívida.

Caso ri%o pagLte neln garanta a e&lecllc ao no pra--
avalie tantos bens qLlan'Lo basteio para ilitegr'al

OUE CUMPRA NA FORMA DA LEI-

Em Linss/SP 14 de agosto de 1996.

Eu,
SLl k&s I É' .

(Ademir da C s a Bueno, Di retor d . /ecref aria I

J ZA—R-FZ Z

Juisa do TP'abal h
S stituta



PODER JUDICIÁRIO

JUBTII'A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 155 REGIãO

JUNTA DE CONCIL IAÇêqO E JULGA)qEI }TO DE LINS/SP

PROCESSO NIS 1781/96
Euequente : I..ISVALDQ ANTQIII Q DE AF?F(LIDA

Eeacutado : CC!I'I; TRUTQRA GARAVELQ LTDA.
NA?dDADO llg 484l96

,i ~tíé) $

êSAêdêpADG BE CITA pbO PENHQRA E AVALIA AO

A Dou'tor a JAIDE SOUZA R I ZZQ, Jui "a do
Tf aba l?foi Sub. tituta ria Jun ta de Conf il I BCai: e Julgafiieiitio ife Lxris, sita
fta RLla I,'Di)l igcles Al VE'. i 7 ' et i tl D L II IS/SF'

{Um m1l, oe1
i 'u I" I" é..",:. Li ci l I c,er')

Prifii ipal R% 1.'81 QB
íqféu) Ct lat as Píoce!s Ltaz.s ~

QBS. I Valor atual iaado até{ .Di!„%1.%

NANDA ao Sr. Qf xíxal de 3(istzca Ava? i iidt;r
iqtie, cnl c{tflipl"'iiiiP!fltcz c?ci pf' set"ita pais Aatf ." EI 'Íiivol de OSVALDO ANTONIO DE
APPUDA, citiz CONSTRUTORA GARAVELO LTDA. „ Iza Rua I/O?Lif!t+rir V".'ot-ianci
Boi Ele.. '.'.'." -

I {NS/SF'I para Iiagar eiii 48 {quaf efzta e Dito)I Iiof as, iou
garan t f. r a euecuc~õ, aob penei ide peit? ior a. a iiupcJr 1 qfz cx.a ife Rd 1. 632 67

'scentos e Trinta e Dois Peais e Sessenta e Sete Centavos),
itc 6

1 Lido conf Drfoe a Caíta PrecatfJ« ia, Dr i Llrida da
ia JCJ de GO I iqN I Al í?Q, conf orme decisão dci seguxn t e teor :

Fls. 14 x CLIIApl a sE: . Aptos, clpvvcilva ". e'D Jui "D de ol 1gefo. Lifzs „

I T. "IB. 96. { a ) I LII Z AIITQIII{t ZAIIQLIETA — Juiz do Tr alia I tio
Sub "t itutci."

08Sél?OÁSIS:

Ii) éa casn de peubnra de saldn existente ea cunta balcdria {conta-currenteé pnupauçaé etc.), salicita-se au Sr. Sererite
da agência bauciria. as prnvidências nn sentida de seres prestadas an Sr. Oficial de Just)Ia as infnraaêbes oecessd-
rias acerca dais) casta{s) existente{s) ea Bnae do{a} executado(a)i para u devidn cuapriaento dn presente aaadado;

{2) Autorizada a real)caibo de dlliqêiicias nos aoldes do art. 172 e l) do CPCI bea coso a requisicêo de forêa policial
ea caso de resistência.

Llpta i peIThOt E'e
paaamerito da d : vidai.

CasD íllo pacILIE íielzi gal al!t." B e!lecuíAD iio pra
avalie tantos bens quanto bastein para integral

0 GUE CU)qPRA NA FOR?SA DA LEI.

Em Liiics/SP, 14 de ago~to de 1996.

Eu,
Sul ti C. p'vi .

{Ademir da Costa Bueno), Diretor de Segredaria T

JAIDE SOUZA RIZZQ
Jui ea do Trabalho

SEI b5 t. 1 'tu ta



PODER JUDICIARIO
JUSTIDA DO TRABALHO

155 REGIXO

JUNTA OE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE LINS/SP

Processo nã 1781/56

GERTIDAQ Z EG AT I VA

Certifico eu., Oficial de Justiça abaixo assi-
nado que em cumprimento ao mandado de na 484/96 me dirigi a Eua
Voluntário Vitoriano Xlorges m- 323, Centro, nesta, e ai sendo

d.eixei de citar a xeclameda COESTBUTOBA GABAVZLO LTDA. tende em

vista que a mesma não se encontra estabelecida no local, onde

atuslmente está estabelecido o Escritório Contabil Objetive e o

escritório advocaticio ão Dr. José.Dari.o martins Bocha.

Certifico mais, para constar, que anteriermeg
mente no local era o escritótio do Ih . lfarcos Alves Angotti que

patrocinava as causas da reclamada, pexém o x'eferido causidico
mudou-se desta localidade e está residindo em Ponta Grossa, no

Estado d.o Parsna.
Certifico ainda que a x'eclamsãa fasia parte P.,

do Grupo GsraVelo, porém nãc foi alcançada pelo ãecxeto ãe ind!

tervenção que algumas empresas ão grupo estiveram sujeitas, por
determinaçao do Esnco Central, mas nao se encontra mais estabe
lecida nesta localidade e nem mantém aqui nenhum representante
legal ~

Certifico finalmente que as citações e notifi
cações relativas as empresas do Grampo Garavel.o excluidas da in-
tervenção estavam sendo remetidas para o escritório que manti-'ham

em São Paulo, Capital, lccalisaão na Av. Brigadeiro Faria
Lima n0 1383, no 16& andar, no 'bairro ãe Pinheiros, porém segun

do certidão de um ãos Oficiais ãe Justiça ãe São Paulo, encarre

cedo de uma des diligêncissE a GABAVZLO mudou-se do local em
0

meados de Janeiro do corrente ano, suVtamente, sem deixar ende-

I



! regos ou quaisquer outras informagoes com a administraqao do 'ctificioecertidão essa exarada na Garta Precatória deprecsda
para esta Junta, Processo ne 1797/95 pela 5ff J.C.J. de Goisnia,
Zstado de Goiás (Processo Originário nff 884/91).

Diante do exposto& considerando que os repre
sentantes legais da reclamada se encontram em local ignorado de

volvo o presente mandado para que Vossa Zxcelência ãetermine o

quê de direito.
0 referido é verãsde e dou. fé.
lins, 26 de agosto de 1996

ANTONIO R. DO V JR.
Oficial de fastica .&vaiiadar



PODER JUDICIÁRIO

JUBTIÇADO TRABALHO -, ljf(Tp j1E CE((CII IA,"10 E „'LILL(IP,;-g '„",-, i 'Ir", — „-"p

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 REG(AO

PI-CIC.
Rcte :
Rcc(D :

1781!96
QSVALDQ ANTQIA(IQ DE ARRUDA
CG((!STRUTGRA SARAVELQ LTDA

Dl(.!.: t! (
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ADERE A 'STA SUERQ



REMESSA
Nesta data, faqo remessa dos presentes autos
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

GO NCLUSAO
N.&',s d&ta, faço conclusos os presentes autos ao
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Fls. No. R~J
Rubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

A/C ABDIAS VIEIRA MACHADO
RUA 05 NB 23 CENTRO
74000-000 GOIANIA — GO

otificagao NB 09004/96
r. ocesso NQ 00.606/91-1 RT

Reclamante: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Reclamado : GOBRASIL-CONSTRUCAO CIVIL LTDA + 001

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Vista ao exequente, no prazo de cinco dias.

S/ SEED

Em 19 de setembro de 1.996 (5-" f)
Data de postagem: 23 de setembro de 1.996 (2A f)

'I

WANDERSON E IRA DA SILVA
Secretári ecializado
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Exmo. S r. Dr.

Juiz Presidente da 18 Junta de Conciliação e Julgamento de

Goiânia — GO

J.
A atualização dos cálculos, com urgência.
Após,expeça-se carta precatória executória,

conforme abaixo requerido.
Em Ol.out.96

f. ID dâc. JUIZ Do T ~BALHO
cé Suttstit

OSVALDO ANTÕNIO DE AHHUDAt autor da açao re
Blamatória tr alhista, proposta em desfavor da empresa GARAVELO'ONSTHUTOP@

TDA., através do Processo nB 18 JCJ. 606/91, por
seu procurador o advogado abaixo assinado (m. a.)t respeitosamen-
te vem a digna presença de Vossa Excelencia, em atenção ao despa
cho de fls. 207/v e certidão do senhor Oficial de Justiça, dizer
e ao final requerer o seguinte:

Conforme o relatado na certidao do senhor
Oficial de Justiça vê se que o pedido pelo reclamante as fls.
183 nao foi atendido.

Como o cálculo de fls. 163 foi elaborado com

correçao até 30/11/95, requer atualizaçao do mesmo e em seguida'ue

seja expedido nova precatória para Sao Paulo, determinando
citaçao da reclamada na pessoa dos seus proprietários e represen
tes legais o senhor LUIZ ANTÕNIO GAHAVELO CPE. 012795138-53 e'ua

esposa DELZI PINHEIRO GARAVELO residentes na Rua Jacurici n0

70 129 andar, Capital onde devera ser encontrado bens a, penhora,
reiterando o pedido de fls. 183 que nao foi atendido.

Nestes Termos

Pede Deferimento.

Goiânia 0 de setembro de 1996.

OAB - GO 1.721
CPF 010.870,87148



JUNTADA

Nesta data, faqo juntada aoa presentes autlk

X~~A ~....~.p.....
s gg de ~~ d aJ~Z/ ~

f Direter de Secretaria
JUNTO

Pedro 5olerrre E 8rllie
aux. Ooerauruuak



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T. 51, esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

PROCESSO : I'JCI/GOIÂNIA-606/91
RECTE: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
RECDO: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA.

A T U A L I 2 4 O

VALOR FLS. 144 R$ 2. 300,22

VALOR ATUALIZADO 1,1691378

JUROS

SOMA..

MENOS INSS

MENOS IR .

TOTAL DEVIDO AO RECTE.

C . PROCESSUAIS

TOTAL DEVIDO PELA RECL~A EM 01.10.96 „.

R$ 2.689,27

MR 376 50

R$ 3.065,77

R$ 43,70

~R 40 13

R$ 2. 981,94

R$ 61 32

R$ 3.043,26

BASE PARA CÁLCULO:
I.N.S.S.= 546,30 X 8% = 43,70
I.R.P.F.= (1.143,18 - 43,70) X 25% - 315,00 = 40,13

VALORES ATIJALIZADOS ATÉ 01.10.96

GOIÂNIA, 02 de outubro de 1996.

Eleuza Gur I Acosta
Atendente 'ciário .



CONCLUSAO
Nesta data, tapo conctusos os presentes autos ao

pec.1 I e eânr.
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Vz.stos etc
Ao integral cumprimento das determina-

9ões de t1.209.
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P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

CP-211/96

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, actor Bueno - Goiânia/GO.

CARTA PRECATÔRIA para citação, penhora e

praceamento,expedida pela — 1'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia/GO, e dirigida ao MM.'uiz do

Trabalho Presidente de uma das JCJs/ SAO PAULO-SP

A DOUTORA ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juíza do
Trabalho Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO, faz
saber que tramita por esta junta a reclamação n'1'C J - Goiânia/ 606/91 entre partes
OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA contra CONSTRUTORA GARAVELO LTDA. ora
em fase de execuçao na qual foi requerida e deferida a expediçao da presente carta
precatória, a fim de ser citado(a) executado(a) CONSTRUTORA GARAVELO LTDA.~ (na pessoa de seus sócios proprietários LUIZ ANTÔNIO GARAVELO e DELZI
PINHEIRO GARAVELO), para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena
de penhora, as quantias, abaixo discriminadas:

Principal R$ -2.981,94

Custas Processuais R$ — 61,32

TOTAL R$ - 3.043,26

As quantias acima são devidas em virtude da decisão que
segue, proferida no processo supra: Vistos, etc. Homologo o cálculo. Expeça-se
Mandado de C.P.A. Go., 24/08/95. Expeça-se Carta Precatória Executória, conforme
requerido. Em 01.10.96.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que,
Ihe sendo apresentada, nela se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu
cumprimento, faça cita o (a) executado(a), estabelecido a RUA JACURICI N4 70,12'NDAR,SAO PAULO/SP.

Caso o(a) executado(a) não pague e nem garanta a execução
no prazo legal, proceda-se a penhora em tantos bens quantos bastem para o integral
pagamento, prosseguindo-se a execução, até a liquidação total da dívida.

Assim procedendo, fará justiça as partes e, a esta junta,
espacial mercê.

lga 0 Q CUMPRA, NA FORMA DA LEI.
Eu, """"''rnrx "" "'"',Dilãtor de Secretaria,

". ~'erí e subscrevi, aos 10 dias do ês de Outubro de 1996'.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2'. Região

flrar a p,, íf(JH
Jalza do Tra alh

GOTAN 1/~ P6/ I I /9/a
IR. PI .GLAR

D9a44:26
1

Dimtri huir 1(o clofa Feitora mm (!5o Paulo — Crapi, tal

~ I-"Rr! IO(IL)I Cl !)F r)lefRLHLJII,"L~C) P(;,/I I/1996. O9.;4aaJ7 F roer: ;;o G! F'"'"'31úe/9a

.Tui .: o! D .f!orar! ar" tm"." " Jí''.'T DL GC? IAIUIA Bíl (. P al :I. /9(!
N!.'.immr o cio P? oc:mmmo r?a Or l gram a / C)6/9i -!I

Autor (a?,", GSVAI. DG ANTC)IUIG DE AI';F:LJIJA

F(d'. ( u ) ".Cl(JN!.& TR( JTGF(A (SARA VELCl I TDA

;.ICJ D pr..c;ad,w;, '7JL". JI.INTA DE CQIUCIL.IA()L(C? E JI,II.GAfiEIUTO
Lnac!raro F'I'.A(JA ALFREDO IGSA, 48 12(t ANDAF& CENTRO
C i. cladm s!ao PA(JLG

T)i. :tr).Loui!."5o Flmtrsn!.ca — Lli.ara t)ari.a Vi!ai:. a



JUF4TADA
%%ta data fayo juntada ;-,cs prssentee nutre

4 Ci dW
~

~04ter de Secretaria
JU Q

s4'""
~.n4e

'



II
"('

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho — 2'. Região
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P.J.- J. T, - JUNTA DE CONCILIAI,AO E JULGAMENTO DE

I'UNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

OF.1'JCJ/GOIÂNIA-085/97 Goiânia,21 de janeiro de 1997

Da: Juíza do Trabalho presidente da 1'JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: Juiz Presidente da 75'JCJ/SAO PAULO-SP
Refl : Proc.N''JCJ/GOIÂNIA-606/91

CP-1'JCJ/GOIÂNIA-211/96
Proc. 75'JCJ/SAO PAULO-3 148/96

Recte: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
Recdo:GOBRASIL CONSTRUQAO CIVIL LTDA e CONSTRUTORA GARAVELO LTDA.

MM. Juiz,

Sirvo-me do presente, para encaminhar a V,Exa., para os devidos fins cópia
do cálculo de fi. 210 dos autos supra identificados.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de elevada estima e
consideração.

ORIC. I N wL ASS1 NADO

ANA MARCIA BRAGA LIMA
Juíza do Trabalho.
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PC)DER JUDICIÁRIC) FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2 Regiáo

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

,'J, i- (; I! ( ()!'-: i I, .
PROCESSO N

DIST RI B U I/AO r

QC-&3.

()! IVí11...11!) ícríriTI!N.i:0 Dl: íI! '.F.'IJDigl

TRAMITAQAO

Juntada nos termos da Poeta'ia

1 JCJ n'/0 r)F de IT-03.9W

Goiênias~/4 '~ I 4'fê

rsld &Wprm ltrrr ~s™
, Aires

êtaerstsJí
sê* tssrtrsrrr

r ',íiírigTTrt Icítcrs4 rgí4gavFI Q i Ti)íá

I''I" Ufi I'ant I'ít r;rr r'F'.!I

;i 'I.rrr I

Designa9ão de Audiência: de de 19, as hs.

AUTUAQÁO

I - CA - I - 4

Nesta da)q, na Secretaria da st Junta de Concilia9ão e Julgamento de
r

, autuo o feito que segue, com

docume to . Em K Ide 4 ) de 3~99
Bu ( -,r,'nrr-

I'rrrr rr t ar rrt4 I

Diretor da Secretadia, ass este termo.



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMEI'iTO DE

CP-211/96

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, actor Btreno - Goiânia/GO.

CARTA PRECATÓRIA para citação, penhora e

praceamento,expedida pela — 1'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia/GO, e dirigida ao MM.'uiz do

Trabalho Presidente de uma das JCJs/ SAO PAULO-SP

A DOUTORA ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juíza do
Trabalho Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO, faz
saber que tramita por esta junta a reclamação n'1'C J - Goiânia/ 606/91 entre partes
OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA contra CONSTRUTORA GARAVELO LTDA. ora
em fase de execução na qual foi requerida e deferida a expedição da presente carta
precatória, a fim de ser citado(a) executado(a) CONSTRUTORA GARAVELO LTDA.
(na pessoa de seus sócios proprietários LUIZ ANTÔNIO GARAVELO e DELZI
PINHEIRO GARAVELO), para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena
de penhora, as quantias, abaixo discriminadas:

Principal R$ -2.981,94

Custas Processuais R$ — 61,32

TOTAL R$ - 3.043,26

As quantias acima são devidas em virtude da decisao que
segue, proferida no processo supra: Vistos, etc. Homologo o cálculo. Expeça-se
Mandado de C.P.A. Go., 24/08/95. Expeça-se Carta Precatória Executória, conforme
requerido. Em 01.10.96.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que,
Ihe sendo apresentada, nela se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu
cumprimento, faça cita o (a) executado(a), estabelecido a RUA JACURICI No 70, 124
ANDAR, SAO PAULO/SP.

Caso o(a) executado(a) nao pague e nem garanta a execução
no prazo legal, proceda-se a penhora em tantos bens quantos bastem para o integral
pagamento, prosseguindo-se a execução, até a liquidação total da dívida.

Assim procedendo, fará justiça as partes e, a esta junta,
especial mercê

0 Q CUMPRA, NA FORMA DA LEI.
Fu, . Boosana /:/orrrx r/o .~/Ioo o SoQfretor de Secretaria,

conferi e subscrevi, aos 10 dias do ês df''Outubro de 19)6.

ANA CIA BRAGA LIMA
Juíz do Trabalho.

J.C.J. - n30.046
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POOER JUDICIÁRIO
Juatrqa do Trabalho
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIãO
SãO PAULO - SP

750 JUNTA DE CONCILIACãO E JULGAMENTO S.P.

PROC.t 3148/96

Fls. 4

(

CONCLUSãO

Nesta data, faqo os presentes autos conclusos

ao MM. Juiz Presidente. informando o rece
cebimento da Carta Precatória Citatóriãa
da 10 JCJ de Goiânia/GO.
A apreciado de U.Exa.

27.11.96

p [I-kj'~
iretor da Secretaria

Cumpra-se.
Após, devolva-se.
S.P. 27.11I96

PAUIO SÉR'AKUTIS
JUIZ DO 0

1-CO-3-1



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justica do Trabalho - 2'. Região

75S J.C.J. de Si(o Paulo — Capi tal
. CESSO IJB 075-3148/96 QF 1 CIO Na 00003/97 MALOTE

Destinatkri.o ."1S JCT GOIANIA
Endererr.".189 REG IZco
Muni cí pi o ". BOIAI JIA — GQ
CEP 0( ) O ()0— ()(0 1

Sao PAULO ; 8 de Jane i. r o de 1997

Do : MM. Jui. = da 75S J.C.J. de 8%o Paulo — Capi tal
Aoc MM. Jui. z da 1'CJ DE GOIANIA GO CP 811/96

Autor: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
Réu : CONSTRUTORA GARAVELO LTDA
Nd(mero do Processo no Juízo Deprecantec 606/91

Prezado Senhor.0
Através do presente. solicito é V.E&a. esclarecimentos

Ruanto 0 clata cia atual l za9cbo dos valol es apont(ados na carta pl e-
catóri.a 811/96; para o devido cumprimento.

IJa oportunidade;apresento protestos de estima e apreço.

Atenci.osamente.

BEATRI 2 DE LIMA PEREIRA

Enderpc,o cio Juízn".PRADA Al FREDQ IBSA; 48 128 ANDAR CENTFJQ
CEP/Cidade ." 01033-040 — SAQ PAULO
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE

——--—— 1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
"C" / Bl Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂMA- GO

fâlií«818 íi...f'b 2

!

'" '~PO@ JCJ A-085/97 Goiânia,21 de janeiro de 1997

Ol'r04 0E EECRE/44&4

Da: Juíza do Trabalho presidente da 1'JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: Juiz Presidente da 75'JCJ/SAO PAULO-SP
Ref. : Proc.N''JCJ/GOIÂNIA-606/91

CP-1'JCJ/GOIÂNIA-211/96
Proc.75'JCJ/SAO PAULO-314

Recte: OSVALDO ANTÔNIO D ARRUDA
Recdo: GOBRASIL CONSTRUÇAO CIVIL LTDA e CONSTRUTORA GARAVELO LTDA.

MM. Juiz,

J.CUMPRA-S

SP-03.02.9

Beatr 'ma ereira
Juí a Pre iden e

Sirvo-me do presente, para encaminhar a .Exa., ara os evidos fins cópia
do cálculo de fi. 210 dos autos supra identificados.

A oportunidade, apresento a V.Exa., pr testo de levada estima e
consideração.

ANA MA IA BRAGA LIMA
J íz o Trabalho.

JJXJ. - C30.046



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T.51, esq.c/T.01, Setor Bueno — GOIÂNIA - GO

PROCES S O: I'JCJ/GOIÂNIA-606/91
RECTE: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
RECDO; CONSTRUTORA GARAVELO LTDA.

A T U 4 L I Z A A o

VALOR FLS. 144 R$ 2.300,22

VALOR ATUALIZADO 1,1691378

JUROS

SOMA

MENOS INSS .

MENOS IR

TOTAL DEVIDO AO RECTE..

C . PROCESSUAIS

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA EM 01.10.96 ...

R$ 2.689,27

RM 376 50

R$ 3.065,77

R$ 43,70

~R 40 13

R$ 2.981,94

R$ 61 32

R$ 3.043,26

BASE PARA CÁLCULO:
I.N.S.S.= 546,30 X 8% = 43,70
I R PF.= (1.143,18 - 43,70) X 25% - 31500 = 40,13

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 01.10.96

GOIÂNIA, 02 de outubro de 1996.

Eleuza Gurgel Acosta
Atenden 'éiário .

'.J.. n30.046



PODER JUDICIÁRIO
Justi(;a do Trabalho - 2'. Região
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 REGIAO
SAO PAULO - SP
+5o JUNTA DE CONCILIA+AO E JULGAMENTO /5(g~

Proc. N 8 94

CERTIDÁO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA

cumprimento

Certifico eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, em
Ao mandado de fls., me dirigi hoje, as horas, a

nesta Comarca, e, sendo aí, ~g(gtrfCL ~QGiCiJEJt r 9 P/~62LW
fK. R . d.'tO+. OI Z -55 AS P ~+n

Jra'Y rrvav, J frvrv'rr +vvr rrr vtvvv 0 btl'avvtvvavvfv

~ (gB~dm,~ Cu4fa 0~0'EEA ~, nC

g,P„r pai~ J ~, 0d. & Cc. I&~&l, kutctdeu- ~ píJJic

CC~'( lnCu5 C4(~ELtAdr0 0 ~ J'~ g&

tu@ Díodo'~aX, ~P',~~cu~+ cQ, I/.C~S7, &Qoxig+ (5./

0 m
Otlalal da Juatlsa Avaiiatar

Devolva-se ã origem, retornando,
se for o caso, com novas deliberações.
SP. 02.04.97

PAULO KIM BARBOSA

Juiz do Trabalho

1-CE-1-6



l jc)~„17 ABR 199? ',"-'.'l

IV ::
%g~,

i! A)MIA — GO.

ce rio Ao
casar

WZ Q

~/+ /~
Gi et le Soeretada

Sanuld &. ~rintga Zctt~

~etatio '.spe Lixado

Chia ld'ceWa



P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 180 REGIAO

gONCLUSAO
caaata data, faOõ coiro ~ Juoa o p0 faaaotaa autoa aa

O,A, r r~%)
olrator da So I,lr-ia

C 0 N C L IJ S 0~ rtfeertilfrt 0Sage
õlreicra ae aecrerarla

le J.O.J - Ocieaia - GO

Vistos etc.
Vista ao Exequente por 10 dias. No

mesmo prazo deverá requerer o que entender de

direito, sob pena de arquivamente provisório dos
autos.

Intime-se.

Goiânia, 25.4.97

Marcelo o.; .."!rn Pedrã
Juiz eo Tri bollio

TRI- 1.30.022
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Exmo. Sr. Dr.

Juiz Presidente da la JCJ. de Goisnia — GO

C3
era e

Jnntada nos termoa da Porta

ria 1'C) '07 97 de 17-00-97

Gaieoie, ~&~LI ~(,~~ '0

netlP

eter'"
a„@ee,ae

OSVALDO ANTÕNIO DE ARRUDA, auto da açao recla-
matória trabalhista que move em desfavor da empresa CONSTRUTORA

GARAVELO LTDA., através do Processo n0 la JCJ. 606/91, por seu'rocuradorabaixo assinado (m.a.), respeitosamente vem a digna'resença

de Vossa Excelencia dizer o seguinte:

Em atençao ao despacho de fls. 26 dos autos e

a certidão do senhor Oficial de Justiça de fls. 225, o reclaman
te informa a esse Juízo que o ultimo endereço da reclamada de

que teve notícia é Avenida Professor Prancisco Morato n0 2.385—

Rutantã — Sao Paulo — SP CEP 05513-300 e ou Rua Voluntário Vito-
rino Bordes ni7 323 — Lins São Paulo S.P. CEP 16400-000 onde pode

ra ser encontrado bens a penhora, lembrando-se que os cálculos
de fls. 221 foram atualizados somente até 30/09/96, portanto,
quase 08 meses passaram.

Requer que seja expedido nova Carta Precatória
e, encontrado a reclamada efetivado a penhora, seja dado prosse-
guimento a execução.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 13 de maio de 1997.

Abdras 'Vieira ~gta
QAB - Go 1, tz i

OPF 010.670.87748
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Pleeta data, foco c»,~usa.. ~,eeentoe autoe aa
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@~(ee~'err-ref ne Sáágra
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Vistos,etc.
Atualize-se o cálculo.

,Ál
Juiz do Troboitro

Besta data tago juntada aos presentes autos

Aos~b de de 19~~~~
- iretor de Secretaria~

JUNTOS
Perto Votante Lima Filtro

Adjunto de Direror de Secrerorlo
le. dCJ/GOIANIA - GO



TRT/DSPD SISTEMA DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.r 001

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

PROCESSO : 01-0606/91
ORIGEM : 01 — GOIANIA

CREDITOS PARCIAIS VALOR(ES) PAGO(S) CREDITOS PISAIS

3.406,29

0,00

O,OO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.406,29 - TOTAL DO(S) RECTE(S)

68,13 - Custas Processuais

0,00 - E. Advocat.

0,00 - 0, Periciais

0,00 - Diversos

3.474,42 - TOTAL DO CALCKO

Goiania, 03 de JUNHO de 1997.

Valores atualizados ate 30/05/1997.
OBS. : F.G.T.S a recolher

CALCULIST ,I EOR



TRT/DSPD SISTEMA DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 002

RESUMO D E CALCULO

Atualizacao de Calculos

PROCESSO : 01-0606/91
ORIGEM : 01 — GOIANIA

RS 2981.94

(x) 1.05769178

R$ 3153.97

(x) 1.08

RS 3406.29

Valor apurado em 01/10/1996

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 1/10/96 ate 30/5/97

TOTAL Atualizado



OONCj.USADO
:,1 jtreseniea aiitea aOr'" '"rce

e tg„,.-.rcr 'e Secretarja

00 N GL tjS0S,
Pedro Valente Lima Filho

rtdjurttc de oiretcr de secretarie

1 ~ . JCJ/GOIANIA - GO

Vistos etc.
Homologo o cálculo de fl. 229, fixando

o valor da execugâo em R83.474,42 (três mil, quatro-
centos e setenta e quatro reais e quarenta e dois
centavos), sem prejuízo das atualizagões cabíveis.

Vista ao Exequente por 05 dias.

Intime-se.

Goiânia, 7.6.97.

%tire& ogrgerrrr ~sr
I rit d. r .Itcfi c



F ls. No.
R&.'ub r i ca

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

R«a T-St Esqrrirna com r-1 Setar Buena

DEBT INATAR I 0
BGBRASIL CONSTR&UCAG CIVIL LTDA

A/C TANIA REGINA BANCHES TELLEB
R.Voluntária V. Borges,75 Pav, Buperiar
164Iã0,0000 LINS/SP

Nat i 5 i cagão Nn r!598 I/97
Processo NQ 00.606/91-I RT

Reclarnarrte: OSVALDO ANTONIO DF Al'RUDA

Reclamado : SOBRA 'IL CGNBTRUCAO CIVIL. L.TDA + 001

Fica V.Sa. not i Ficado para o +im declarado abai.,a."

llamaloga o cálculo de fl . 2;..g& í'i::ando c! valor da. E!r"'ecLlr ra
em RS .::,.474

&
4'rn&Bm pre juí.-;o da&a atn al 1 BarBE&s cabíveis.

Vista aa e::equente por cin o elias.

I!v.'"

~És.E c-F y
Gniá!!i.~~cin + F

s/secr
Em 07 cle julho de 1 gg7 (-"-'ata

de postagernI 10 de jullro de .997 (S9 5)

lAAIIDER GN PEREIRA DA SILV(
Secretár i.o Espec;ial i.-.acio.



zgc
F)S.No.
Rubr ica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAgÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-5;l E..quin-. com T-1 Setor Bué nu

DESTINATARIG
OSVALDO ANTGNIG DE Al~'.RUDA

A/C ABDIAS VIEIRA PIACHADG
RUA 05 NB 23 CENTRO
7400(.l-t„100) BO I ANI A BO

Not(mica.í '.~o NQ 05982/97
Processo Nré 00.*06/91-1 RT

I".ec larnanter GSVAI DG ANTON IO DE ARRUDA

Reclamado : SOBRAS IL. CONSTRIJí AO CIVIL. LTDA + Oí11

Fica V.Sa. not i j=i cado para o Vim declarado rsba I::or

Homologo o calculo de $ 1. 229, +i;;:ando cr valor da e,ecllgRo
em Rk '.474,4;, sefrl

pr"ci\li 

'.0 dias atuall ;agBes cabivel,s.
Visila ao esequonte por ci.rico dias.

s/ seeri

Em 07 de Julho d 1. 797 (2k +)
Dera de postagemr 0 de,iulho de 1.997 (5a P)

NANDERSON PERF RA DA 5'[L VA
Secretarj.o Esp. ci.ali.:ado.



CERTIDAG
CERTIFICO que, ~f/-to~p~w~r

~dé-

Goiaate, l'X (~~X~ - f

rrDiretor de Secretana

edro Valente Lima Filho
ndjunta de oirrtor de secretaria

1 ~ . JCJ/GOIANIA - GO

CONCLUSAO
Nesta data, iaqo conclusos os presentes autos

ao MM. Juiz PrC:SIOENTE

Aos..g/de....../C?.................de IO.PZ-. W-M
r

' ~l f rr~ZDiretor oe Secretaria....~&...tarro~~ ......,....,
CON C LUSOS

Pedro Valenle Lrma Filha
Adjunto de orrrror de secretario

te. JCJ/GOIANIA - GO

Vistos etc..
Expeça-se Carta Precatoria, para prosseguimento

da execuçao, observando-se o endereço consignado as fls.
228.

Goiania,

liste PENlEbDO

&It OS IIUG ubetttuie
rre

Jurt ee



PODER JUDIC(AR(O
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

RL(8. T-51 EsqL(i. 08. cam T-I Setor E!ufa(10 — .:.'S4 — : 1-0 'I

(L.WFE."I tí-(t I="F~".ILC.C:W'T'C)tlF~", íí tat IE. X I;=,.C:I Jl T Cl!IF~."T. W

C.Prec. N2o :=Cot/97
Processo: E!0..06/Pi-1 RT

For»ari i dia efn r 1 :.'/i I /87
EXEQIJENTE : QSVALDQI ANTON IE1 DE ARR(..!DA

EXECLJl ADAl.CONBTRLITEIRA GARAVEI..Q LTDA

ENDEREÇO : Av.PraW.Francisco I40( atar n.2.."r»88-Butanta
BAO PALJLO/BP

AG EXPI! t. SR. JUIZ DQ I RABAL..HQ PRE: IDENTE: DF, LJIAA DAS J!CJs/SBLD
PFIUI. 0-SP au a enf!em seu hanl'aso c«»rgc1 «!stiver e:;c»rc:ef»dc! !a o
cranhecimentn dest8. haja cle pet'tencet .

0 DR ía) 14AF.í:IEL.(3 NOGUEIRA PEDI".(lr JIJIZ DG Tf!ABAI..IIQ. d;:. PRIF4E IRA J(,í
I!E: GQI(lliIA, si tuarla na ender!erro .- upt-a t DFPRECíi F'OtGA se di. rgne
e,ara!r na presente. seLI I'e!=pe:I tdvel CljliPRA1 —SE, 8 Fim dc» q» tc. =»e j a
CITADA A EXF CUTADA acima nom(cada para pagar em 4ëi ! r»uarr!ni:.8
01 I 0) haf" ar" 8«8 qL!8nt i as a los 1!(0 nte(1C ianaa(\:: „CRI g'.""»Al!L 1

I'" 8 f»!(L CLlg&0
prossegui.ndn-se 'te o +i.nal.

Gilctill:ias a sel"18(11 pagas atLiall. 81clas ates .i()/(JS/rt7„"

PRINCIPAL
HQNQRARIGB
CUBTAB

FCB d „4 (.16 „„. c!

R0 68 „1:.";,

RS

RB '~r. 474,1 6."1

i 1« 1'"c Fet 1. cia\«8 (IL!8(1t ias sa!3 CJ(av l das pc1t +ai'a cia dte»c is»It( 1 pl'+(81 I f)8
srta pl'acesso L!Flt 8 „r:Ll jrt (:eor r» 0 "iegui nte".VISTOS, ETC. „EXPEÇsA —SE
'+tlR FA PREí ATóR T A „F APA PF»0",FE(-;LI IF4ENT!0 DA E XE(CI IÇAQ „QBSEP f»!Al»IDO — SE 0
ENDEREÇO C!QN Ië!NADO A FL. :"'8. GFQIWNIA-GG...ZC'/10/97.

~~. EXA., 01 denanda que 8SSi m Se rL!(npra t +at Á JL\«1 Li(ca r!S p»al''tC»S e 8.

esta Junta especial merc(l.

Xl i id I taclo par ."ADPEG ILDA DGRNFL. Díl CGBTri
C«»r'ga ... :... : SECRETAPIA ESPECIAL,I ZADA
Bubscl" I 'ta pc!1 ".ROSSANíl FL EI JRY DA SILVA E SGUZA1

L(„-"ar ga ....... : D! IRETGF:A DE - !CRFTFIF*'.I;1.

C & ' ' FlRIGLN.A.L. ASA.LN.AQA
o

F

o

t»o, ta data ',oi oxp«~"-'"- "" ' I'I A P CE L Q! NQG»I Jë.' PA P Eí!P(t
-"-o "'»='-:tl JLJ I r f1(:1 TFECERtliil"IT) ) D

Goiaoi i

Iorlria recibo FSEED) colado nesta data.

Co..~..l./.í'.../3..'.. - ...!. I'eira.

Dltetmg"81)cllt r a



AyISp pS RggSBIEESRTp AR AVIS CS(ooufuof oaSTINaooS ao EATERIDRI&» ECT OBJETO DE SERVIDO ~DE RECEBIMENTO ~DE PAGAMENTO

BRÉSI L SERVICE DES POSTES ~DE RECEPCION ~ DE PAIEMENT

Ao Nola DE poSTADEU DURE au DE 0 p 5 N 00 DDJETO N DST* OE POSTASEH DATE Df P T

NOME Ou Raf 0 SOCIAL 00 OESTNIAT RIO/ NON Ou RAI50N SOCIALE Du OESTINATalRE

IIJ

JUIZ DIST. DOSFEITOS TRAB. DE SAO PAUID SP
I-LU LNOERECO/ AORESM

AV. CASPER LIBERO, N. 88,
Lú

cfp/ coof posTAL cloaof E UF / LocaLITÉ ET paus

O SAO PAULO/SP
IIJ

NOHE Ou RAEEO SOCIAL Do REHETENTE/NON Ou RAI50N SOCIALE DE I EEPEOITEUR

Cloaof/LOCALITE

O
CD

EHOERECO PARA DEVOLVE 0/ADRE ~ SE

CJz
NJ
UJ cfp/coDE posTAL
CC
IL +.

UF

BRASIL

ASSINATURA 00 REcfsEDDR Sl ATURE OU DEDTINATANIE ASSINaTURAÕOI'UNCIDNARIO/SISNA R DE L ASENT

JIRTI/I Ad

70170192- 1

AIICI I

AS '05 ~ I ~ 5



UNIDADE DE POETASEM/
SUREAU DE DEPOT

&T„()PÊRAS)&
e&

c

') Vgúg7 5
C

Q CARTA / LETTRE

N
IU Q IMPRESSO/ NIPRIME

té
ENCOMENDA/ COLI5 POSTAL(-

Q CECOCRaMA / CECOSRAMNE

Q REEMSOLSO POSTAL

O
CX Qvaff / Ma~DA

& QMaOPRGPMa/
(E

US Q SEDES/EMS

VALOR DECLARADO/ VALEUR DÉCLaRÉE VALOR DO VALE/ MONTANI

CARIMSD

DECLARACã0 DO CONTEODO (5VJEITO A VENIPICACEO )

CP. 239/97 PROC. 606/91

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIS »OIT ÊTRE SIGNÉ PARLEOES-
TINATAIRE ET, Sl CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTORISEE EN VERTO DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES
RÉGLEMENTS LE PREVOIENT, PAR LAGENT DU BUREAU DE DESTINATIONET
RENvoYÉ PAR LE PREMIER coURRIER DIRécTEMéNT Á L'ExPÉDITEUR.

UNIDADE Df OES
SVREAV Df DE5TU . S

0 OBJETO FOI DEVIDAMéNTE/ L'ENVOI MENTIONN
CI-DESSUS A ÉTÉ DOMENT

Q E M T II 50 U 5 / II E II I 5 Q I'ASD/PATR
ASSINAR NO ANVERSO/SISNER AU RECTO

DATA / DATE

DEvoLYER PELA vIA MAls REP(DA (AÉREA DU DE sUPéRF(clé), A Désco-
»éRTO é ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOlé LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) E DECOUVERT ET EN FRANCHISE OE PORT.

C 5 RINDO



V&sto en i

AL) I /.k

„J per P48M
Jgjg dD TfssssW

'lJW1%5X
Mesa data, fayo Juntada aos presentes autos

pg@t Al,- .„
~..g&, a, ..,..r,j, ...,,.a, + 3',( --l )

( (Di'otor de Secretaria...~.......&Rg&„.........~
JUNT S

fwtW
ttseastsrm m ót ~&t~



16/12/g7
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

)iig& ~&Justiça p~, ho - 2'. Região
:~i*ui c~%o —dc&s .F&&~to em S'ko Paulo -- Capi tal

1 "+".36."o7
Pag.

9 JAN l998

PF(QTOCOI 0 DF DI STF(ISUIf,.WG 16/12/ 1 r&& /7 & 1A : 3S".3É) Pr oceeao É&.:.6-33SS/V7

Jllggf~d(4 ja I ta&&&a

miam 0& &)p orla

art +ae~~4
JULBANENTQ í)í(~lt
NDAR — CENTRO

Autoi (a) ."OSVALDO ANTGNIG DF ílRRUDA

F(ca(u) : CGNSTRUTGI'.A BARAVELQ IT) A

JCT Deprec:ada".
Emcf el eg o
Ci dec)e

56a JUNTA DE CONCILIA(.")AO E
R. SAI)TA IFIBCNIA, 7".i 79 A

MiO PAULO

Jul -;.o Veprrec'i»te."la JCJ'E BQIANIA/BQ CP Ne 23"7/77
NGme1 o do Pl ocec&eo 11a Gí 1 gem," QD „6D6/c& 1 — I

Di atribui g1o Eletr Sni ca — Joana Semedi. to da Si 1va



~V P4TADAacara data fa o
a oe pl'aeeetee

eotea

+lQÉQ& c
t»~~

%@ter de Sedretaria
du rOS

6/c/gire gyr
Eataoidria d B+rbdrgge Direito



-X,.s 7-
p- -4~(

iA
Il/l
0
Z

I—

0

PROCESSO N $ /ISC
RESULTADO:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL Lua)enc Ayree B(t(baseJustiça do Trabalho - 2 Regiáo Estagiária de Direita

56ltt JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE$ p

é

Proc. 56-3355-97 CARTA PRECATóRIA EXECUTóRIA
Proc . na Or i gem : DíJ . 606/91-1

Autot (ee) : ( ()1 )

OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

íif~a4%+
T RAMI TAÇAO

8+VD Q~l
DE'D4VO'R

Enderego

Réu(e) s ( 01 )

CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

End( AV PROF FRANCISCO NORATO Ng 23B5
BUTANTE(
S@O PAULO
SP — CEPs 05513-300

Origem da Carta:
ig JCJ DE GOIANIA/GO CP Ng 239/97

8%o Paulo — Capital 17/12/97

Designaqáo de Audiência: de de 19, ds hs.

AUTUAÇÁO

4 li

Nesta data, na Se etaria da u 'unta de Conciliagáo e Julgamento de

, autuo o feito que segue, com

Eu

documentos. Em de ele

1-CA-1-4
Diretor da Secretaria, assino este termo. 8)rste Ss Sscrstsrls ds 58.~ J.C.J.lêe



PODER JUDICIÁRIO.FEDERAL
Justira do Trabalho - 2'. Região

16/12/97 — I. A r 36 :.5!

atribui,t.lo doe Fei toe em Slc Paulo — Cepi teil

TERNO DE DISTR I BUIr~l(O 16/12!1797 ; 1A".35& 30 Proce=eo &356-3355/97

Ju'. D& pr ec nter 1"- J(.J DE GOIAIJlA/GO CP Ne 239/"77
IJéimero do Procee -o na Origem : 0&3. 606/91 — 1

Autor &el ".LISVALDO ANT!3(JIO DE ARRUDP&

Ré(u) : CONSTRUTORA GARAVELCI L.TDA

JCJ Deprec=.de".0 Ernder e& o
&"„i d adi.

56e JUIJTA DE CGNC II I(41(G E JIJ! GAI,E((TO
R. SANTA IFIGCNIA, 75 7-" ANDAR. — LFNTRG
S@O PAULO

Dietribu& p'-.(c Eletra!oica — Joeé Benecli. to da Si iva



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

fíua T- il. Esquina rom T-1 Set(&r Bueno — 254-51-!&5

1:"Iía&Fc "I
&f
—"& I="Fc" li=E!I:3(C» "I'C3IF~". :r, Ira!& LB «& I=-IL "I I Tí'r3&ll~ Ir. Wb

C.Prec. NB 259/97
N 1 PrOCeSSO : I &C&, í&0c!/g&I ]. RT
E:":.pedida em".15/11/97
EXEGLJENTE : l3BVAI...DG AN I ONI O DE ARRLIDA

EXECUTADA(.CONSTRUTORA SARAVEI 0 LTDA

ENDEREÇO : AV.Pro+.FranCISCG Not"ate& fl 2 '85 BL&taflic!
SAQ PAULO/SP

AQ EXNO. SR. JLII Z DO TRABALHO PREBIDEN I E DF'l'I: DAB JCJS/B&F&3
PAI ILQ-B»P Ou a qL!Cam cseLI llónl'"CISG CargO eSi:i Ver e:"'.rartCC&ndO e í!
COfllleo1mento deSta lia!c». CI(1 pet 'teíloet" .
O DR('.) NARCIZLO NO( IJEII;0 PEDI,A„J!LIIZ Dn TRABALHO. da PRINLIFA JCJ
DE 8&QIí&NIA& si,toada no endet em supra„DEPf.'ECA E R&38'e di.g e
e 'c&I" a I'" íl 1 pt esen I e .»BL! t'c spel t r! vol CIJNPI".A--BE „a Fim dc, que seja
CIT!IDA A EXECLITADA acima nomeacia para pagar em 4&3 (quars»nta e
c&i tf!) Iloras»ss qL!antiacc abai,c! meti&:ic&f&ac)ac»& cli! garaílt&i.r a e;;ecucân
pr.ossegui.ndcl-se a Lé n

Final .

Quantl ac a C'.I.em pagas „atual, i 'ada»— atc& 50/05)/97&

PR INC I PAI
HQNQRâRIOB
CLJBTAS

R4 5.!IC&Z&&2'I
R4 68„15
R4

I.O r AL. Dr E x ECUC'AO ..... : RS 5. A7A t A2

As I" eFer i elas que ni.i ar» s(i&! dev 1 cJras pot" 'Fol" Ca da dec::I sân f&r!1 Fe& i IJIA
nc& pró(es o .&upra„cu io tenr c) o seguinte! viBTQS,ETC. &FXPFÇA-SF'ARTA

PRECATóf':.IA c F A»RA F RQ. 'SESU INENTCI DA EXFCLIÇ : 0, QBCI:f :V&ANDI3 — BF. CJ

ENE»EREÇO CGN. » I SNADQ A Fl. ~ . 28. SG I fil &IA-.rG,!0 ; 1! I/c&7

V „FXfl „„orclefl !nclo clul„ac s l fs '."&1 cL&I11P&' 'F«at" I! j! &s& tl. Ca !s f&a?& tes fc a
«1!St a Junta eSpeC1c!.I mer Cti ~

3ligit-...cJG por : ADI'ESIL DA DQRNEL DA Ci&STA
Cat gc& ....... ."BECFET'RIA ESPEC)ALI 'f!1)A
Sl!bscr i to por ".ROBSANA IECLEURY DA SILVA E Bf!LIZA
Cat gn ....... : DIRETORél D»E BEi RETARIA :

CPRECEXLZ

NAF'CEL!3 NGSI ..'.I.A PFDRA
JI.J :( Z DG Tf"IAB('.I..I-!G.



TRT/DSPD SISTEMA DE CALCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

OICESSO : 01-0606/910 )RIGEM : 01 — GOIANIA

CREDITOS PARCIAIS VALOR(ES) PAGO(S) CREDITOS PIIIAIS

3.406,29

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/00

0,00

0,00

3.406,29 - TOTAL DO(S) RECTE(S)

68,33 - Custas Prccessuais

0,00 - H, Advocat,

0,00 - H. Periciais

0,00 - Diversos

3.434,42 - TOTAL DO CALCULO

Goiania, 03 de JUNHO de 1997.

aflores atualizados ate 30/05/1997.
S. : F.G.T.S a recolher

A L C U L I S T 31I...EOR



7/,,

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justica do Trabalho - 2'. Região

56a. JCJX SP

Processo na. 3355/97

R tt C E B I D 0 8 da Distribuição nes-
ta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ã MM Juíza do Tra-
balho, Dra. Maria Cristina Chrietianini Trentini, para suas
rr determínaçttes.

São Paulo, 17 de dezembro de 1997.

Oi Diretor de Secretaria
r T uhouchi-Téc.Judic.NS A-III

CUMPRA-SS. Ap6s, devolva-se.
SP., 17.12.1997.

Criatma Chriatiaetni Trentini
Juiza do Trabalho

.RC cls2



PODER JUDICIÁRIO
Justit;a do Trabalho 2'egião
(.)us J L J . de SÓu I" EL(f 0 !Jap) t'8.1
I 1'c ue. So ns aJ!')J/(// fls) li fed!i 118 &jur)Ql. /'/fd

tlriíJLAi)t) bb Ll f Ai'r)U, I)FNI luhA 4 AVALlfkl Z)U

L)f(A. f!ff)IA f iA) t(A LU(M i I&!J! '( 1 Lq'1 f U alLVA Ju (- ( 8) ctc I! 84a.lhc da 68
J.,i",J. de '.;aé) I-'aulo — Caipi isl.

I 181iéiri ao I f i'i..l 81 de Ju! i i 1 g!E cf! )E' F ifl c uflip)-x mento deste ~ dir i ja-se
.=&0 eiiiJei &L.O do &Jeve&Jor r e sendo aí o) te— o para pagar ~ !cam 4$ horas «

9 ri(f rol 'I ihnc,! fi 0( v 1 rda! ( Cíeilionst 1 8 L ! vo 84 8 l '&0 ) r 8

ltda!Tl

cle cfiaspesas com 8
se(. ) !g,)(. «Í)u(len&Jo noiflE!&11 (lei)s a pc.ill)01 8 1 L 'pel 't&ciclo 8 ol" cfeffl

pi é v&s(a* nr 81" (, „Eras do I 'óc) de f I 0("'Esso Clvl 1 ~ ueool 1 ido 0 pl azo
ii'ifl u=)igt-.irflenlO Cu !for(fls(t.l(0 et LLE "«fla))dO EO UtiC)al de Juatlra que
ali r!EL(!rrné : riu efli Out!)-0 ande pOSSE enróntrar benS penhOi AVeis da
.0!ei u(aúa» 8 que t)1"ooeda a penhoi 8 e avallac;40 de tentas quantos
b astaim f..&1' (g .1 al &1.18 cia! cii vl da) ~

Iudo eiil ooiltoi'i!)ida!Je 1 ofl1 8 deols((0 ceai"8&Jai nestes 'tel mos!
"Luflipi 8- se. &~fzás r cfevolva-se. Sf". r l /. 1!'. g /Í Mai ia& Cr&s

L 1 ))r( I f))'1 S t& rnl!11 11 !Ent Z I il JL!í Za do 11 ELlalhcr Em Cl&ITlpf" 1 fl)EntO
I'- r I ai Iri r C.at& r i 8 Lseéutéáré 8 ns ad&/97) 01 lunda. da :(t) JLJ/GQ(AlúlA/(JQ
f-)& i! I'ai dai 'Jo p)"'é)éessér Ii- a'fd/ '/ /

uevedr I
".t;(JfJ4 lliU)iJÍ&A bAfrA!/LLU I ÍUA

L! id!é)'uuu ."AV 1)l&l fl- pl(AÍ)ff '
&I ',U 1 IL)hA t U I Ju ad)d5

I Oflrf! l . '!U I AIJ I Ci I 'Lf ': ubb 1 J d()íi
(rr)iiu) t ané! 8 rJLZ» úa ".hei d'/1 (& rr""i I 8 tua i T 'aíJc ate úl/!J(/'i)tf)
I

'1' 1!c L f; 8 1 ,Joe,l ~ Id(
).I!r, i I )E! ( I IC r)01 E&1 ) é S ) /d ~ e4

Lar)/) ar(r! Ii(i"'(1(i.'Er íJO p1 c r F ssL SL!pi 8, é 1)t 1"'8 pa)" té)s"
!.I'.&'!r'!I u!J tit.l ) L)l'I IU 4! )&hl(IJ()r-r

I(i i!!r '. I, !.!td'.." I!;(1 I ul,'ffl I ri( ii!/L I !J L t ucr
I

!it 

!i.!!&i 'ib

Il& )

I !J! ! I;1 1!f)

I, !n i. Lt'r i i i, r/1(
L'i I rr':. )I' I ;i!I! ')rir (ir
Lrx i r-'i,ur i =; r (.i!fl .„" t t.i'c" L '.1 I ; r si.llrsL) é'v.! .,

Ju! z ( =i! iJo I i"=)ba(ho

i I fr I fl'i)1J

I i i I r r ii!.' (.Li L!'r ii
iir l)1 'rui'll tu i)1.&11 1 i&J() t

ruC.O iJ!i C ;&C(C ut,auC r C

! 'fr!é! I'ei'.'L):!u
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA J REGIÁO
SAO PAULO - SP

56ã JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO SP

Proc. N 5555/97

CERTIDÁO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA

Certifico eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, em
Ao mandadocumprimento de fls., me dirigi hoje, as horas, a
A notificação

Av. Prof. Francisco Norato 2.38I5

nesta Comarca, e, sendo aí deixei de citar a reclamada em virtude da

mesma nao mais se encontrar sediada no local. Segundo informou'
Zelador do predio,Vantuir Cas iano, a empresa faliu há m. is

de dois anos e o Itau ganhou o imovel n- Justiça mas este Derme

nece fechado ate agora. A mesma coisa disse o vigil, nte Ivan da

Silva. Devolvo o instrumen .o aos auto para os devido fins,SPo
Paulo, 11/02/98.~

ustlts Ss,I
™0

dsr

1-CE-1-6
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P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

gQQ 1g(
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Luciane Ayres Barbosa
aataaiaria de Direito

J.G.J. ~ t.30.04a
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PODER JUDIC&AR)O
JUST)/A DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PRIMFIRA JCJ DF HGIANIA
RL!:i T" 81 E:)í]L!i na í pm T"-1 Sete) HL!enr)

DEST INATAR I Q
OSVAL.DG (ANTGI'J '! !J DE ARRL)DA

A/C ABDIAS VIEIRA MACHADO
f'.'UA ú5 N2 """ CFNTRG
7400('.)-(.)00 HQ I ANIA HQ

Not i %i caí ap (10 (),)878/q8
P& ocesso ¹) 00. ()0/ /())1 — 1

Rec 1 an)ant í" : OSVALDO A!l JTQN I G IJE ARI'.UDA

Peclamad!a : CQNHTRU(Gf'A í&ARAVEliG LTDA + !'!)1

, i! a V.Ha. not 1+i cadc! para p 4 l.m dec1arado abai :;.o

I'los termas da Por t.ar ).a 00;)/97 F ). Ca V. 8"=:i 'I nt i m(arJD (a)
para tomar cicsí&ínia da cert.!d5!) do SR() OFICIAI.. DIE '(LI&HTI( A
de t 1 . ;.. &f ": .

'= /s e, e cJ

Fn& 1:;; dr= n)a& co ' 1 : ~i~78 (GT
Data cle p!)stagen : J ::" e marrcn de 1.()~78 (6a 5)

I)JANDERH&DN -,-I;FIRA DA SILVA
Ser &. r, t,i ;- i p F Sp)ar. i ;,& 1 i .„' de „
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Exmo. Sr. Dr.
A

Juiz Presidente da 10 JCJ. de Goisnia — GO

ã3--: 1 .'o

rrr
7

00$ '"';or
g

ã gyC~

(~.,'
r Gél

o reclama

Juntada nos termos da Porta-

rãa 1 ~ JCJ n'02107 de 17-02 97

Goiãnia,~~ ã I ~ ( ~~ f)

!r 0

!-,"C7

G
~ts saa Sa ILreM

OSVALDO ANTÕNIO DE ARRUDA, autor da açã

tória trabalhista que move em desfavor da empresa GARAVELO CONS

THUTORA LTDA., através do Proc. n0 lâ JCJ. 606/91, por seu pro-

curador abaixo assinado (m. a.), respeitosamente vem a digna pre

senqa de Vossa Excelência dizer o seguinte:

De conformidade com a certidão do senhor Oficial
de Justiga e como o reclamante não tem outros meios para locali
zar a reclamada e ou seus sócios, requer seja mandado o presen-

te processo encaminhado ao arquivo provisório até poss2vel loca

lizagão dos reclamados.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 8 de marqo de 1998

PP. 'g'y027
gã 1.721

AP âãaâ7ââ71~



CONCLUSAO
Nesta data fsco conclu os os presentes autos
ao Sr. nnEStonNTE.

ac I,,,...OS ...,.'Ne,âr(á.)
~~

Olretor ue SecretarIs
CONCL SOS

Marta Ta rifa Er 'mnr
uiaitada TRTt j tf'I I ejjrae

Vistos.
Ao Arquivo Provisório, por 6 meses.

actos 24 de margo de 1998

que aftdfa
)uis do Trcbotho

5 f: P T l P h fl

CERTIFICO quc ~I,.MU.............AT-tf'-â-

Cciânin, ~..J...D ......'.........I"-R---~

tjireter de Secrc

~~ ââstcâettu Nunes de go~
Aefiunto do Djretor d 5i. JCI - G tdnlom"""



Autos n'06/91

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao

MM. Juiz-Presidente da 1'CJ/Goiânia-GO.
Goiânia, 05 de abril de 1999.

P/Diretor de Secretaria
Pedro Paulo ia de Freitas

Assisteute Secretário

Vistos os autos.

Suspende-se o curso da execução, na forma

do tt 2', do art. 40, da Lei n'.830/80.
Data supra.



Jtj".L= d, r&A

Besta data, f:.",o iu".',g~ gs fres".jes autos

e
a ~ 68, Q)Ce~ t t ~ l ~

&liree .Z&f.. ~/I 'li (gf)
Sóni I n rn lmeida

Subdtretere d ecreterta



swbr~BT1SSXNQ . DR. JUIZ TRABALBTSTA DA 1" VABA DC ~HO DE
~m-â~/~

Processa rr.'. 00606-l991

6
8

r.S

aut I 1 s de

GSVAíZG ANT&iXG DK AR:~:nA,- gnalificado nos

R : ama Lória ~a h a m que outpude com

C Al ICÍÍ I C -»2-=Vi ~r ~l' jlA rrocuradr &r abbaixo assinado
{ma), vcm diante de V. E a manifestar no "i" " o

Requer juntada do termo de substabel.ecimento
anexo, para ~e cm se~ida,- sejam alterados todos os assentamencos
cont'dos nos presentes autos para const r o nome do procurador
substabelecid {Dr. João ll grão de Andrad Yilho — DAS no.
17.947/Guj e para que sejam encaminhadas as futuras intimaçôes via
DJ/GO e correio.

Após, requer que sejam concedidas vistas dos

autos pelo prazo legal.
Desta feita e por muito mais que Vossa

Excelência saberá acrescer, T ede e espera deferimento no

requerimento acima, por ser de Justioa e satisfaCão deste Julgado.
Goiãnia, 22 de julho de 2004.

João 1 'ae e Andrade Fiiho
oAB n 1 /94 7/GO.



Hubstabeleqo, com reseréa poderes
Bo Dr. JOAD REGRAO DE &ADREDE

sol tei ro adgoqado . j nscri to na QaP/GD sob o n~

17 947 'om escr itÓrio Ila Av. Anhanguera nz . 5 . 38 9

Haia 1108 — Ed. Anhanquera — Centro — Goiânia/GO,

os poderes que me foram conferidos por GUALDO

ARR)HXO DZ ARFcvuA, no processa ..'606/1991, em

tramite na 1'ara do Trabalho de Goiânia/GG.

Goiânia, 22 de julho de 2004

d eira Machado.

OAB n'.721/GO
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PODER JUDICiARIO DA UNfAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

Certifico que a presente petição foi protocolada em 22/07/2004 sob o
protocolo n'4393/2004, para o processo: RT 00606-1991-001-18-00-0, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 folhas de documentos

Observações:

GOIANIA, 22/07/2004.

RONALDO ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETIÇÕES

SAJR150 Data: 22/07I2004 Hora: 17.29 39 Página. 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

DATA DA NOTIFICA/AO: 28/07/2004 10:33

DESTINATÁRIO: ADVOGADO DO RECLAMANTE

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 8907/2004
Processo N'. RT 00606-1991-001-18-00-0 1'T
RECLAMANTE: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
ADVOGADO..: JOAO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA + 001
ADVOGADO..: TANIA REGINA SANCHES TELLES
DESPACHO:
Fica V.S'ntimado para tomar ciência de que os autos solicitados
encontram-se a sua disposiçao nesta Secretaria.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE 11.

CERTIDAO DE PU ICAtcAO
Certifico que foi pu licaçly no DJ n' página noAdodia~/ tt I ~V, circulado no dia

I

a notificação certificada a fl. ~I. Dou fé.

gC/ Dt/)Rio '/

hd

00
j,d't.o'/t

JR900M Data: 28/07/2004 Hora:10:3T.26 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. d T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
252 folha(s) e 1'E2'olume(s), ao Dr(a) ARDIAS VIEIRA MACHADO,

OA)3 N'721 GO, sob carga n'273/2004, e que deverão ser
devolvidos no dia 09 de Agosto de 2004.

GOIÂNIA, 03 de Agosto de 2004

DONALD FORMIGA LEITE
ssistente 02

RA MACHADO

6AJ R300t Data: I06I2004 Hora. 1630.42 P4girar 1 da 1
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0 6 AGO 2004

Sf ROCESSO

Lufs Leonardo A. Helofss
fof&IVK THRU
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EXCELEBTÍ SS I%CO SR, DR. MXZ
/cv.

FrOCeSSO n', 09696-I99I-GOI-I8-OQ-O

OSVALDO'áí~~XO DE ~buA, qua.lif icedo nos'utos
de n- supra, da Reclamatária Trabalhista em que contende com

CONSTRUTORA GMAVELQ LTDA vra de seu pro4~rador abaixo ã55ãnãdQ

&ma), vem diante de V. Kxa., manifestar nos sequintes termos:

Para dar prossequimento ãQ feito, requer que

seja expedido oficio para o DKTBAM' BACKR para verificar a

existencia de veiculos e contas bancarias em nome da executada
fCOBSTRDTGBA GãPAVKLG LTDA — CPBJ no. 66.625.387/000T — 26j', para que

se j ã. prQRlovida a perahorã e'loqueio de numerar io ate a garantia
CQKB3. da divida.

Desta feita e por muito mais que Vossa
Kxceléncia saberá acrescer, pede e espera deferimento no

requerimento ã~wmã, -por ser de Justiça e sãtisfãgãQ deste Julgãúo.

Goiania, 06 de julho de 2004.
Pp.

João 8 qrão de Andrade s&Iho
AB' 'J&47/SQ



Encaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.

Gorãnia, i@l De 0 de 2004/t').

Hélia Marcia A. Cavalcante
Ass"ste te II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'06/1991-1 RT 14 VT

C 0 N C L U S A 0

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta 1 Vara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 10 de agosto de 2004 — 3 f.

Regina Célia z ra Serrano
Jécni co Judiciário

Atualize-se a conta.
Após, cite-se a Executada, por edital,

a pagar ou garantir o Juízo, no prazo de 48 horas.
ITranscorrido in albis o prazo supra,

Proceda-se a busca de contas-correntes e aplicações
financeiras em nome da Executada (CNPJ

n'6.625.387/0001-26), efetuando-se bloqueio até o
limite do crédito exequendo, com posterior
transferência para conta â disposição deste Juízo.

Aguarde-se por 30 dias resposta das
instituições financeiras.

Inexistindo sucesso, proceda a
Secretaria a busca de veículos registrados no DETRAN em

nome da Executada, ficando desde já autorizado o

bloqueio de transferência caso não haja pendência de
alienação fiduciária ou arrendamento ("leasing").

Persistindo o insucesso, intime-se o
Exeqúente a requerer o entender de direito, no prazo de
30 dias.

Goiânia, 1 de agosto de 2004 — 3s f.

~ 5~".PITS H@R"((8

Julza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos:

TERMO DE REMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos com
folhas e 8 / volume(s), ao Setor

de Cálculos.

Goiânia 4 - de GF de 2004 Qf.)

CALIMÉRIO DIVlNQ LIVEIRA FARIA
Assisten e 2

RECEBlMENTO

Certiitco que, nesta data, recebi os autos
supramencionados.

r

Goiânia lg'e a E de 2004 (g'í.'I



DIRETORIR DE CRLCBLOB — RIDIEBBR

Certifico que nesta data, remato estes autos á
sua aragem.

Goiánia agosto. 04

Divina Xavier de B sto
Técnico Judrciárro
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scjr006
TRT 18 REGI%O Pág.: 001

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
PROCESSO: QQóQó 1991 QQ1 18 QQ Q

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 30/08/2004

VALORES A PAGAR(RS)

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

5.509,87
0,00

110,20
0,00
0,00
0,00

114,34
0,00
0,00

28, 12

5.762,53

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )
34, 85

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

79,40
23, 03
11, 91

I.R.R.F (a recolher) 33,85

OIÂNIA 23 de AGOSTO de 2004

C LI TA

Õ :Õt
RZ TOR

Francimar jlarttrrs I'roto.

Direto do ocoo ae

Cálculos duo&ciois



scjr006

TRT 1S REGI%O

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Pág.: 002

PROCESSO: 00606-1991-001-18-00-0

ORIGEM : 01 — GOIANIA

001 — OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

INSS: 34,85 Imp. Renda: 33,85
principal Devido principal a Somar Total principal r.s.i.r Devido P.G.1'.S a Somar

3.805,15 1.704,72



scjr032

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:
RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

001

PROCESSO : 00606-1991-001-18-00-0 COD. RECTE: 001

ORIGEM 01 GOIANIA

CALCULISTA : WELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

010
140
150
160
163
170
200
203

RESUMO DAS PARCELAS

SALÁRIO DEVIDO

AVISO PRÉVIO DEVIDO

13. SALÁRIO DEVIDO

FÉRIAS INDENIZADAS

1/3 DE FÉRIAS

MULTA ART. 477 CLT

FGTS DEVIDO

MULTA FGTS (40%)

TOTAL

230,61
691,85
807,15

1.037,79
345,91
691,85

1.217,65
487,07

5.509,88

Cálculo do Imposto de renda a Recolher
OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUICAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas Aliquota
(â&

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

DEMAIS PARC. 0,00 915,39 0,00 0,00 0,00

13o.Salário 0,00 779,36 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3

TOTAL

15,00 1.383,69 207,55 173,70 33,85

33,85
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001+
RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I ZAÇAO

PROCESSO : 00606-1991-001-18-00-0 COD. RECTE: 001 - OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

ORIGEM : 01 — GOIANIA CALCULISTA: NELCIO

DATA AJUIZAMENTO : 19/03/1991 DATA BASE : 30/08/2004
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. SIM P.G.T.S: SOMA

NÊS/ANO VERBA QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

01/ 1991
01/ 1991
01/ 1991
01/ 1991
01/ 1991
01/ 1991
01/ 1991
01/ 1991
01/ 1991
01/ 1991
01/ 1991

010 SALARIO DEVIDO

140 AVISO FRÊVIO DEVIDO

150 13. SALARIO DEVIDO

150 13. SALARIO DEVIDO

160 FERIAS INDENIZADAS

3 60 FÊRIAS INDENizADAS

163 1/3 DE FERIAS

163 1/3 DE FERIAS

170 MULIA ART. 477 CLT

200 FGTS DEVIDO

203 MULTA FGTS (408)

7.993,33
23.980,00
3. 996, 67

23.980,00
11.990, 00

23.980,00
3. 996, 67

7.993,33
23.980,00
42.204,80
16.881,92

Total Atualizado: 2.107,83 Juros: 161,40 8 Total Atualizado ccm juros

,01103716
,01103716
,01103716
,01103716
,01103716
,01103716
,01103716
,01103716
,01103716
,01103716
,01103716

88, 22

264, 67

44, 11

264,67
132,34
264, 67

44,11
88,22

264, 67

465,82
186,33

5.509,87

TOTAI SGERAIS

Princiz3al Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

1.455,68

652,15

3.805z15

1.704,72
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

~Q
001

(

PROCESSO: 00606-1991-001-18-00-0

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

COD. RECTE : 001

Relagão de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:

150 — 13. SALÁRIO DEVIDO
* 010 — SALÁRIO DEVIDO

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍ47UOIA VALOR I.N.S,S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1991 / 01

1991 / 01

7.993,33 8,00 639, 47

27.976,67 9,00 2.517,90
0,01103716
0,01103716

7,06
27, 79

TOTAL DE I.N.S.S 34,85

índice % Valor ( R$ )

EASE DE CALCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GI ILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

20, 00

3, 00

5,80

397,00

34, 85

79, 40

11,91

23, 03

149, 19



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderece:Eua T-51 esg. c/ T-l, Actor Sueno

e-sIail: vtl oatrtla, ov.br site: www.trtla.gov.br

EDITAI 13E C2 Tc'-LgAQ Â)$31í'2'066'utos

de n'T 00606-1991-001-18-00-0
Exeqúente(s) : OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Executado(a)(s) : CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

0 (A) Doutor (A) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) CITADO(A) (S)
CONSTRUTORA GARAVELO LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
a pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, a
importância de RS 5.762,53 (CINCO MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS
REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS), valor atualizado até o dia
30/08/2004, correspondente ao principal, custas e contribuição
previdenciária, conforme despacho exarado nos autos, cujo inteiro
teor é o seguinte:

"Cite-se a executada."

E pa que chegue ao conhecimento do(a)(s)
Executado(a)(s) CON RU GARAVELO LTDA, é mandado publicar o
presente Edital r c' no quadro de avisos desta Vara.

JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR
revi, aos vinte e cinco dias do mês de agosto deDE SECR TA , s

dois mi e t o.

N . ANA IRA HANNAS
I A DO TRABALHO

EC

CART(D Ao'ta

I : fol erp o! I corres

vi arr do iqvânt u os
pctn:ânola supl'6 vi srr- ', 06

N ..6Q..... CERNE.........................+
Goiânia, &2g I.e PS oe

C 0 p
retOiI

Morttt tmst(tt ptâât
Assistente ii.
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CERT I DAO

PROCESSO: 606/1991-1

Certifico, para os devidos fins, que no dia 02
de setembro de 2004, decorreu o prazo para a executada pagar
ou garantir a execução.

Goiânia, 03 de setembro de 2004 (6'eira)

erson Pereira da Silva
Assistente II

PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE
PARTE

EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCOS
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO,
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
EM BRANCO
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BCB - Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 13;17h do dia
8/9/2004 com o número 2004313075, e será disponibilizada para a(s)
Instituição(ôes) Financeira(s) no dia 08/09/2004, a partir das 21hs00min. Clique
aqui para imprimir esta página a fim de guardar este número que deverá ser
utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

End, da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T-1, QD. T-22, LT. 7/22- SETOR BUENO

E-mail:VT1GO@TRT18.GOV.BR Tribunal: TRIB REG TRABALHO-18A.
REGIAO

Car o do Solicitante. JUÍZA DO TRABALHO

Cidade: GOIÂNIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 00606-1991-001-18-00-0
Nome do Interessado; OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : ¹o
0 valor a ser bloqueado em cada conta é de até: RS 5.762,53
( cinco mil setecentos e sessenta e dois reais e cincoenta e três centavos)
¹o enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim
Prazo para resposta (em dias úteis): 01

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
56.625.387/0001-26 - CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

Página PnncipalQ Encanar9

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbloq.asp 8/9/2004



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos la VT Goiânia n'06 1991

CZRTZDAO

Certifico que decorreu o prazo para
resposta a solicitação de bloqueio, para
garantia total, de conta em nome da

Executada, despacho fls. 254.

Goiânia, 19 de outubro de 2004(3 f)

, Maria José sia iro ergas
Técnico j v i ci á i o

PARTE EM BRANCO

riari a José
récni o

'ro e Cargas
di ci ári o



AUTOS: 606/91

CERTIDAO

Certifico que, em cumprimento a
determinaqão de fls.191, consultei as
informações disponíveis através da
Extranet do DETRAN— GO, onde NAO ha
veículo cadastrado em nome de
Construtora Garavelo Ltda CNPJ
56.625.387/0001 — 26

Goiânia, 20 de outubro de 2004(4 f)

stód'eto
+Diretor de Secretaria

)

PARTE EM BRANCO

José Custódio Neto
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO: 21/10/2004 10:10

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 12363/2004
Processo N': RT 00606-1991-001-18-00-0 1'T
RECLAMANTE: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA + 001
ADVOGADO..: TANIA REGINA SANCHES TELLES

. DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para requerer o que entender

interesse, no prazo de 30 dias.
de seu

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Cera.fico que foi publicada no DJ n'ágina
n'$Q +do dia ~/~~/ 'D, circulado no
di /~D / C) , a notificação certificada á
fl. 6 ($ Dou fé.
GOIÂNIA, ~/~/ O feira.

~'~c'" -...
/ 2

S , efo
Peto 0

al& e r/áta/r/
s/ae4/a

AAJA90044 0at : 3/10/2004 Anraug:03:43 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
267 folha(s) e I'E2'olume(s), ao Dr(a) AHDIAS VIEIHA ACHADO,
OAB N'721 GO, sob carga n'458/2004, e que deverão ser
evolvidos no dia 03 de Novembro de 2004.

GOIANIA, 27 de Outubro de 2 4

DONALD FORMIGA LEITE
Assistente O2

S VIEIRA MACHADO

SAJRSOOI Data: 27ltgt2004 Hora: 16:41:27 Página. 1 da 1
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subsequentes, nos termos du Port@ia n."0" (98,
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Goiânia...GE/..k( ../'2004+f.)

Sónia Siqueira eida
" Subdíretora Secretaria



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO T~O DE
GOIÂNIA/GO.

Processo n'. 00606-1991-001-18-00-0

OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA qualificado nos
autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA GARAVELO LTDA via de seu procurador abaixo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

Em virtude das certidões negativas de fls.
264/265, verificamos que a Executada encerrou suas atividades de
forma irregular, sendo assim, pede que seja expedida carta
precatória de citação e penhora em desfavor dos seus socios
proprietários descritos e fls. 54: Luiz Antonio Garavelo e Deizy
Pinheiro Garavelo, ambos residentes na Praça Urbano Telles de
Menezes no. 15 — Lins/SP.

Desta feita e por muito mais que Vossa
Excelência saberá acrescer, pede e espera deferimento no

requerimento acima, por ser de Justiça e satisfação deste
Julgado.

Goiânia, 29 de outubro de 2004.

Pp

João N grão de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.
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Encaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.

..;a.... ii(o. 6 ~P).
Hélia Ma 'a A. avalcante

sais e II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n 606/1991 RT 01 VT

C 0 N C L U S A 0

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara
do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 08 de novembro de 2004 — 2'f.

Patrícia Cunha Nunes
Técnico Judiciário

Expeça-se carta precatória para
que se proceda a expedição de mandado
de citação, penhora e avaliação contra Luiz
António Garavelo e Deizy Pinheiro Garavelo,
no endereço fornecido as fls. 268, ficando
o Oficial de Justiça autorizado a proceder
a diligência em qualquer dia e hora,
conforme inscrito no art. 172, 5 2', do
CPC.

Goiânia,08 de novembro de 2004 -2'.

Di fzzna 0 Jardim
Juiza do Trabalho



PODER JUDICIARIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - (62) 254-3105

CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

C. Prec. N'10/2004.
N'rocesso: 0606 1991 RT
Expedida em: 09/11/2004
RECLAMANTE: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
RECLAMADO: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA
EXEQUENTE: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
EXECUTADOS: LUIZ ANTÔNIO GARAVELO E DEIZY PINHEIRO GARAVELO
ENDEREÇO : PRAÇA URBANO TELLES DE MENEZES, N. 15, LINS - SP.

AO EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DE UMA DAS VT/LINS-SP ou a quem seu honroso cargo
estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

A Dr (') NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO, situada no endereço supra, DEPRECA E ROGA se digne exarar na presente seu

& respeitável CUMPRA-SE, a fim de que sejam CITADOS OS EXECUTADOS acima nomeados para
pagarem em 48 (quarenta e oito) horas as quantias abaixo mencionadas, ou garantirem a execução
prosseguindo-se até o final.

Quantias a serem pagas, atualizadas até 30/08/2004.

PRINCIPAL ...........................: R$ 5.475,02
CUSTAS................................: R$ 110,20
INSS/EMPREGADOR............: R$ 114,34
INSS/EMPREGADO..............: R$ 34,85
CUSTAS DA LIQUIDAÇAO.: R$ 28,12
TOTAL DA EXECUÇÂO .....: R$ 5.762,53

As referidas quantias sáo devidas por força da decisao proferida no processo supra, cujo teor é o
seguinte: Expeça-se carta precatória para que se proceda a expedição de mandado de citação,
penhora e avaliação contra Luiz António Garavelo e Deizy Pinheiro Garavelo.

V.EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justi a as partes e gesta Junta especial mercê.
Digitado por : Adregilda Domei da Costa . s Atrcc'argo

.......: Assistente II

Subscrito por: JOSÉ CUSTÓDIO NETO
'......: DIRETOR DE SECRETARIA

.xINP.L ASS)ÍNA90
YANA TEIXEIRA HANNAS
UÍZA DO TRABALHO P PP T)if) R,A

:, „c, --=.A(da

yegtãlrã )1cw/ã
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AVISO DE RECEBIMENTO-
N DOOBJETO

- AR
t'& ~(-r DATA DA POSTAGEM

PROCE SO N

. 0 X. C I . 09
ORIGEM

G CP-I'VT/GOIANIA-210/2004
- PROC. 606/1991

AO: EXMO.SR. IUIZ DISTRIBUIDOR DOS FEITOS

TRABALHISTAS DE LINS-SP.

RUA RODRIGUES ALVES, N. 144, CENTRO,
AEP

r~"I

16.400.000 - LINS-SP.

ESTADO

GOiáS
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

p ~c

IZ

00
0
0
Z0



ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO ( REMETENTE )

~ MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL~ RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE~ AUSENTE

CARIMBO DA UNID.
DES'ATA

(l/(IU r

ASS R PONSggh+QFORMACAO
;be'o DP8'0

'QlC& + V.E ~L'IHS ;„8S CGD



JUNTADA
Nesta data, taco tuntarta~o; pre,en'.es au!
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.=.»"-':, ~8-i Qt i" ". (g.=.',)
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EXMO. SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1" VARA DO TRABALHO g)k
GOIÂNIA/GO .

Processo n'06/1991

OSVALDO ANTONIO DE ARRVDA qualificado
nos autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que
contende com GARAVELO CONSTRUTORA via de seu procurador
abaixo assinado, vem com imenso respeito a digna presença
de Vossa Excelência, informar o seguinte:

0 novo endereço dos procuradores do
Reclamante para que seja retificado nos assentamentos dos
presentes autos: Av. Anhanguera n'389, Edifício
Anhanguera, Sl. 1108, Setor Central Goiânia — Goiás.

Requer portanto que sejam feitas as
4

futuras intimações via DJ/GO ou Correios através do

endereço acima mencionado sob pena de nulidade prevista
em Lei.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Goiânia, 17 de dezembro de 2004.

João N grão de Andrade Filho
AB/GO n 17947



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO : RT 00606-1991-001-18-00-0
I

DATA DA NOTZFICAÇAO: 04/02/2005 13 : 20

TEOR DO DESPACHO :

NotiEicação N': 1433/2005
Procgsso N': RT 00606-1991-001-18-00-0 1'T
RECLAMANTE: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECIAMADA.: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA + 001
ADVOGADO..: TANIA REGINA SANCHES TELLES
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência da Carta Precatória
devolvida, devendo o mesmo requerer o que entender de direito.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CS34220210

N : 1433/2005 Rr 00606-1991-001-19-00-0
Notificagâo N': 1433

otificagâo supra foi pu ioa471'a no DJ-GO
Certifico gue a notific

em 11/02/2005, 6'-f.
14.451, de 11/02/2005, 6'-f., circulado em 11/02 0,
Pág. 26/29.
Goiânia, 14/02/2005. 2 -f

~ ~ m~~&9
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BRJR9000 Data:04/02/2005 Nora:13:27:06 Página: 1 de 1



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. cl T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
274 folha(s) e 1 E2] volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRXO DE ANDRADE

FILHO, OAB N 17947 GO, sob carga n'57//2005, e que deverão ser
devolvidos no dia 21 de Fevereiro de 2005.

GOIÂNIA, 15 de Fevereiro de 2005 [Ter/;a-Feira ]

DONALD 0 IGA EITE
Assi te te 02

JORRO NEG 0 DE ANDRADE FILHO

SAJR3001 Data. 15/02/2005 Hora.13 29 28 Página 1 de 1
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA Do TRABALHO DE
GOIÂNIA/Go.

I

I
-4

Processo n'. 00606-1991-001-18-00-0

OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA,qualificado nos
autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA GARAVELO LTDA E OUTROS via de seu procurador
abaixo assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos
seguintes termos:

Em virtude da certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica contido na carta precatória que encontra-se
acostada nos presentes autos, pede que seja verificado pela
secretaria desta Especializada junto ao SERPRO o atual endereco
dos socios executados.

Após, caso seja diferente do endereco já
diligenciado, pede que seja expedido mandado de citarão e

penhora em desfavor dos socios.
E caso seja o mesmo endereco já diligenciado

atraves da carta precatória citatória, pede que seja expedida
citarão dos socios via edital, dando assim, prosseguimento ao

feito.
P. deferimento.
Goiânia, 21 de fevereiro de 2005.

João N rão de Andrade Filho
AB n'7947/GO.



glh
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irl

=ncarninho os presente autos ao gabinete para despacho.

3oiania, ~de Q4de 2005 (8l,f').

(ÉLIA MÁRCIA ALVARE GA AVALCANTE

Assisten i



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÁO

Autos' 606/1991 RT 01 VT

C 0 N C L U S A 0

Nesta data, fago conclusos os presentes
auLos ao Exmo. Juiz desLa 1'ara dú Trabalho
de Goiânia-GO.

Goiânia,24 de fevereiro &ie 2005 5 f.

Patrícia a Nunes
Técnico Judiciário

Citem-se os sôcios Luiz Antônio Garavelo
CPF n 012.'/95.138-53 e Deizy Pinheiro0

Garavelo — CPF n" 923.953.848-87, por edital,
para p gazelci oil garalitlzelii a e: ecugáo Iio prazo
de 48h, sob perla de prosseguimento do proc:caso
Fxecilt ivn em fac:e dns mesmns .

Transcorrido in aibis n prazo 1ega1,
prnceda-se â biisc:a &ie contas-c.errantes
aplicagãcs financeiras dos Executados,
efetuando-se bloqueio até o limite do crédito
exequeiuio, c.om posterior tzansfezência para
conta vinculada a este Juízo.

Lfctuada a transferência do valor
inLegral da execucão, proceda a BecreLaria ao
cancclamcnto da solicitacão dc bloqueio junto
an Dac:en.

Incontinenti, dê-se vista a Executada
para, querendo, opor Emoargos a Execuoão.

Caso a pesquisa acima náo surta efeito no
prazo de trinta dias, pro eda a Bec:reter'a
busc;a de veículos zegistzados no DETRAN dos
Executados, fic:ando desde jâ autorizado n
bloqueio de transferência caso não haja
pendência de aliena&:ão fiduciária ou
arrendamento ("leasíng").

Goiânia,24 de fevereiro de 2005 -5'f.

1 w&o &
&ro PedraMarcelo

Juiz ao Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
EnderegofRua T-51 esg. c/ T-l, Setor Bueno

ei mail: vtl ostrtlB. ov.br site: www.trtlg.gov.br

EDITAÍ DE CÍ TAÇÂ Ó P/ Í29//'2005

Autos de n'T 00606-1991-001-18-00-0
Exeqúente(s) : OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Executado(a)(s) : CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

0 (A) Doutor (a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) CITADO(A) (S)
LUIZ ANTÔNIO GARAVELO E DEIZY PINHEIRO GARAVELO, atualmente em lugar
incerto e não sabido, a pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução, a importância de R$ 5.762,53 (CINCO MIL,
SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS),
valor atualizado até o dia 30/08/2004, correspondente ao principal,
custas e contribuição previdenciária sob pena de prosseguimento do
processo executivo em face dos mesmos, conforme despacho exarado nos
autos, cujo inteiro teor é o seguinte:

"Citem-se os sócios Luiz antônio Garavelo e Deizy
Pinheiro Garavelo."

E para que chegue ao conhecimento do(a)(s)
. A23Executado(a)(s) LUIZ ANTÔNIO GARAVELOpE'. DEIZY PINHEIRO GARAVELO, é

mandado publicar o pre nte Ed'tpglfalãfixár cópia no quadro de avisos
desta Vara.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,
DIRETOR DE SECRETARI))f subscrevi, aos vinte e cinco dias do mês de
fevereiro de dois mil e cine

NARAY T RA HANNAS
J A DO RABALHO

EC EC120053spd

CERTIDAO

EDITAL W" 120/2005 RT 00606-1991-001-la-00-0
certifico que o edir.al supra foi publicado no DJ-Go

14.465, de 03/03/2005, 5'-f., circulado em 03/03/2005, 5'-f.
Pâg. 32/3I
Goiânia, 03/03/2005. 5'-f.

;„ll I

lô
f(i,l

Certifico que foi encaminhado ao cef ne o edital supra identificado
nesta data.

Goiânia, c 3(2005 (Z fe),
WANDER A DA SILVA

p Assis n e I
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos 1'T Goiânia n'06 1991

GER TIDAO

Certifico que decorreu in albis o

prazo de 48 horas para os sócios da
Executada pagarem ou garantirem a execuCão.

Goiânia, 16 de marco de 2005(4 f)

Maria José ibeir e Vargas
Técurco 'ciário

PAR1E EM BRANCO

Maria J sé beiro e Vargas
Téc ' udiciárro
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BCB - Resposta a Solicitação de Bloqueio

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Valores Existentes nas Contas e
Aplicações Financeiras

Confirmação

Sua solicitaçao foi registrada no Banco Central do Brasil as 7:49h do dia
17/3/2005 com o número ?00510?807, e será disponibilizada para a(s}
instituição(ões) Financeira(s) no dia 17/03/2005, a partir das 21hs00min. Clique
a ui ara im rimir esta página a fim de guardar este número que deverá ser
utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

Solicitação de Bloqueio de Vatores Existentes nas Contas e Aplicações Financeiras
Dados do Solicitante

Nome: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T-1, QD. T-22, LT. 7/22 - SETOR BUENO

E-mall: VT1GOCTRT18 GOV BR Tribunal: TRIB REG TRABALHO-18A.
REGIAO

C d S I't t 'U)ZA DO TRABALHO Juizo: 1 VARADO TRABALHO DEGOIÂNIA-

Cidade: GOIÂNIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 00606-1991-001-18-00-0
Nome do Interessado; OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Dados para a Solicitação de Bloqueio
Bloqueio total de todas as contas: Não
0 Valor a ser bloqueado, limitado ao saldo(*) no momento do cumprimento da ordem judicial
é: R$ 5.762,53
( cinco mil setecentos e sessenta e dois reais e cincoenta e três centavos)
Não enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

Prazo para resposta (em dias uteis) : 01

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
012.795.138-53 - LUIZ ANTONIO GARAVELO

923.953.848-87 - DEIZY PINHEIRO GARAVELO

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada,

( ) Saldo inicial, livre e disponivel, sem considerar quaisquer limites de crédito (por exemplo:
cheque especial, crédito rotativo, conta garantida, etc.)

Página Prin~ci al 9 Encerrar9

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbloq.asp 17/3/2005
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO ~)gg gp

VARA DO TRABALHO

----'707/04-D
TRAMITAÇAO

09 /Itl /I/O +'

DE.U. MÁLI/8'
OC rn íirt

EXGTE5 OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Adv:
Fls.

EXCDA: LUIZ ANTONIO BARAVELO
PRAÇA URBANO TELLES DE NENFZES, 15
16488-654 — LINS-SP

Adv:
Fls.

EXCDA: DEIZY PINHEIRO BARAVELO
PRAÇA URBANO TELLES DE IIEIIEZES 5 15
16488-654 — LINS-SP

Processo: 8i787-2884-862-15-88-8 Vara 81

NQ Distr: 81. /8//2884-8
Natureza: CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

Valor da Causa Rf
Valor de Airada Rf

rtp:ttwww.trttagov.br

01CA104

AUTUAÇAO

Aos 16 ( dezesseis ) dias do més de novembro do
ano de dois mil e quatro na Secretaria da VARA DO

TRABALHO DE LINS/SP , autu~a reclamar-áo que
segue corri documentos'u ILL
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA „D IP, OR DE

SECRETARIA „assino este termo.
CLAt 'I/In itlptGÁTUW TELLE6

EXECUTANTE
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - (62) 254-3105 PODER JUDICIARIO

— JUSTIÇA 00 TRABALHO—
VARA DO TRAISALI 10 OE LINS

pRocssso N.4. I/&V/00
AJI 'IZAOO EI"1

!NiclAL OOLI ~ FLS. PROcu
E . DOCTO6.

CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

C.Prec. N'10/2004.
N'rocesso: 0606 1991 RT
Expedida em: 09/11/2004
RECLAMANTE: OSVALDO A ÔNI0 DE ARRUDA
RECLAMADO: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA RUBRIC

EXEQUENTE: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
EXECUTADOS: LUIZ ANTÔNIO GARAVELO E DEIZY PINHEIRO GARAVELO
ENDEREÇO : PRAÇA URBANO TELLES DE MENEZES, N. 15, LINS - SP.

AO EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DE UMA DAS VT/LINS-SP ou a quem seu honroso cargo
estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

Quantias a serem pagas, atualizadas até 30/08/2004.

PRINCIPAL ...........................: R$ 5.475,02
CUSTAS................................: R$ 110,20
INSS/EMPREGADOR............ : R$ 114,34
INSS/EMPREGADO.............. : R$ 34,85
CUSTAS DA LIQUIDAÇAO.: R$ 28,12
TOTAL DA EXECUÇAO .....: R$ 5.762,53

As referidas quantias sao devidas por força da decisão proferida no processo supra, cujo teor é o
seguinte: Expeça-se carta precatéria para que se proceda a expedição de mandado de citação,
penhora e avaliação contra Luiz António Garavelo e Deizy Pinheiro Garavelo.

V.EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça as partes e a esta Junta especial mercê.
Digitado por : Adregilda Domei da Costa )~viâé.
Cargo .......: Assistente II

Subscrito por: JOSÉ CUSTÔDIO NETO . SA+ ãiiász
Cargo .......: DIRETOR DE SECRETARIA

e!P

ADr ( ) NARAYANATEIXEIRAHANNAS, JUÍZA DOTRABAI HO da PRIMEIRA VARA DOTRABALHO
DE GOIÂNIA-GO, situada no endereço supra, DEPRECA E ROGA se digne exarar na presente seu
respeitável CUMPRA-SE, a fim de que sejam CITADOS OS EXECUTADOS acima nomeados para
pagarem em 48 (quarenta e oito) horas as quantias abaixo mencionadas, ou garantirem a execuçao
prosseguindo-se até o final.

TEIX IRA HANNAS
JUÍ DO T BALHO



PODER JUDICIÁRIO

JUBTICA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15'EGIAO

0 DE LINS/SIA

RECEBIMEITITO E COHCLL/SAO

PROCESSO N'1TOT/2004+%PE

Recebidos da 1'ara do Trabalho de

Goiânia/GO, faqo os presentes autos conclusos â MM'.

Juiza do Trabalho, Dra MARIA HELENA FALCO

SALLES.

Lins/SP, 16 de novembro de 2004.

tlstENitT
Executante

â origem.

Vistos, etc.

Cumpra-se.

Após o cumprimento, devolvam-se os autos

Lins/SP, 16 de novembro de 2004.

MARIA H ALCO SALLES
ado rabalho



POOER JUOICIARIO

',":,VAR.C(Mesma,V.,AFINS/SP
Rua Rodrigues Alves, 172 — Centro 3523-1488

PROCESSO No 01707-2004-062-15-00-0 CPE

Exc@Gente : OSVALDO AHTOHIO DE ARRUDA

Executadas : LUIZ ANTONIO GARAVELO E
DEIZY PINHEIRO GARAVELO

MANDADO NQ 603/2004

~ 4

A Dra HARIA HELENA PALCO BALIAS, JUfZA DA VARA DO TRABALHO DE
LINS/SP,

MDA ao Oficial de Justica Avaliador que, â vista do presente
mandado, passado nos autos em epigrafe, a favor de OSVALDO ANTONIO
DE ARRUDA , exequente, diri5a-se a PRACA URBANO TELLES DE HENEZES,
15 — LINS-SP e proceda a citaçâo de LUIZ ANTONIO GARAVELO E DEIZY
PINHEIRO GARAVELO, executados, para pagarem em 48 horas, ou garan-
tirem a execuoâo, sob pena de se prosseguir a execucâo forcada,
com penhora e alienaqâo pública de bens, conforme artigos 876 a
890, da CLT, até completa satisfacâo das guantias infra, em valo-
res corrigidos e maóoráveis por duros moratórios até o efetivo
pagamento, a importância de R4'.762.53 , atualizada até
30/08/2004, correspondente A:

a) Principal
b) Custas
c) INSS/Empregador
d) INSS/Empregado
e) Custas da Liquidacio

RS 5 475,02
Rb 110.20
Rb 114,34
Rb 34,85
Rb 28,12

OBS.: A executada deverá dirigir-se A Secretaria da Vara do
Trabalho, antes de efetuar o depósito, a fim de obter o(s)
valor(es) atualizado(s) do débito.

Tudo conforme a Carta Precatória Executória no 210/2004, oriunda
da la Vara do Trabalho de Goiânia-GO , e decisâo do seguinte teor:

Fls 09 : "Vistos, etc. Cumpra-se. Após o cumprimento, devolvam-se
os autos A origem. Lins, 16/11/2004. (a) HARIA HELENA FALCO SALLES
— JUfZA DO TRABALHO."



PODER JUDICIÁRIO

TRl~4%%DIRPáEQX7IQ75~@Q@4—062-15-00-0 CPE
MANDADO ¹ 603/2004

OBSERVAÇOES:
(1) Autoriza-se, desde logo, gue o(a) Sr(a) Oficial(a) de Justica Avaliador(a)
se valha das prerrogativas previstas nos artigos 172. 227, 228, 239, 579 e 661
do CPC, reguisitando forca policial, com a apresentacão deste á Autoridade
Policial. Caso não ha)a pagamento ou garantia da execuoão, ordena-se gue penhore
e avalie, tantos bens guantos bastem para garantir o Juizo. Determina-se, ainda,
gue o Oficial de Justica proceda as diligências necessárias para fiel
cumprimento do presente Mandado. inclusive com arrombamento do imóvel, se
necessário, efetivando a penhora, onde se encontrem os bens (CPC, art. 659, ()

19), independentemente de nova ordem e Mandado, inclusive em agências bancárias
(CPC, art 655„ I), ou com devedores do executado (CPC, art. 671). Autoriza-se,
ainda, a remocão dos bens, no caso de recusa do executado em assumir o encargo
de depositário, cabendo ao exeE(Gente providenciar os meios necessários.
(2) Havendo PENHORA DE VEICULO, servirá o presente para imediato registro na
Ciretran, em face dos artigos 79, inciso IV e 14, inciso I, da Lei 6.830/80,
subsidiariamente aplicada, ante o permissivo do art.889, da CLT.
(3) Em caso de penhora de saldo existente em conta bancária (conta-corrente,
poupanca, etc), determina-se ao Sr. Gerente da Agência bancária, as providências
no sentido de serem prestadas ao Sr(a). Oficial de Justica as informacées

0 necessárias acerca da(s) conta(s) existente(s) em nome do(a) executado(a), para
o devido cumprimento do presente mandado.

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Em LINS/SP, 03/12/2004.

Digitado por: nome : SONIA REGINA CARDOSO BONGIORN
cargo: TECNICO JUDICIARIO

Conferido e subscrito por MELCHIOR SEZEFREDO
MACHADO, DIRETOR DE SECRETARIA, gue faz por ordem da MM. Juiza
Presidente, nos termos do art. 22 , inciso VII, do Código de
Processo Civil.

CERTIDÃO

0 Certifico Eiue em cumprimento a este mandado me dirigi nesta data,
ês ...:... horas, a
onde CITEI o executado na pessoa de
exercente do cargo de oue de tudo
ficou ciente, recebendo a contra-fé. EM, / /

Oficial de Justica Avaliador

FIRMA DO CITADO:

MANDACPE



POOER JUDICIÁRIO

,"":,VAKCR",Moam',.V,AFINS/SP
Rua Rodrigues Alves, 172 — Centro 3523-1488

Mw"'ROCESSO
No 01707-2004 062 15 00 0 CPE

Exc&Gente : OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Executadas : LUIZ ANTONIO GARAVELO E
DEIZY PINHEIRO GARAVELO

MANDADO NR 603/2004

A Dra MARIA HELENA PALCO SALLES, JUfZA DA VARA DO TRABALHO DE
LINS/SP,

MANDA ao Oficial de Justica Avaliador que, ã vista do presente
mandado, passado nos autos em epigrafe, a favor de OSVALDO ANTONIO
DE ARRUDA , exeguente, diriJa— se a PRACA URBANO TELLES DE MENEZES,
15 — LINS-SP e proceda a citacâo de LUIZ ANTONIO GARAVELO E DEIZY
PINHEIRO GARAVELO, executados, para pagarem em 48 horas, ou garan-
tirem a execucho, sob pena de se prosseguir a execuoâo foroada,
com penhora e alienacâo pública de bens, conforme artigos 876 a
890, da CLT, até completa satisfaoâo das c(uantias infra, em valo-
res corrigidos e maJoráveis por duros moratór ios até o efetivo
pagamento, a importância de R$ 5 762.53 , atualizada até
30/08/2004, correspondente ã:

a) Principal
b) Custas
c) INSS/Empregador
d) INSS/Empregado
e) Custas da Liuuidacio

R4i
R6
R6
E@

5.475.02
110.20
114,34
34,85
28,12

OBS.: A executada deverá dirigir-se ã Secretaria da Vara do
Trabalho, antes de efetuar o depósito, a fim de obter o(s)
valor(es) atualizado(s) do débito.

Tudo conforme a Carta Precatória Executória no 210/2004, oriunda
da 1a Vara do Trabalho de Goiânia-GO , e decisao do seguinte teor:

Fls. 09 : "Vistos, etc. Cumpra-se. Após o cumprimento, devolvam-se
os autos a origem Lins, 16/ll/2004. (a) MARIA HELENA PALCO SALLES
— JUfZA DO TRABALHO."



PODER JUDICIÁRIO

TRllg@gg@D(gQ RQUIQ7E—IEEQQ4—062-15-00-0 CPE
MANDADO NQ 603/2004

OBSERVAÇ(}ES :
(1) Autoriza-se, desde logo, que o(a) Sr(a) Oficial(a3 de Justica Avaliador(a)
se valha das prerrogativas previstas nos artigos 172. 227, 228, 239. 579 e 661
do CPC, requisitando forca policial, com a apresentacão deste á Autoridade
Policial. Caso não haja pagamento ou garantia da execucão, ordena-se que penhore
e avalie, tantos bens quantos bastem para garantir o Juizo. Determina-se, ainda,
que o Oficial de Justioa proceda as diligências necessárias para fiel
cumprimento do presente Mandado, inclusive com arrombamento do imóvel, se
necessário, efetivando a penhora, onde se encontrem os bens (CPC, art. 659, (3

19), independentemente de nova ordem e Mandado, inclusive em agências bancárias
(CPC, art. 655, I), ou com devedores do executado (CPC, art. 671). Autoriza-se,
ainda, a remocão dos bens, no caso de recusa do executado em assumir o encargo
de depositário, cabendo ao exeqQente providenciar os meios necessários.
(23 Havendo PENHORA DE VEICULO, servirá o presente para imediato registro na
Ciretran, em face dos artigos 79, inciso IV e 14, inciso I, da Lei 6.830/80,
subsidiariamente aplicada, ante o permissivo do art.889, da CLT.
(3) Em caso de penhora de saldo existente em conta bancária (conta-corrente,
poupanca, etc), determina—se ao Sr. Gerente da Agência bancária, as providências
no sentido de serem prestadas ao Sr(a). Oficial de Justica as informaqêes
necessárias acerca da(s) conta(s) existente(s) em nome do(a) executado(a3, para
o devido cumprimento do presente mandado.

0 QUE SE COMPRA NA FORMA DA LEI

Em LINS/SP, 03/12/2004.

Digitado por: nome : SONIA REGINA CARDOSO BONGIORNO
cargo: TECNICO JUDICIARIO

Conferido e subscrito por , NELQiIOR SEZEFREDO
MACHADO. DIRETOR DE SECRETARIA. que o faz por ordem da MM. Juiza
Presidente, nos termos do art 225, inciso VII, do Código de
Processo Civil.

CERTIDÃO

que de tudo
EM, / /

Certif1co que em cumprimento a este mandado me dirigi nesta data,
ês ...:... horas,
onde CITEI o executado na pessoa de
exercente do cargo de
ficou ciente, recebendo a contra-fé.

Oficial de Justica Avaliador

FIRMA DO CITADO:

MANDACPE
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - (62) 254-3105

CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

C. Prec. N'10/2004.
N'rocesso: 0606 1991 RT
Expedida em: 09/1 1/2004
RECLAMANTE: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
RECLAMADO: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA
EXEQUENTE: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
EXECUTADOS: LUIZ ANTÔNIO GARAVELO E DEIZY PINHEIRO GARAVELO
ENDEREÇO : PRAÇA URBANO TELLES DE MENEZES, N. 15, LINS - SP.

AO EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DE UMA DAS VT/LINS-SP ou a quem seu honroso cargo
estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

A Dr (') NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JU(ZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO0 O'E GOIÂNIA-GO, situada no endereço supra, DEPRECA E ROGA se digne exarar na presente seu
respeitável CUMPRA-SE, a fim de que sejam CITADOS OS EXECUTADOS acima nomeados para
pagarem em 48 (quarenta e oito) horas as quantias abaixo mencionadas, ou garantirem a execuçao
prosseguindo-se até o final.

Quantias a serem pagas, atualizadas até 30/08/2004.

PRINCIPAL ...........................: R$ 5.475,02
CUSTAS................................: R$ 110,20
INSS/EMPREGADOR............; R$ 114,34
INSS/EMPREGADO......,.,.....: R$ 34,85
CUSTAS DA LIQUIDAÇÂO.: R$ 28,12
TOTAL DA EXECUÇAO .....: R$ 5.762,53

As referidas quantias sao devidas por força da decisao proferida no processo supra, cujo teor é o
seguinte: Expeça-se carta precatória para que se proceda a expedição de mandado de citação,
penhora e avaliação contra Luiz António Garavelo e Deizy Pinheiro Garavelo.

V.EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça ás partes e a esta Junta especial mercê.
Digitado por : Adregilda Domei da Costa tm'%argo.......: Assistente II

Subscrito por: JOSÉ CUSTÓDIO NETO
Cargo .......: DIRETOR DE SECRETARIA sv'=&

~@4@'~~ ~~srx~r o
NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

JU(ZA DO TRABALHO



PODER JUDIOIÁRIO

JUSTIOA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 'IE'EGIãO

Vara do TraboUTho d Ln~s

Ru Rodrigues Aives, 172 — Centra — Lms-SP
(14) 3523- 1488

CKRTIBAQ XKGA.TIVA

Processo n 1707/2004-0-CPE

Certifico e dou fe, eu Gisciá ;te Judia Avaliador "ad hoc55

abaixo assinado, que, nesta data, as 114 em cllmprimento ao r. rnandm&~ de
n.o &33J'04, dirigi-me ã Praga Urbano Teites de Menezes, 15, Lins-SP5 onde
deixei de citar, pois segundo informaRTães de antemão conhecidas, o Sr. Luiz
Antonio Garavelo esta re=idindo em São Paulo, SP, e a Sra. Deizy Pirlheiro
Qaravcio, esta restclLtldo crfl Ml&?1i/EUA.

Em face do exposto, devolvo o r. rnarldado, aguatdando
llovas detcrnlLTla(oes.

LLTLU-SF, 1Q de dezembro dc 004.

Aiexandr osclu
QtTciai dc tustiq Ava1iactor

'*ad hoc"



PODER JUDICIÁRIO

JUBTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15'EGIÁO

VARA DO TRABALHO DK LINS/SP
PROCESSO N. 1707/2004-0
KXEQCENTE : OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
EXECUTADOS : 1. LUIZ ANTONIO GARAVELO

2. DEIZY PINHEIRO GARAVKLO

ÍLTB-Q

06cio ae áJSÍtB/2005

De // /~8/2005
CONCLUSÃO

Nesta data, faqo os autos condusos k MM Juba Dra.
MARIA HELENA FALCO SALLES, ante a certidão de fl. 17.

lins/SP, 11 dejaneiro de - eira).

d ÍdJEÍEÍds/d

'ráenieo JTÍdieiário

1. Vistos ck.
2. Tendo em vista o teor da certidão ~TIVA axara4 peio sr. marinho,

devolvam-se os autos da deprecata a 1'ara do Trabalho de
Goiâma/GO, comnossas honxastiáxis, colocando-nos a dispoiuçao no caso
deev~ necessidade de pr 'a

3. Por economia e celeridade pr servirá a cópia do ptesetite deqmho
coino OGcio.
Iins/SP, 11 dejaneiro de 2005 (3'-feixa).

Jsska Eto Trabalho



Rf'MESSE:
5esta data; Isto cmsssa dós presentes'sutva

, s" u,í C.; ~ -,; (
Cont'orm'é'Ô'SÉC

' 'i :J'8

I.tns39 de
de J~J

ni~emp nc @ro.. rr eis

MARIA A CI. MOREIRA DE BARROS



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos 1'T Goiânia n'06 1991

.C A .R.T.LD. A 0

Certifico que até o presente não

houve resposta a solicitaCão de bloqueio,
para garantia total, de conta em nome da

Executada.

Goiânia„ 18 de maio de 2005(4 f)

Baria José Riaei o e vargas
Técnico udi aárlo

PARTE EM BRANCO

Mari a i ro e Vargas
di ci ário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇÃO/ 19/05/2005 16:01

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 5829/2005
Processo N': RT 00606-1991-001-18-00-0 1'T
RECLAMANTE: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA + 001
ADVOGADO..: TANIA REGINA SANCHES TELLES
DESPACHO:
Vista ao Exequente da certidão de fls.291.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CRR 91DXO

5929/200Rotificagão 001-19-00- ra foi
RT 00606-199 - tificarão aup

e a 9/05/200certrtico 16.520,
uo DJ GG 1 . ~ f. Pã9.puhlicada 29/05/2005,

6"-f circulado

Gorauia 31/05/

SG OEveha llãSã
JeaQe.Judhgãã

SAJR9000 Data:19/05/2005 HOra:16:00:21 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
293 folha(s) e 1'E2'olume(s), ao Dr(a) JOXO NEGRITO DE ANDRADE
FILHO, OAB N'7947 GO, sob carga n- 2382/2005, e que deverão

Wser devolvidos no dia 06 de Junho de 2005.

GOIÂNIA, 01 de Junho de 2005

DONALD OR)t/(I LEITE
Assi tente 02

JOAO NEG 0 DE ANDRADE FILHO

SAJR300I Data: 01/06/2005 Hera:16.5r52 Página: 1 de 1
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA/GO.

CO
Ill

Processo n'. 00606-1991-001-18-00-0

Z'SVALDOANTONIO DE ARRUDA, qualificado noMi

autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende com

CONSTRUTORA GARAVELO LTDA, via de seu procurador abaixo assinado
(ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes termos:

De acordo com a certidao de fls. 288,
verificamos que o Sr. Luiz Antonio Garavelo — CPF no. 012.795.138-
53 esta residindo em São Paulo-SP, sendo assim, pede que seja
verificado junto ao SERPRO o atual endereco o referido sócio.

Em seguida, pede que seja expedida carta
precatória executória em seu desfavor a ser cumprida no endereco
que sera informado pelo SERPRO, dando assim, prosseguimento ao

feito.
P. Deferimento.
Goiânia, 02 de junho de 2005.

Pp

João rã de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n 606/1991-1 RT 1'T
CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 07 d junho de 2005 — 3'.
Regina Céli iveira Serrano

Técni co Judiciário

Proceda a Secretaria a juntada do
prontuário do Executado Luiz Antônio Garavelo — CPF
012.795.138-53 junto ao sistema SERPRO.

Apôs, conclusos para análise dos demais
pedidos da peça de fls. 294.

Goiânia, 07 de junho de 2005 — 3'.

ror p,r
,. uairo

Juiz do Trabalho
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o'ARTE iti ......íco

PARTc Era BF....íCO

PARTE Ct' ''iCO

PARTE
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PARTE Ebi 0, :;co

Vb,ilibe
i.i'i ' '"iae

JUST A9A
llesfa data, faco lontra aos trrgsentesgttfas,

peticáo/ofício de fis.M4. ;.J. 48.....,,

e aios subsequentes, nos Qrmos da Portaria

n.'Oot/20)5 art.. +k. n.'.P ..

Goiânia, .5'P/...... / 2005 (6efT.

Josd Custd o N o
Diretox d



EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA I'ARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA/GO

Processo n'06/1991

OSVALDO ANTONIO DK ARRUDA qualificado nos
autos de n'upra, da Reclatnatória Trabalhista em que contende com
CGARAVKLO CONSTRUTORA, via de seu procurador abaixo assinado
(ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes termos:

Substabelecer COM reserva de poderes, bem como
autorizar o Sr. ROSICLER . CHI1VIANGO COSTA, brasileiro, solteiro,
estagiário do curso de Direito, inscrito na OAB/GOIS.475-E para fazer carga e
extrair copias destes autos.

Pede 'ue seja mantido o nome do procurador do
exeqiiente (Dr. João Negrão de Andrade Filho OAB n'7.947/Go) nos
assentamentos destes autos para intimações e futuras publicações.

Pede Deferimento.

Goiânia, 01 de Junho de 2005

Pp

João Ne n.ão de Andrade Filho

0 n'7.947/Go



Proc 606/91

CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento a
determinarão de fls. , procedi a pesquisa
junto ao SERPRO, fazendo nesta data a
junta da referida pesquisa.

Goiânia,09 de junho 2005(5 f)

José cust io Neto
Diretor Secretaria

CONCLUSÃO

Encaminho ao Gabinete nesta
data os presentes autos para despacho.

Data Supra

José c ódio Neto
Diretor d Secretaria



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF USUARIO: CUSTODIO

10/06/2005 12:24

NI-CPF : 012.795.138-53
NOME : LUIZ ANTONIO GARAVELO

DT NASC: 30/09/1932
MAE : AUGUSTA GARAVELO

TIT. ELEITOR: 00.286.006.001-67

REGULAR INSCRICAO: 00/00/0000

SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: RUA ARACARI,126,APTO 51
01453-020 JD.PAULISTA,SAO PAULO

DDD

EMAIL

TELEFONE: COD.MUN.: 7107 SP

COD.UA : 0818000

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

PF12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF9 FONETICA
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PARTE Eff BRANCO

PARff '.7, v.t.'.lfCO
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PARTE Er: B;.. :lCO
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Encaminho os presente autos ao gabinete para despacho.

Goiânia, ~de 005 g'I').

HÉLIA MÁRCIA ALVA NGA AVALCANTE

Assis nte II.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Autos n 606/1991-1 RT Ia VT

CONCLUSAO

Nesta data, faro conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 4 de 'unho de 2005 — 3'.
Regina Céli e ra Serrano

Técnico Judiciério

Expeça-se carta precatória em face do
Executado Luiz António Garavelo (endereço de fls. 298).

Goiânia, 14 de junho de 2005 — 3'.

Marc .V ~ .ia aadra
Juu do Tra lho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - (62) 254-3105

CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

C.Prec. N'19/2005
N'rocesso: 0606/1991 RT
Expedida em: 09/11/2004
RECLAMANTE: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
RECLAMADO: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA
EXEQUENTE: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
EXECUTADOS: LUIZ ANTÔNIO GARAVELO
ENDEREÇO : RUA ARACARI, N'26, APT'1, JD. PAULISTA, SÂO PAULO-SP.

AO EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DE UMA DAS VT/SAO PAULO-SP ou a quem seu honroso
cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

A Dr.(') MARCELO NOGUEIRA PEDRA, JUIZ DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO~ TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, situada no endereço supra, DEPRECA E ROGA se digne exarar na
presente seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja CITADO 0 EXECUTADO acima nomeado
para pagar ou garantir a execuçao, em 48 (quarenta e oito) horas, prosseguindo-se até o final.

Quantias a serem pagas, atualizadas até 30/08/2004.

PRINCIPAL ...........................: R$ 5.475,02
CUSTAS................................: R$ 110,20
INSS/EMPREGADOR............: R$ 114,34
INSS/EMPREGADO..............: R$ 34,85
CUSTAS DA LIQUIDAÇAO.: R$ 28,12
TOTAL DA EXECUÇAO .....: R$ 5.762,53

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida no processo supra, cujo teor é o
seguinte: Expeça-se carta precatória em face do Executado Luiz Antônio Garavelo.

V.EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça as partes e a esta Junta especial mercê.
Di(/1 . do por : Adregilda Domei da Costa
Car, .......: Assistente II

Sut rito por: JOSÉ CUSTÔDIO NETO-

Qi",:..;.:, ; :,Y,-I/I'&1)G
M+ 1ELO NOGUEIRA PEDRA

'UIZ DO TRABALHO

CRP. Tpjn)ZQ
CeatLhco 006 cata t.otiiicacáo fol

r
it ~1

Rgx ';~2
- "'a'0 0 2 1 p

SA/suua ADREG/LDA

5

data.

Culirnér/ . t i'0 0 Faria

Data: 15/06/2005 Hora:17:09:35 Página. I de I
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CP-I'VT/GOIÂNIA-119/2005 - PROC. 606/1 I

AO: EXMO.SR. JUIZ DISTRIBUIDOR DO FEITOS
TRABALHISTAS DE SAO PAULO-SP.

IUN-sooAV. IPIRANGA, N. 1225, CENTRO, 5 7 "
01039-00 - SÂO PAULO-SP

CEE CIDADE ESTADO

G 0 I Á

Zg 6& 2PQ3



ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO (REMETENTE)

~ MUDOU-SE

DESCONHECIDO ND LOCAL
QME

~4 4 RECUSADO

C3 ENDEREÇO INSUFICIENTE
~ I~ AUSENTE

V

CARIMBO OA UNID. NO

'D AV

.,'.i'~„~. ~ .

ASS. OO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



José sors 'io
Dirc:tor 'rlg



JUSTIÇA DO TRABALHO
29/06/2005 — 16:55:07
R.PROCAR — Pag. 1

Distribuição dos Feitos em São Paulo — Capital

Ré(u) : CONSTRUTORA GARAVELO LTDA , , " i i H 1!~

50'ara do Trabalho [ ~lu.AI)1))A - 90
AV MARQUÊS DE SAO VICENTE,236,7(~

Deprecada
Endereço
Cidade SAO PAULO

PROTOCOLO DE DISTRIBUIÇAO 29/06/2005,16:54:04 Proc. 015 520050500 05
Juizo Deprecante: 1'VT GOIANIA GO 18'RE i/Q ã (51nJJa ssta a p a» ~m
Número do Processo na Origem: 606/91

Autor(a): OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA I -
~

0 -) ~,

Ltl))'istribuição

Eletrônica — Italo Leonelo Junior

1 - OF - I - 2



Autos 1'T/Goiânia n'06/1991

CERTIDAO

Certifico que a carta
precatória número 119/2005 foi
devolvida devolvida nesta data,
ficando acostada a contracapa dos
autos.

Goiânia, 09 9 2005 (6')
a

Sônia ' a Almeida

C.~dudiciário

PA M BRANCO

Sônia Siqgeira Almeida
Subdiretcr de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

DATA DA NOTIFICADO: 09/09/2005 16:43

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 11240/2005
Processo N': RT 00606-1991-001-18-00-0 1'T
RECLAMANTE: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA + 001
ADVOGADO..: TANIA REGINA SANCHES TELLES~ DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência da Carta Precatória
devolvida, devendo o mesmo requerer o que entender de direito.
INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

WANDERSON PER IRA DA SILVA
ASSISTENTE II

CRR220ãP
~ácacão R

RP pp606- 24D/20pe-1991-001
Cee tifi - 9-00-0ãCõ
Pub1i cada notiracano 00 ~ soão5'-6 14 592ci?Cuiado e19/21, 15/09/

16/09/2pps CC/ n,

Aú'upra/09/20ps

odioso

HAJR9000 Data:09/09/2005 Hora:16:45:48 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

Nesta data, fiz carga
304 folha(s) e 1'E2' volume (s), ao
FILHO, OAB N'7947 GO, sob carga
ser devolvidos no dia 26 de Setembro

dos presentes autos contendo
Dr(a) JOAO NEGRAO DE ANDRADE
n'339//2005, e que deverão
de 2005.

GOIÂNIA, 19 de Setembro de 2005 (Segunda-Feira]

DON L FORMIGA L ITE
ss tente 02

J ÂO NEGRA DE ANDRADE FILHO

N'ARGA
04339-2005
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RESULTADO

* *

*

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2e Região

HO DE

8588 VT II Ill llll IIIIII!IIIIIIIIIIII II IIIIII IIII II

São Paulo — Capital
» 15 15-2885-esc-ez-ee-s
Proc 01515-2005-050-02-00-5
C4RTA PREC4TóRIA EXECUTóRIA

Juizo de Origem: IsVT GOIANI4 GO 1»sREG CP119/»5
Proc. na Origem: 805/91
Autor: OSV4LDO 4NTONIO DE 4RRUD4

TRAMI TAI;AO

R»u: CONSTRUTORA G4RAVELO LTD4
End.: R. 4RACARI, 125 4PT 51 JD P4ULIST4

N/P LUIZ 4NTONIO G4RAVELO

/SP - CEP: 00000-000

Designação de Audiências:

INICIAL / UNA:

INSTRUQAO:

JULGAMENTO:

de

&IQ

cio

de 20~ as horas.

de 20~ as horas.

de 20~ as horas. Sentença fls.

1-CA-1-4

AUTUAÇAO
Nesta data, na Secretaria daGO - Vara do Trabalho de

segue, com documentos. Em ~&~~Eu
Diretor da Secretaria, assino este termo.

autuo o feito que



JUST)CA DO TRABALHO
29/06/2005 — 16:55:07
R.TERCAR — Pag. 1

Distribuição dos Feitos em São Paulo — Capital

TERMO DE DISTRIBUIÇÂO 29/06/2005, 16:54:04 Proc. 01515200505002005

Juizo Deprecante: 1'VT GOIÂNIA GO 18'REG CP119/05
Número do Processo na Origem: 606/91

Autor(a): OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Ré(u) : CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

Deprecada
Endereço
Cidade

50'ara do Trabalho
AV MARQUES DE SAO VICENTE'35g 4 AND BL B
SÂO PAULO

Distribuição Eletrônica — Italo Leonelo Junior

I -OF- 1 -2
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAI HO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - (62) 254-3105

CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

C.Prec. N'19/2005
N'rocesso: 0606/1991 RT
Expedida em: 09/11/2004
RECLAMANTE: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
RECLAMADO: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA
EXEQUENTE: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
EXECUTADOS: LUIZ ANTÔNIO GARAVELO
ENDEREÇO : RUA ARACARI, N'26, APT'1, JD. PAULISTA, SAO PAULO-SP.

)0
(

AO EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DE UMA DAS VT/SAO PAULO-SP ou a quem seu honroso
cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

A Dr.(') MARCELO NOGUEIRA PEDRA, 'JUIZ DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, situada no endereço supra, DEPRECA E ROGA se digne exarar na
presente seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja CITADO 0 EXECUTADO acima nomeado
para pagar ou garantir a execuçao, em 48 (quarenta e oito) horas, prosseguindo-se até o final.

Quantias a serem pagas, atualizadas até 30/08/2004.

PRINCIPAL ...........................: R$ 5.475,02
CUSTAS................................: R$ 110,20
INSS/EMPREGADOR............: R$ 114,34
INSS/EMPREGADO..............: R$ 34,85
CUSTAS DA LIQUIDAÇAO.: R$ 28,12
TOTAL DA EXECUÇÂO .....: R$ 5.762,53

As referidas quantias sao devidas por força da decisao proferida no processo supra, cujo teor é o
seguinte: Expeça-se carta precatória em face do Executado Luiz António Garavelo.

V.EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça as partes e a esta Junta especial mercê.
Digitado por : Adregilda Domei da Costa
Cargo .......: Assistente II

Subscrito por: JOSÉ CUSTÓDIO NETO
Cargo .......: DIRETOR DE SECRETARIA—

Subdireeora de Seoreterte

MARCE
JUIZ DO

I

EIRA PEDRA
BALHO

SAJR250 ADREGILDA Data: 15/05/2005 Hora:17:09:35 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n 606/1991-1 RT 1a VT

C N C LUS%O

Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de

Goiânia-GO.
Goiânia, 4 de unha de 2005 — 3'.

Regina Céli e ra Serrano
Técnico Judiciário

Expeça-se carta precatória em face do

Executado Luiz António Garavelo (endereço de fls. 298).

Goiânia, 14 de junho de 2005 — 3'.

More as v ir~
Juiz do Tra alho



scj r006

TRT 18'EGI%O
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

I

RESUMODECÁLCULO
PROCESSO: Q06Q6 1991 pQ1 $ 8 Qp Q

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Pág.: 001

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 30/08/2004

VALORES A PAGAR(RS)

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

5.509,87
0,00

110, 20
0,00
0,00
0,00

114,34
0,00
0,00

28, 12

5.762,53

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )
34, 85

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

79,40
23, 03
11, 91

I.R.R.F (a recolher) 33,85

OIÂNIA '3 de AGOSTO de 2004

C LI TA

gP 'ld )r
RE TOR

Frcrict Irlcr i lcri

""'ireta rcv ae

C4lcvics Sr, &riais



050 Vara do Trabalho de São Paulo — Capital
End. AV MARQUÊS DE SÁO VICENTE,235,4'AND,BL B

(

I(

Redistribuição:
)CEP

)CEP

)CEP

)DETRAN

BARRA FUNDA CEP: 01139001
Horário de atendimento: das 11:30 ãs 18:00 horas

PROCESSO N'1515-2005-050-02-00-5
Autor: OSVALDO ANTONIO DB ARRUDA

Réu: CONSTRUTORA GARAVBLO LTDA

Bxequente: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Executada: ClãCSTRUTORA GARAVBLO LTDA

Nome Fantasia: NÍP LUIZ ANTONIO GARAVELO

Endereço: R. ARACARI, 126 APT 51 JD PAULISTA

SAO PAULO

S6cios/Endereços:

MANDADO N'0807/2005

CPF/CNPJ 00.000.000/0000-00

/ SP — CEP: 01453-020

MANDADO DE C ITACÁU, pENHORA B AVAL IACÁU

O(A) EXCELENTÉSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 050'ara do Trabalho de São Paulo - Capital, no
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador
que, ã vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado dirija-se ao
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos
86cios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do sr. oficial), para, em 48 horas,
pagar a importância devida, ou garantir a execução (observada a gradação prevista no art. 655
do cpc), no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista
vigente ã data do efetivo pagamento:

1. Principal
I 5475 02

7.urss rdo
I 114 34

I 13.Hon. peric.
I 0 00

IR.FGTS/Cta vinc. I

I o oo

I s.Custas I

I 138 32 I

I14.Outros I

I 0 oo

3.Juros
o oo I

S.B I~tos I

11 06 I

4.Leiloeiros
o ooI

Io. IRRF I

o ooI

I

5773 59 I

5. aditais I 6.1NSS rte
o oo 34 851

11.Multas I 12.Hon. adv.
o oo o ooI

Data de Atualização
30 08 2004

Obrigação de Pazer
0 Dep6sito Judicial ã disPosição desta vara do Trabalho (cNPJ-TRT 03.241.738Í0001-39) deverá
ser efetuado no Banco do Brasil s/A (001), agência-destino poder Judiciário (4.204-8), através
do identificador de dep6sito - 080005020051277677.
Decorrido o prazo sem pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça ã livre penhora de tantos
bens quantos bastem para garantia da divida.
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, bem como
proceder ã citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 e parágrafos do mesmo
diploma legal, e utilr.zar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao
cumprimento da presente ordem.
Tudo em cumprimento ã determinação judicial proferida nos seguintes termos.

FL 03

CUNPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 4 de Julho de 2005
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) NM. Juiz(a) do Trabalho.

MARCELO DB OLIVEIRA ou ISNAEL CASTILHO PINENTEL

CERTIFICO que me dirigi ã Rua

/ / citei o réu na pessoa de
recebeu a contrafé, e de tudo ficou ciente. DOU FÉ.

Remetido ã Central em /2O

em

Oficral de Justiça Avaliador
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050 Vara do Trabalho de São Paulo
End. AV MARQUQS DE Sã0 VICENTE,235
BARRA FUNDA

Capital
4'AND,BL 5

CEP: 01139001

Redistribuição:
)CEP

)CEP

I( )CEP

I.( )DETRAN

Horário de atendimento: das 11:30 ãs 18:00 horas

PROCESSO N'1515-2005-050-02-00-5
Autor: OSVALDO ANTONIO DB ARRUDA

Réu: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

Bxequente: OSVALDO AWIU»IO DE ARRUDA

Executada : CONSTRUTORA GAlUIVELO LTDA

Nome Fantasia: N/P LUIZ ANTONIO GARAVELO

Endereço: R. ARACARI, 126 APT 51 JD PAULISTA

SAO PAULO

86cios/Endereços:

MANDADO N'0807/2005

CPF/CNPJ 00.000.000/0000-00

/ SP - CEP: 01453-020

N A N D A D O D B C I T A C X O, P E N H 0 R A B A V A L I A C E 0

O(A) EXCELENTiSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 050'ara do Trabalho de São Paulo — Capital, no
uso de suas atriburções legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avalrador
que, ã vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado dirija-se ao
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos
s6cios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para, em 48 horas,
pagar a importância devida, ou garantir a execução (observada a gradaoão prevista no art. 655

do CPC), no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista
vigente ã data do efetivo pagamento:

I.Principal
I 5475 02

7.INSS rdo
I 114 34

I13.Hoa. peric.
I 0 00

12.FGTS/cta vinc. I

I o oo

I S.Custas I

I 138 32 I

I14.Outros I

I 0 00

3.Juros
o oo I

S.E i~tos I

11 06

4.1 ii~roa I

0 00I
IO.IRRF

o ooI

I

5773 59 I

5. Editais I 6.11488 rte
o oo 34 851

13.Muitas I IR.Hon. adv.
o oo o oo)

Data de Atualização I

30 08 2004

Obrigação de Fazer
0 Dep6sito Judicial ã disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) deverá
ser efetuado no Banco do Brasil 8/A (001), agência-destino Poder Judiciário (4.204-8), através
do identificador de dep6sito — 080005020051277677.
Decorrido o prazo sem pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça ã livre penhora de tantos
bens quantos bastem para garantia da dIvida.
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, bem como

proceder 8 citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 e parágrafos do mesmo

diploma legal, e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao
cumprimento da presente ordem.
Tudo em cumprimento â determinação judicial proferida nos seguintes termos:

FL 03

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 4 de Julho de 2005

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi r ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

MARCELO DE OLI L TILHO PINENTEL

cERTIFIco que me dirigi â Rua

/ / citei o réu na pessoa de
recebeu a contrafé, e de tudo ficou ciente. DOU FE.

Remetido â Central em / /20
Oficial de Justiça Avaliador



O5O Vara do Trabalho de São paulo - Capital
End. AV MARQUÊS DE Sã0 VICENTE,235,4'AND,BL B

Redistribuicão«
I( )cEP

(( )CEP

I( )cEF

I ( ) DETRAN

BARRA FUNDA CEP: 01139001
Horário d(e atendimento«das 11«30 ãs 18«00 horas

PROCESSO N* 01515-2005-050-02-00-5
Autor: OSVALDO ANTONIO DB ARRUDA

Réu; CONSTRUTORA GARAVELU LTDA

Exeqáenre« OSVALDO AHIDáno DE ARROBA

Executada: CONSTRUTORA GARAVBLO LTDA

Nome Fantasia: N/P LUIZ ANTONIO GARAVELO

Enderece« R. ARACARI, 126 APT 51 JD PAULISTA

SAO PAULO

S6cios/Endereces«

MANDADO N'0807/2005

CPF/CNPJ 00.000.000/0000-00

/ SP — CEP: 01453 — 020

3

M A H D A D 0 D B C I T A G ã 0, P B N H 0 R A B AVAL I A C ã 0

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 050'ara do Trabalho de São Paulo — Capital, no
uso de suas atribui0ões legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justica Avaliador
que, ã vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado dirija-se ao
endereco da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endere0o dos
s6cios acima descritos, ou outro endereco de conhecimento do Sr. Oficial), para, em 48 horas,
pagar a importância devida, ou garantir a execuCão (observada a gradaoão prevista no art. 655
do CPC), no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislacão trabalhista
vigente 8 data do efetivo pagamento:

1.Principal
I 5475 02

7.INSS rdo
I 114 34

I13.Hon. peric.
I 0 00

IR.FGTS/Cta Fine. I

I 0 00

I S.custas I

I 138 32 I

I 14.outros I

I 0 00

3.Juros
0 00

9 . Emolumentos
11 06

4 .Leiloeiros
o 00I

IO. IRRF

0 00I

I

5773 59 I

5. Editais I 6 INSS rte
0 00 34 851

Il.multas I 12.Hon. adv.
0 Oo 0 00I

Data de Atualizacão
30/08 2004

Obrigaoão de pazer
0 Dep6sito Judicial â disposicão desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) deverá
ser efetuado no Banco do Brasil S/A (001), agência-destino poder Judiciário (4.204-8), através
do identificador de dep6sito - 080005020051277677.
Decorrido o prazo sem pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justica 8 livre penhora de tantos
bens quantos bastem para garantia da divida.
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, bem como

proceder ã citacão por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 e parágrafos do mesmo

diploma legal, e utilizar-se de forca policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao
cumprimento da presente ordem.
Tudo em cumprimento â determinaCão judicial proferida nos seguintes termos:

FL 03

CUMPRA-SB na forma e sob as penas da lei.
Em 4 de Julho de 2005
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi or ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.0

MARCELO DE OLI o IS CASTILHO PIMENTEL

CERTIFICO que me dirigi ã Rua

/ / citei o réu na pessoa de
recebeu a contrafé, e de tudo ficou ciente. DOU FÉ.

Remetido â Central em /20

em

que

Oficial de Justica Avaliador



JUSTIÇA DO TRABALHO

50.'ara do Trabalho de São Paulo

Processo n.'515/2005

mandado n.'807/2005

Executada: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA
na pessoa do sócio LUIZ ANTONIO GARAVELO

Endereço: R. Araçari, 126 ap 51
CEP 0143-020

CERTTDãiO NEGATIVA

Certiáco eu, Oáciai de Jusáça Avaliador, abaixo assinado, que ddigenciei no

endereço supra, onde constatei que o Sr, Luiz Antonio mudou-se do local em janeiro deste ano para LINS, que

0 motivo pelo qual deixei de cumpn-lo. 0 reçerido é venlade e dou Eé. São Paulo, 28 de julho de 2005.

', tc
Tttl/rsst P. Nisl

1-OF-1 -2



PODER JUDICIÁRIO

Juatiga do Trabalho -2'egião

50'ara do Trabalho de São Paulo — Capital

PROC. 01515200505002005 INT/CIT.N'129/2005 RELAÇÃO

Destinatário: 01 VT DE GOIANIA
Endereço : RUA T-51 ESQUINA C/ T-1

SETOR BUENO
GOIANIA — GO
74215-901

Carta
TRT-2'R glg

ORqglg

Õ (N'1/2005

Autor= OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
Réu = CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido:
Encaminhando autos C.P. 1515/2005.

Local AV MARQUÊS DE SAO VICENTE,235,4'AND,BL B
BARRA FUNDA

CEP/Cidade : 01139-001 - SAO PAULO

Eili 24/08/2005
p/ Diretor — FABIO JANECZEK

Postado em:
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leA data, toro iuntada aos presentes aal%

petícáo/o'ício de tis. ~ ~

e aios subsoauentos, rias rtennos da Portarla

n.'0i/2005, art.....3 .. n.'.j.....,
Goiânia, . 'Q$./..9../ 2005 ( 4~1).

José Cust io
Diretr Se



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA/GO.

Processo n'. 00606-1991-001-18-00-0

Á
OSVALDO ANTONIO ARRUDA qualificado nos autos

de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende com

gl CONSTRUTORA GARAVELO LTDA E OUTRO, via de seu procurador abaixo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

De acordo com a certidao do Sr. Oficial de

Justiça, verificamos que o Sr. Luiz Antonio Garavelo não foi
encontrado na cidade de São Paulo/SP, pois esta atualmente
residindo na cidade de Lins/SP.

E de acordo com informações obtidas pela parte
autora, os socios executados possuem vários imóveis na cidade de

Lins/SP, sendo assim, pede que seja expedido oficio para o

Cartório de Registro de Imóveis de Lins/SP situado na

no intuito de fornecer certidões de imóveis em nome dos socios:
1) LUIZ ANTONIO GARAVELO — CPF no. 012.795.138-53
2) DEIZY PINHEIRO GARAVELO — CPF no. 923.953.848-87.

P. Deferimento.
Goiânia, 26 de setembro de 2005.

Pp

João egrão de Andrade Filho
OAB 17947/GO.
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CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os
Juiz(íza) do 'grabal)Io. I

Goiânia, (t)u'e ~Q de

LÉLIA MARCIA ALVA
Assiste

autos ao(a) MM

ECC5 (
f').

CAVALCANTE



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 606/91 — Ol'T

Nesta data, remeto os autos a apreciação do
Exmo. Juiz desta Eg. 1'T/Goiânia.

Goiânia,~de outubro de 2005.

Marlon SanchV de Oliveira Cruz
Assistente 5

Expeça-se carta precatória para consecução dos
os fins pretendidos pelo, Exequente (fls. 315).

Goiânia,$ 05'âe outúbrlo de 2005.
. 31

k'g

Marcelo ll nqnr''edra
Juiz oo 1 nhnltzo
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'2080/2005. GOIANIA/GO., em 07/1 0/2005

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE LINS/SP
Ref.: PROC. 0606 1991 RT
Reclamante: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
Reclamado: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

Senhor Oficial,

De ordem, do MM. Juiz Titular desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sirvo-me do presente, para
solicitar a Vossa Senhoria o fornecimento de certidões de imóveis existentes em nome dos sócios da
executada: SR. LUIZ ANTÓNIO GARAVEI 0 - CPF n'12.795.138-53 e SRA. DEIZY PINHEIRO
GARAVELO - CPF n'23.953.848-87..

Â oportunidade, apresento a V.Ex'., protesto de consideração e apreço.

ORIGINAL ASSINADO

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
Diretor de Secretaria.

C E R T I D A CI
CerttflCO ue neatque nesta data fol espedrits st3prsspondgnc/e su'rap etrevss do Registrtá postal

....Ml'.CEM
oi ne, de ~ da

Diretorde Secretaria
I

SAJR250 LUCAS RIBEIRO CASTRO
~ II,?

Data: 07/10/2005 Hora:10:31 27 Página I da I
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e aios subsequentes, nos i rmos da P rtaria

n.'001/2005 art... 3. n.'~~..„,
Goiânia...&../..9 /2005 S%.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Lins - Estado de São Paulo

Oficial - Bet. Wagner Luiz Gonzaga Mota

Oficio n'87/2005

Prezado Sr.,

Lins, 19 de Outubro de 2005

pri ptb rqe„&4.Vg(&

/AA'~

l

. OUT 2u"-'m

atenção ao Oficio n'080/2005 do
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião de Goiânia-GO, referente ao Processon'606

1991 RT; remeto a V. Exa., certidões de propriedade em nome de Luiz Antonio
Garavelo e Deizy Pinheiro Garavelo, conforme solicitado.
Certidões enviadas: matrículas n 4.538, 12.672 e 19.141

Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Exa., os
protestos de estima e consideração.

Oficial - Bel. Wa er iz Gonzaga Mota
Escrevente - Marco n nio Machado

Re istro de Imóveis
lifnrco Anton!0 sfoc !udo

Lins - Es'.ado de Sáo Paulo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIÂO — GOIÂNIA
I" VARA DO TRABALHO
Rua T-51 esquina com T-1
Setor Bueno
Goiânia — GO
CEP—

Rua oswaldo cruz, 277 - centro - Lins - sp - cap 16.400-060- Fone/Faz !14) 3532-3267 - e-mail ~ regimoveislinsLaterra.som.nr
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Of l(IALMaior &
LjYRQ jj.o R

Iã
~ Lins, ondã nasceu om 23-07-63), pubore com 16 anos de idadev Flévia de

Lima Alvesã natural de Lins& onde nasceu em 12-10-69& brasileira& impube

re com 9 anos de idade, sendo as duas ultimas outorgantes, neste ato re-
presentada por sua mëe tutora Nata Lourdes Abdo do Lima Alvesã estando-
devidac&ente autorizado por alvara Judicial& venderam o imévol retro des-
crito, pelo preeo de crjj6 ~ 545 'CO&OC& a LUIZ ANTONIO Ghl(AVELO(HG nul ~ 635

749-SP) e CPF&nu012 ~ 79'38-53), brasileiro, empresário& casado sob o

rc ime dc comunhëo de bensã antes da Lei 6 '15/77, com Deisy Pinhemro Ga

io& ".;G,nu? 894 '19-SP, residentes nesta cidades A ficial Maior,
Denilde S ormigoni ~

a&ã

~&%~ W0 A

o
a&e
ã

sn '&klu'o
ããã

ig

Roo
sm

es

R3/M-4.538.— Em 16 de Julho de 1.987,- For Cédula de Crédito Industrial, emitida em 01

de Julho de 1.987 pela firma GARAVELO INDUSTRIA E COMjlRCIO DE ÓLEOS S/A (CGC ns 08.416.

745/0001-48) ;- o sr. LUIZ ANIONIO GARAVELO e sua mulher DEISV PINHEIRO GARAVEIO& na qua

lidada de intervenientes bipotecantes, deram o isével retro descrito, ea bipotecatte I&

gráu, a favor da FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJEIOS — FINEP, empresa pública federal,

vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia, com sede em Brasilia& inscrita no CGC

sob n&ã 33.749&086/0001'& com servieos na cidade do Rio de Janeiro, na av. Rio Branco

124, 13s andar ;- para garantia de uma d(vida de czõ6&293&072&00 (seis nilb&ães& duzento

e noventa e três mil, e setenta e dois cruzados), com vencimento n para 15 de janei

ro de 1,994. Outras condiçoes constam da cedula. h Oficial Maior,

( Denilde For&aigoni) .—

Av.4/M-4.538.— Em 02 de Setembro de 1.994.— Por Oficios n-s 3.157/rpf/DKE 5.3 (PRCC.—

CG 1.615/94) e 3.159/rpf/DEGE 5.3 (PROC. 1.614/94; PROC. 1.616/94 e CG 1.617/94), data-
dos de 10 de agosto de 1.994; o Dr. Antonio Carlos Alves Braga, Corregedor Geral da Jus

tiVa& COMUNICA que os ex-administradores da Cave Corretora de Cambio, Tátulos e Valores

Mobiliários S/A; Banco Garavelo S/A, G avel Distribuidora de Tftulos e Valores h1obili-

arios S/A e Garavelo A Cia,, e&a LIQUIDA 0 'TRA JUDICIAL; LUIZ ANTONIO GARAVELO e DEIZY

o
~&Ia m

ããa a

74), NIO PODENDO, pox qual

crevente Autorizado,

rma, d'r t
PINHEIRO GARAVELO& estao com todos os seu ens INDISPONIVEIS (ar t, 36 da Lei cs+024/-

ou indireta, ALIB1Á-LOS ou ONERÁ-LOS.— 0 Es

(Marco Antonio Machado),—

o vs

o
'&s

o@
~&~

Av.5/M-4.538. — Hb& 19 de Outub o de 1.994. Por requerimento datado de 07 de outubro de

1.994; — FINEP — Financiadora de Estudos e Projetos, representada por seu presidente lou-

rival Carmo Monaco, solicitou a averbaoao da quitaqao do débito oriundo da Cédula de Cre

diieoIndustrial& firmada entre a FINEp e a Garavelo Indus— (reefjeee Re fjrbe R.O 02 )

Observofães:
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OM4I

+qa tsr&.

w FM n
o m

do a baixa da hi

'torturado x

a objeto

(C445444954 F.l)lndustx ia e Com

sa cumpriu todas as obrigaçoes

ci de Oleos S/A, tendo em vist que a menci ada empx'e-

f anceiras referentes ao citado instrumento; — autorizai
4

R3 desta matrxcula; o que ora se faz. — 0 Escrevente Au

(Marco Antonio Machado),—

R6/M-4,538'- Em 23 de Junho e 1.995, — Por Mandado de Registro de Penhora, expedido pe

lo Juízo de Direito da 30a Vara Cxvel da Comarca da Capital do Estado de Sao Paulo, em-

13 de junho de 1.995, devidamente assinado pelo Juiz Dr. José Eduardo Marcondes Machado

extraádo dos autos nx lo129/94 de agao de execuqao movida pelo BANCO UNIQN S.A.C.A.,

CGC nx 50.290,345/0001-03, sediado a Av Paulista, 1.708, Sao Paulo-SP, contra GARAVELO

HYUNDAI CQlERCIAL LEIA., sediada a Av. Prof. Francisco Morato, 2.385, n 67.463.406

0001-81~ LUIZ ANIQNIO GARAVELO e DEIZY PINHEIRO GARAVELO, inscritos no F b n&s 012.

795.138-53 e 923.953.848-87, residentes a rua Jacurici, 70, apt& 121, Sa PP ulo-SP;—

foi determinado o registro da PENHORA sobre o imovel desta matrácula; o ora se faz,

tendo sido nomeado depositário o sri Paulo Angelo Moreira da 'a (RG na .630.330-SP)

Valor da Causa m R489 561,61,— 0 Escrevente Substituto,

(Marco Antonio Machado).-

R7/~.538 - Em 19 de Setembro de li995, — Por Carta Precatoxia datada de 31 de Agosto-

de 1.995, oriunda da 20a Vax a Cavei de Sao Paulo-SP, extraxda do processo na 1.178/94-

de execuVao ajuizada por BANCO UNION SiiiCiAi, contra GARAVEU)

LUIZ ANYONIO GARAVEIO e DELZY PINHEIRO GARAVEID (com despacho do MM

Permanente dos Registros Publicos desta Comarca de Lin~, Dx . Iri
15/09/1995); foi determinado o registro da PENHORA sobre o imóvel de

QMMCIAL LIDA.,

J 'z Corregedor-
u Jorge Fava, em-

xmatrxcula; o—

que ora se faz.- Foi nomeado como depositário o sr. Paulo Angelo Mor 'Fa da Silva.— Va-

lox da causax R471 772,30,— 0 Escrevente Substituto,

(Marco Antonio Machado).-

ae 4
m

R8/M 4 538'm 07 de Dezembro de 1.995.- Por Mandado expedido pelo Juízo de Direi

da la Vara da Comarca de Lins-SP, em 14 de novembro de 1.995, e auto de arresto da a

de 04 de dezembro de 1,9951 extraídos dos autos na 1 ~ 238/95 de a@ao cautalsr de es o

que o Ministério Publico move contra Luiz Antonio Gax avelo e outros& foi determina a-

INSCRITO UO ARRESTO do inovei desta matricular o que ora se faz.— foi no o como

fiel depositario o sx ~ Jose Roberto Skupien.- 0 Escrevente / Substitut

(Marco Antonio Machado),-

[Ceth44 44 em)
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R9/M-4.538.— Em 04 de aneiro de li996 ~ - Pox mandado expedido pelo Juízo de Direito da-
mls Vara da Comarca de Lins (Proc. 1.317/95), em 20/1 19 5; e auto de arresto datado d

02/01/1996& extraxdo dos autos de açao de arresto que o MINISTÉRIO PãBLICO DO ESTADO DE
CO

SXO PAULO move contra LUIZ ANTONIO GARAVELO e outros oc. n& 755/95 — 34a Vara Cxvel- g
de Sao Paulo)&- foi determinada a INSCRIPO ARRESTO imóvel desta matrícula; o que g
ora se faz. — 0 Escrevente / Substituto, (Marco Antonio Machado)

R10/M-4.538. — Em 23 de Abril de 1&999 ~ - Por ficio n 1.857/99 expedido pelo Juízo de

Direito da Terceira Vara da Comax'ca de Lins-SP, em 16 de Abxil de 1,999, devidamente—

assinado pelo M&L Juiz Dr. Antonio Fernando Bittencourt Leao& extrax dos autos ne—

contx'a CCZKRCIAL DOUGLAS 1&6x DEYSE PINHE1RO GARAVELO e LUIZ ANTON

lor de R$74 326,19; — foi determinada a INSCRIPO DO ARRES

to, o que ora se faz. — 0 Escrevente / Substituto,

de Direito da Terceiza Vaza ãa Comarca de Iins-SP, em 19 ãe J
2.001 e auto de penhoza datado de 25 de julho de 2.001; extra dos d pr
cesso nç 138/98 de agao de execução fiscal moviãa pela FAZENDA DO TADO

DE SEO PAULO contra CONlERCIAL DOUGLAS LTDA, DEIXY PINHEIRO GA VE e CLx

TROS; — foi ãeterminada a INSCRITO DA PENHORA sobre o el re o des-
crito; o que ora se faz.— 0 Escrevente/Substituto,
(Marco Antonio Machado)

012/98 de açao de execuçao fiscal movida por INSTITUTO NACIONAL DO EGU SOCIAL (INSS)

RAVELO, no va— 8
re o mó el retro descri 4g

õ'5
(Marco Antonio Machado)-

g OE

Rll/M-4.538.- Em 07 de Agosto ãe 2.001.— I'or Mandadó e edido pelo Juíz g

R12/bC-4.538.- Em 02 ãe Janeiro ãe 2.002.— Por auto de Penhora datado de

20 ãe dezembro de 2.001, extraído dos autos nç 830/2001 da Primeira Vara
.ãa Comarca de Iins-SP, orinão de carta precatória âo Juizo de Direito da
Comarca ãe Catanãuva-SP roc 3.769/97) ãe execuçao fiscal movida pelo—
INSTZLUTO NACIONAL DO SEG 0 OCIAL contra COMERCIAL DOUGLAS LTDA, LUIZ-
ANTONIO GARAVELO e DEISY IRO GARAVELO;- foi determinaão a INSCRIgLO-

.DA PENHORA sobre o, el e ta matrícula,' que ora se faz.— 0 Escreven-
te/Substituto, (Marco 'Antonio Machado)

ee ~
ma 8
aaa A

Q 4l

R13/M-4.538 — Em 29 dá'ulho de 2,002'- Por Mandado expedido pelo Juízo de Direito da
(caaUaaa aa Ficba a.a 03 )

ObaamCAaa:
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(CONTINUACAO F.02) 3a Vara da Comarca de Lins-SP, em 04 de J ho de 2.002, e au o d

penhora datado de 17 de Julho de 2.002; extraxdos do processo ns 15/98 de execuqao

cal que a FAZENDA DO ESTADO DE SKO PAULO move contra COMERCIAL DOUGLAS LIDA., LUIZ ANT

NIO GARAVELO, DEIZY PINHEIROOGARA VELO e OUTROS; foi determinado a INSCRITO PRN 0

sobre o imóvel retro descrito; o que ora se fax.- 0 Escrevente/Substi

(Marco Antonio Machado)

LU

p
LU
Cl
0
I-0
fO

8
UJ
IL
LU
D

o
0

R14/M-4.538.- Em 15 de Agosto de 2.002.— Por. Mandado expedido pelo Juízo
de Direito ãs Segunda Vara da Comarca ãe Iins-SP, em 10 de julho de 2.002
e auto de penhora datado de 12 ãe agosto de 2.002; extraídos do oce o-
nQ 34/99 ãe execu9ão fiscal que a PAZENI1A DO ESTADO DE SXO PAUL mov

contza COMERCIAI DOUGLAS LTDA., LUIZ ANTONIO GARAVELO e DEIZY PI
HAVEIO e outros;— foi determinads a INSCRIÇEO DA PENHOHA sobre o

retro descxito; o que ora se faz.— 0 Escrevente/Substitut
(Marco Antonio Mschad.o)

0 GA

vel

R15/Ní-4.538.- Em 16 ãe Outubro ãe 2.002.- Por Auto de Penhora expeãido-
em 23 de agosto ãe 2.000; extraído dos autos n- 176/99 da quarta Vara da-
Comarca ãe Lins-SP (precatóris oriunãa ãa 9N Vara Pedsral ãe Ribeirão Pre
to-SP, processo n- 98.0303454-5) exec 9ão iiscal cLue o INSTITUTO NACIO-

NAI DO SEGURO SOCIAL move contra OMER IAL DOUGLAS LTDA., LUIZ ANTONIO GA

RAVELO, DEYSE PINHEIRO GARAVELO, SÉ ANTONIO HEAI ;- foi determinado'

INSCRIÇXO DA PENHORA sobxe óve etro ãesczito; o que ora se faz.— 0

Escrevente/Substituto, (Ifarco Antonio Machado)

CO 0
Ps

0 451
~ fO

K
Oa
c( 0

Q ~
NI

R16/AL-4.538.- Em 22 de Novembro d. 2.002.- Poz Mandado expedido pelo Jui
zo de Direito ãa Terceira Vara da Comarca ãe Lins-SP, em 13 de dezembro-

de 2.001; e auto ãe arresto dataão ãe 08 de novembro de 2.002; extrsído-
õo processo na 098/9 ãe xecugão fiscal que a PAZENDA DO ESTADO DE SAO-

PAULO move contra C 0 I DOUGLAS DTDA., JOSÉ ANTONIO REAL, LUIZ ANTO==

NIO GARAVELO e DEIZY I IRO GARAVELO; foi determinado a INSCRITO DO-

AHHESTO sobre o vel r ro descrito& o Zus ora se faz.— 0 Escrevente/-
Substituto, (Marco Antonio Machaão)

H17/)E-4.538.- Em 03 de dezembro de 2.002.— Poz Msnãado gygQgyg$g
—-

Observagões:
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Juizo de Direito da Terceiz'a Vara ãa Comaroa de Lins-SP, em 29 ãe outubzo

de 2.002, e auto de oz'atado de 29 de novembro de 2.002; extraidos-
do processo na 12/99 e e cuçâo fiscal Zue a UIUXO move contra LUIZ ANTO

NIO GARAVELO e COõIERC I OUGLAS LTDA. ; foi determinad o a INSCRITO DA-

PENRORA sobre o 1 tro descrito; o que ora se faz.— 0 Escrevente /-
Subst ituto, (Marco Antonio Machado)

D

Z

O
Z
I—

GARToalí OE ag lsTN,
DA CEISIARCA OE liVS. SfiOIDAULO

C ERT IO 0
CERTIFICO que e prece Re Rle éáuténrice
e estruiáe áá original er u)i'O em Curtérrie,
oou ré./ guns. 'e 'ie~~

P18/M-4.538.— Em 26 e fevereiro de 2.003.— Por Mandado de Inscrição de
0)

Penhora expeãido pelo Juízo de Direito ãa Terceira Vara ãa Comarca de -—

Lins-SP, em 04 de janeiro de 2.003, ãevidamente assinado pelo Juiz Dr.

Antonio Fernando Bittencourt Leão extraído dos autos nQ 123/98 de execu- R

çâo fiscal que FAZENDA DO ZS ADO SXO PAULO move contra COMERCIAI DOU«-

GLAS ITDA e outros; foi dete 'o a INSCRItvXO DA PENHORA sobre o imóvel 0~IR
retro desczito, o que se a .— Valor da causa RS81.537$ 38.— 0 Fscre— I-

lO
vente/Subst ituto, (Marco Antonio Machado) Q

LU

LU
Cl

O
Re istro de Imóveis 0

Sciel

otlclsl Rs c- Rs Ccrt. Rrev. Ils
Reg. Clvll Rs T.J Rs TOTAL R$

Marco hatortto Machado
Escrevente

Lins - Estado dé São Paulo

trõ 0

+I o

K
O

~4'(

O
U

0 ~O ~

Observaçães:
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Lins, 03 de o t ro de 1 .985

Oistrlto LINS

Menidpio LINS

Urbano ( X ) C. P. M. 01.075.010.017

Rural ( ) Incra

Localiza(ão 21 de Abril - Rua - nQ 13
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Irnóyel «UH APARTAMENTO sob nc 601 da âc andar, unidade antênama e condaminial in-
tegrante do Candom/nio "Edifício Cal ':.Jbao Pedra de Csrvslha Jr ", situado nesta
cidade e comarca de Lins-SP» a Rua 21 de Abril nc 13, esquina com s rue Floris-
na Peixoto, e s respectiva cota parte ideal da terreno correspondente s f'rageo-
ideal de 3&91% (três v(rgula noventa e um por cento) do terreno todo, o qual me-

de e se confronta sm 11&00 (onze) metros com a Rua Floriano Peixoto, em 27,00

(vinte e seta) metros com a rua 21 da Abril, em 27&00 (vinte e sete) metros com-

Francisco Cury Jacob au quem de direito, e em 11,00 (onze) metros ausucassores-
de Pedra Psrin".—
Proprietaris:- PREDIAL SEGURAN A LTDA., pessoa Jur(dics de direita privado com-

ex-se nes s cidade Rua Luiz Gama nQ 446, centra
Registro Aqussiti nc 19 '19, f'ls. 072 do livro ng 3-AD, deste Cartorio.

A Of'icial Maior& (Denilda Formigani)

4

4
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Rl/M 12.672. Em, 03 de outubro de 1.985. Por escritura publica de vende e compre

lavrada nas notes do 1Q Of(cia de Lins, livro nc 265, f'ls. 028/029, em ásta da-
26 de setembro de 1 985, PREDIAL SEGURAN A LTDA,, Ja quelif'icsdo, representade-
neste ato pela sua bastante pracuradora substabelecida Del Vale Empreendimentos-

I Imobiliarias Ltda. S/C., pessoa Jur/dica de direita privado com ex-seda nesta ci
dada a Rua Rio Branco nQ 461, centro, inscrita no CGC-HF sob o nQ 44.530.194/
0001, na pessoa do seu socio gerente o sr. Jose ëdevaldo Del Vale, brasileira,
casado, economiets, titular da CI-SP RG nc 3.645 120 e da CIC nQ 128.698.998-15&

rresidente e domiciliada ns cidade de Sao Jose do Rio Preta-SP., nos termos do

substsbelecimento de pracuragao lavrado nss natas do lQ Of(cio de Lins, em 26,10

1 971 &
as f ls. 122 e verso do livro nQ 112, originaria da procuragao lavrada nas

do 1Q Oficio de Lins em 10.08.1.967, ss fls. 055 q verso do livro nQ 107, vendeu

no velar de Crg 20 ~ 489 e valor venal tributevel CrR 20.856,DOO, ao sr. LUIZ ANTO

NIO GARAVELO, brasileiro, casado em regime de camunhso universal de bens anteri-
ormente s vigencia ds Lsi nQ 6515/77 cpm a sra. DEIZY PINHEIRO GARAVELO (brasi-
leira, empresaria, RG-SP 2.849 ~ 019, CIC 923.953.848-87), empresario, titular ds

CI RG nQ 1,635.749 e do CIC nc 012 795.138-53, residente e damicilisdo nesta-
ci a & no Jardim Americano, a Praga Urbano T. de Menezes nQ 15. Eu&

Denilde Formigoni, Oficial Maior, conferi& subscrevo e

ass no.-

Av,2/ll-12,672 — Em 02 de Setembro de 1.994.— Por Oficies nes 3.157/- (rantinaa ne VergO)
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rPf/DEGE 5.3 (PROC.CG .615/94)e .159/rpf/DEGE 5.3 (PROC.CG 1.614/94; PROC,CG 1,6I6/94Is
e CG.1.617/94)& datados de 10 de a:osto de 1.994; — o Dr, Antonio Carlos Alves Braga,
Corregedor Geral da Justiça& COMUNICA que os ex-administradores da Gave Corretora de—
Cambio, Tátulos e 'valores Mobiliários S/A; Banco Garavelo S/A, Garav o 'stribuidora-
de Tátulos e Valores Mobiliários S/A e Garavelo & Cia., em LIQUIDA+ EK RA JUDICIAL;

LUIZ ANTONIO GARAVELO e DEIZY PINHEIRO GARAVELO& estao com todos os s u bens INDISPONI

VEIS (art. 36 da Lei n&& 6,024/74), NXO PODENDO& por qualquer forma,
ALIENÁ-LOS ou ONEHÁ-LOS. — 0 Escrevente Autorizado,

(Marco Antonio Machado).—

a ou indireta,
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R3/M-12.672.— Em 23 de Junho de 1.995.- Por Mandado de Registro de Penhora, expedido—

pelo Juázo de Direito da 30s Vara Cável da Comarca de Capital do Estado de Sao Paulo,
em 13 de Junho de 1.995, devidamente assinado pelo Juiz Dr. José Eduardo

Marcondes
Ma-

chado, extraádo dos autos na 1.129/94 de açao de execuçao movida pelo BANCO UNION S.A.C.

A., CGC na 50.290.345/0001-03, sediado a Av. Paulista, 1.708, Sao Paulo-SP, contra GARA

VELO HYNNDAI C(Y&IERCIAL LTDA.& sediada a Av. Prof. Francisco Morato, 2.38 CGC ne 67.46
406.0001-81r LUIZ ANIONIO GARAVELO e DEIZY PINHEIRO GARAVELO, inscrito no PF sob nas

012.795.138-53 e 923.953.848-47& residentes a rua Jacurici, 70, apt&& 1 1, o Paulo-SP;—

foi determinado o registro da PENHORA sobre o imóvel desta matrácular o e ora se faz.—

Tendo sido nomeado depositário o sr. Paulo Angelo Moreira 'lva (RG 3.630.330-SP).
Valor da causa: RS89.561&61. — 0 Escrevente Substituto,
(Marco Antonio Machado).-
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R4/M-12.672 - Bh& 19 de Setembro de 1&995. — Por Carta Precatoria datada de 31 de Agosto

de 1.995, oriunda da 20a Vara Cável de Sao Paulo-SP& extraxda do processo ns 1.178/94—
de execuçao aJuizada por BANCO UNION S h C&h» contra GARAVEIO HYUNDAI LTDA &,

LUIZ ANTONIO GARAVELO e DliXZY PINHEIRO GARAVEM (com despacho do MM& J z rregedor-
jlermanente dos Registros Públicos desta Cosmrca de Lins-SP, lh . Irineu or e Fava, em—

15/09/1995)r foi determinado o'registro da PENHORA sobre o imóvel desta trácul» o-
que ora se faz.- Foi nomeado como depositario o sr & Paulo o Moreir da Silva — Va-

lor da causar Rõ71.772&30.- 0 Escrevente Substituto,
(Marco hntonio lrachado).—

R5/M-12.$72,- Sa 07 de Deze&r&bro de 1.995.- Por Mandado expedido pelo Juázo de Direito-
da ls Vara da Comarca de Lins-SP, em 14 de novembro de l&995& e auto de arresto datado-
de 04 de dezembro de 1.995r extraádos doa autos nl& 1.238/95 (ionfjnso eo Fjrbo o o. 02 )

Obselvoiães:
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lal o que oxa se faz.- Poi n

Escrevente / Substituto,

como f

IC44R444CI4 F.l) de aeao cautelar de arras o

tunio Garavelo e outros& foi determinada

e o Ministério blico ve ccn a Luiz An

INSCRITO DO ARRES10 do imovel desta matracu

depositario o sr. Jose Roberto Skupien,- 0

(Marco Antonio Maohado) ~-

8
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Sio Paulo-SP.- 0 Escrevente / Substituto (Marco Antcnio Machado)

R7/M-12,672&- Em 23 de Abril de 1.999&- Pox 0 icio n» 1~857/99 expedido pelo Juxzo de-

Direito da Terceira Vara da Comarca de Lins-SP, em 16 de abril de 1.999, devidamente-
asainado pelo MM, Juiz Dri Antcnio Fernando Bittencourt Leso; ex axd dos autos n&& —-

012/98 de aeao de execueao fiscal movida por INSTITUTO NACIONAL S RO SOCIAL (INSS)

contra COMERCIAL DOUGIAS LTDA& DEVSE PINHEIRO GARAVEU) e LUXZ ANTO I GARAVELO, no va—

R6/M-12.672.- Ba'26 de janeiro e 1.996.- Pox Mandado de instrucao de arresto, expedi-
do pelo Ju(zo de Direito da 2a Vara da Comarca de Lins-SP& em 22 de janeiro de 1 996&

devidamente assinado pelo MM+ Juiz Ur Reynaldi Celio st lho; extra&do dos autos nx-
1.345/95 (Caxta Pxecatéria)I foi determinada a INSCRI 0 ARRESTO pxocedido sobre c-
imovel desta matrxcula, de propriedade de Luiz Antcnio G avelo e Deizy Pinhhiro Garave

lo& confoxme x aquex'ido nos autos da seio de arresto qu MINISTÉRIO PELICO move con—

tra LUIZ AN1QNIO GARAVELO E OUTROS, px'ocas 755/95 '34" Vara Central da Comarca de

lor de R474&326y19l- foi detexminada a INSCRITO DO ARR

to; o que ora se faz&- 0 Escrevente / Substituto,

(Marco Antonio Machado).—

sobre 'movei retro descri

R8/)6-12.672.- Em 14 de margo ãe 2.000.- Por Wandalo de Registro de Penho

ra expedido pela Junta ãe Conciliagao e Julgamento ãe Lins-SP, em 08 ãe-
margo de 2.000, extraído do processo ne 702/99 de Carta Precatéria execu-
t6ria ne 037/99 relativa a reclamaqao trabalhista ne 1.409/94 oriunda de

34 Vara do Trabalho de Sao Paulo-SP, tenão oomo reclsm ute GERHAHO 1&E

IJHS RIBEIRO, brasileiro,, casaão, vendedor& RG ne 3 017 630 e CPP n& 208

61&778-20, residen rua Hsmbe, 367, apte 63, Consola9io& Sao Paulo-SP,

e reclamaãax GkRA LO UIGULI COHERCIAI&.IZDA. &- ioi determinaão o HEGIS—
ee ~~8 TRO Di PEHHORA ão óv 1 retro descrito, para garantia ãa execu9âo ãa im-

portância d 171. 9,92 atualisada até 01/ll/98.» 0 Escrevente / Subst

tuto, (Warco Antonio Hachaão) .-
B g

R9/M-12.672.- Zm 0 de Agosto ãe 2.001.- Por Mandaão expe-
IC44R444 44 ~)
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dido pelo J &o de Direito da Terceira Vara da Comarca de Lins-SP, em 19-

de Junho de 2.001 o de penhora datado de 25 de Julho de 2.001; ex—-

traidos do proces o n- 38/98 ãe aqâo de execuqâo fiscal movida pela FA-
ZENDA DO ESTADO SÃO PAULO contra COMERCIAL DOUGLAS II7DA, DEIZY 1'INHEI-

RO GARAVELO e OUTR S; foi determinaãa a .INSCRITO DA PENHORA. sobre o imó

vel retro e ito, que ora se faz.- 0 Escrevente/Substituto, — --- —-

(õaarco Antonio Machado)

R10/bk'.672.— Em 29 e Julho de 2.002.— Por Mandado expedido pelo Juxzo de Direito da

3& Vara da Comanda de Lins-SP, em 04 de Junho de 2,002, e auto de penhora datado de 17

de julho de 2.002I extrafdos do processo nt 15/98 de execuaao fiscal e a AZENDA DO

ESTADO DE SAO PAULO move contra COMERCIAL DOUGLAS LIDA., LUIZ ANIONIO GA ELO, DEIEV

PINHEIRO GARAVELO, e QUINOS; — foi determinado a INSCRITO DA PBl RA br o imóvel re-
tro descrito; o que ora se faz.- 0 Escrevente/Substituto,

(Marco Antonio Machado)

ee

e8
EM g

Rll/la-12.672.— Em 15 de Agosto ãe 2.002.- Poz Mandado expeãido pelo Juí-
zo de Direito da Segunãa Vara ãa Comarca ãe Lins-SP, em 10 de julho ãe—
2.002 e auto de penhora dataão de 12 ãe agosto de 2.002; extraídos p
cesso nQ 34/99 de ezecuçâo fiscal que a FAZENDA DO ESTADO DE SEO P ULO

ve contra COMERCIAL DOUGLAS LTDA., LUIZ ANTONIO GARAVEIO e 13EIZY P

GARAVELO e outz'os; — foi determinada a INSCRITO DA PENHORA s o

retro descrito; o que ora se faz.- 0 Escrevente/Substit
(Marco Antonio Machado)

óve

R12/M-12.672.- Em 22 de Novembro de 2.002.— Por Mandado expedido elo-
Juizo ãe Direito da Terceira Vara da Comarca de Iins-SP, em 13 ãe dezem-
bro de 2.001; e auto ãe arresto datado de 08 ãe novembro ãe 2.002; extra%
dos do processo na 098 97 d. execuqâo fiscal que a FAZEN13A DO ESTADO DE-
SAO PAULO move contra 0ãIER IAI DOUGLAS LTDA, JOM ANTONIO HEAL, LUIZ AN-

TONIO GARAVELO e DEIZY I IRO GARAVELOI foi determinado a IN SCRIgEO DO

Arresto sobre o el t o ãescrito; o que ora se faz.- 0 Escrevente/—
Substituto, (Marco Antonio Machado)

e

w 8

R13/ãC-12.672.- Em 03 de Dezembro ãe 2.002.- Poz Mandaão expedido pelo
(coaliaaa aa ficha o.e 03 l

Ohoelaaelo@
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lcoNTINUAção y.02) Juizo de Direito da

em 29 de outubro de 2.002, e aut de

2.002; extraídos do processo na 2/9
contra LUIZ AHTOLIIO GARAVELO e C

IZSCRlçXO DA PELIRORA sobr
Zscrevente/Substituto,

Terceiza V a ãa Comarca de ins-S
enhora dataão de 29 ãe novembro de-

de execuçao fiscs1 que a UHIJLO move

IAL DOUGLAS IlPDA. ; foi determinaão a

retro descrito; o que ora se faz.- 0

(ãhrco Antonio Maohaão)
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R14/M-12.672.— Zm 26 de fevere' de 2.003.- Poz Mandado de Inscrição de

Penhora expedido pelo Juízo de Direito da Tezceira Vara da Comarca de --
Lins-SP, em 04 de janeiro de 003, devidamente assinaão pelo Juiz Dz.

Antonio Pernanão Bittenco Le o; extrazdo dos autos na 123/98 de execu

çao fisca1 que PAZELIDA DO Z TAD DZ SXO PAULO move contza COMERCIAL DOU-

GLAS LTDA e outros; foi det ado a INSCRITO DA PERHORA sobre o imével

zetro descrito; o que se az.- Valor da causa RLL81.537,38.- 0 Escre-
vente/Substituto, (Marco Antonio Machado)
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30 de ja e o de l.
Oficial maior,

01 ~ 69.12 ~ 23Urbano( "
) C.P.M.
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LOCaiiZapãO D.Pedro II ne 250 aptff 112.
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Rl/M-11 ~ 238 livro 2-81 deste car torio,-
(Deni lde Formigoni) ~-

Ifnovel 0 apartamento na 112, localizado na lle andar do Edificio Resi-
dencial edi arranco q e qM 't Albu u r ue Lins situado nesta cidade e comarca-t

de Lins, a rua . e ro, nD P d II a 250 - constituido de hall social, lavabo,
sala de v s aaf si it ala de jantar com terrago, ares de servigo, 4iC, despe
se cozinha, copa~ ss a e1 d TV banheiro dormitório com terrego, suitel

01 compos a et de trocedouro banheiro, dormitorio e terrago, suite 02 coml

pos a e r cd trocadouro banheiro, dormitório e terrago, fazendo jus a duas1

d'duias sob nff 43 e 44, cada qual para um veiculovagas de garagens in ivi vias
de passeio f com ares u til p ivativs de apartamento de 183,10ms2, área—
comum de 95~ 215 ms2, e duas arcas de 12,50 ms2 igual s 25,00 ms2 de

área privativa de vagas e garde garagens totalizando 303,315 ms2 de ares de
A

d do ums frsgeo ideal de terreno de 49,091 ms2,construgao, corre spon en o a um

equivalente e 4 5454$ do terreno Z confrontando-se o apartamento pela—
frente com e rua . e ro, pD P d II ela lado direito de quem da rua D ~ Pedro
II olha para o edificio, com hall social, pogo de elevadores, hsll de
servigo e caixa e esca as~s

' d d pelo lado esquerdo, com recuo que divide
divide com Mariacom a Praga da Bandeira e pelos fundos, com recuo que div e

Cecilia ~ a ozin o,F ~ Pl tt h 0 Edificio esta edificado em um terreno sito a
41 nesrua D ~ Pedro I, esqu na a~ I i da Praga ds Bandeira e rua Rodrigues lves, nes

ta cidade e comarca e ns sp,d Li dentro das seguintes metragens, divisas
e confrontsçoest começa num ponto a oeste na 'divisa com s Praga da Ban-

deira, segue pe o s n1 li hsmento ds ref'eride rua numa extensao de 22,50 me

tros, até um ponto o qus e ed 1 d fl te a esquerda, com s qual fsz esquina,-
id 0 " dr o II e segue pelo alinhamento da qual de-sc norte com a Aven a ~ e

flete a esquer a e comd a quél f'sz esquina, ao leste divisa com a rus Ro

lo alinhamemito ds ref'erida rua numa extensao dedzigues Alves e segue pe o a n a

22'0 metros ate um pon o a qusr t d usl def late a esquerda, eo sul divisa com
F Pl i Ceei lia F ~ Platosinho (antigo Manoel Ferrei-Paulo Alfredo arins e ar a ec

d a éres de 1,080 00 metros quedrsdos,—
EVOMONSTRUTORA E EMPRRENDIPIENTOS IPIOB ILIÁRI OS LIDAPrõprieterio:- TREVO-CONS

sediada s rua Rio Branco n8 a 481 nesta cidade, inscrita no CGC/MF sob

na 50 ~ 834 ~ 977/000
Registro aquisiti

A Oficial maior,

Rl/Pl-19. 141.- m/ —,, E 3D de janeiro de 1992,— por escriture publica de vem

otss do CartÓrio de Registro Civil e Tabelioda e compre, lavrada nas notas do ar or
to de Gusigsrei comarca de Lins'ivro 5 i s l (coxrmuxsovssso)

"llllllllllllilllllllllHIIII/IIIIIIIIII
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em date de 08 de novembro de 1991,— a T

obil arios Ltda, representada neste ato por seus socios Cidene Hi

veiral e Ilauricio Adir Silveris, brasileiros, casados, residentes nesta
cidade, vendeu pelo prego de cr(I3.000,000&00 (valor venal cr53.450 ~ 119&

00),— o imõvel descrito neste matricula, a LUIZ ANTONIO GARBVECO, brasi
leiro, empresário, portador do RG na 1.635.749-sp e CIC na 012 ~ 795 ~ 138-
53& casado no regime ds comunhao universal de bens, antes da Lei 6515/-
77& com DEI SY PINH IR GARA VELO, portadora do RG ns 2 ~ 894 ~ 019-sp, empre

seria, residentes n s a cidade, na Praga Urbano Teles de Menezes& ns15 ~

A 0ficial maior, ( Denilde F ormigoni) .-

Av.2/M-19.141.— Em 02 de Setembro de 1.994.— Por Oficios nas 3.157/rpf/DDGE 5.3 (proc.

CG 1.615/94 e 3.159/rpf/DEGE 5.3 (PROC.CG 1.611,/94; PROC.CG 1.616/94 e CG 1617/94) data

dos de 10 de agosto de 1.994; o Dr. Antonio Carlos Alves Braga, Corregedor Geral da Jus

tiça& CIIIIUIIIGI que os ex-administradores da Cave Corr etora de Cambio, TAtulos e l+ores
hiobiliários S/A; Banco Garavelo S/A, Garav & stribuidora de Tátulos e Valores i.iobi—

liários S/A e Garavelo ív. Cia, em LICUIDAv& 0 I 'RIL JblllClni; LUlZ ANTONIO GI RA&VELO e-
DEIZt P1Ní&C1110 &íBVELO& estao com todos oa se s bens li&DISPOiiIVEIS (art. 36 da Lei ns-

6.024/74), íl&TO PODENDO, por qualquer forma, i eta ou indireta, ALIENA-LOS ou ONERn-LOS

0 Escrevente Autorizado, (Marco Antonio hlachado).-
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R3/M-19.141. — Em 23 de Junho de 1 995. — Por 1andado de Registro de Penhora& expedido—

pelo Juázo de Direito da 30a Vara Cável da Comarca da Capital do Estado de Sao Paulo,

em 13 de Junho de 1.995, devidamente assinado pelo Juiz Dr. José Eduardo Marcondes Ma-

chado, extraxdo dos autos nl 1.129/94 de abrao de execuçao movida pelo BANCO UNION S.A,C.

A., CGC nl 50.290.345/0001-03, sediado a Av. Paulista, 1.708& Sao Paulo-SP, contra GARA

VELO HIUNDAI COhíERCIAL LTDA.
&

sediada a Av. Prof. Francisco Mor ato, 2. CGC nl 67.46
406.0001-81} LUIZ ANTONIO GARAVEIO e DEIZY PINHE1RO GAHAVELO& inscrito no CPF sob nls
012.795.138-53 e 923 ~ 953.848-87, residentes a rua Jacurici, 70, apta 1, Sao Paulo-SP;

foi determinado o registro da PENHORA sobre o imóvel desta matrácula; o e ora se faz.
Tendo sido nomeado depositário o sr. Paulo Angelo Moreira 'lva (RG 3.630.„=+-SP).
Valor da causa: RB89.561&61. — 0 Escrevente Substituto,
(híarco Antonio Machado).—

de execugao ajuizada por BANCO UNION S.A.C.A, contra GARAVELO HVUNDAI

LUIZ ANTQNIO GARAVELO e DEIZY PINHEIRO GARAVELO (CONTINUA NA FICHA N. 02

Obeerva9õee:

LTDA.,

R4/M-19.141.— Em 19 de Setembro de 1.995.— Por Carta Precatoria datada de 31 de Agosto

de 1 995, oriunda da 20a Vara Crível de Sao Paulo-SP, extraxda do processo na 1.178/94—
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(CããRã4ãCDã F.l) (com despacho do

desta Comarca de Lin~& Drr Ir
gistro da PENHORA sobre o i&m&vel

depositario o sr. Paul elo Mo

venta Substituto,

uiz Corregedor Perman te dos egistro li s
Jorge Fava& em 15/09/1995)á foi determinado o rg

sta matrfculaá o que ora se faz.- Foi nomeado como-

ra da Silva.— Valor da causa& Rã71.772,30. 0 Escre

(Marco Antcnio Machado).-

R5/M-19,141,- Ba 07 de D zembro e 1&995&- Por Mandado expedido pelo Ju&zo de Direito-
da la Vara da Comarca de Lins-SP, em 14 de novembro de 1.995, e auto de arresto ta
de 04 de dezembro de 1,995á extra&dos dos autos na li238/95 de mgio cautelar de e to

que o Ministério Publico move contra Luiz Antcnio Garavelo e outros; foi determin a-
8 INB:Ri@O DO ARRESTO do inovei desta matrfculaá o que ora se faz.- Foi n do co
+ Q fiel depositario o sr. Jose Roberto Skupien.- 0 Escrevente / Substitu

(Marco Antonio Machado).—

Ró/M-19,141, — Em 04 de Janeiro de 1,996,- Por oficio na 5665/95 datado de 21/12/1995;—

e auto de arrespo datado de 15/12/1995; expedidospelo Juizo de Direito da 3a Var da Co

marca de Lins (proc, 1.338/95)& extra(do doa tuso de abrao de arresto que o NI TRRIO—

Pá)BLICO DO ESTADO DE SKO PAULO move contra LUIZ ANTONIO GARAVELO e outros (p o . na 755

/95 — 34a Vara Cavei de Sao Paulo)& foi determinada a INSCRITO

desta matrxcula; o que ora se faz. — 0 Escrevente / Substituto,

(Marco Antonio Machado).—

RESTO d imovel—

R7/M-19 141 ~ - Em 21 de Novembro de 1 997.— Por Oficio nz 1.244/97 datado de 11 de no-
vembro de 1,997&(com despacho do MM, Juiz Corregedor Dro Irineu Jorge Fava, em 19/11/97

e Certidao datada de 11 de novembro de 1.997, expedidas pela Junta de CcnciliaVao e Jul

gamento de Lins-SP, Justiça do Trabalho-Tribunal Regional do Trabalho da 15a Regiao;

extra&da do processo na 1&371/94 de Carta Precatorio executoria extraxda dos autos de—

Reclamaãao Trabalhista n&& 1.499/87 que tramita na 9a JCJ de Porto Alegre-RS, com valor-

da condenaãao de Rã568.952&72 (atualizado até 14/07/94), tendo como reclamante LãNITA-

RHCHENMACHER& sx eira, separada judicialmente& do lar& RG ns 10.364 '07o58 e CPF na-

to, av ac(o em Rã110,000&00á o que ora se faz&- 0 Escrevente / Substituto,-
(Marco Antonio Machado).—

(cããDã44 ãã 4ãrã4)

Dhãáã4ãDã

fl 439.827.51~ , re 'dente a rua Geni Hack, 43, bairro Rondonia& Novo Hamburgo-RS; — como
DR ~

reclamada PION RA ERVICOS S/0 LTDA e outros, n/p de LUIZ ANTONIO GARAVEIJJ& Juiz Gise-

le Pssotti Fern d s Flora Pinto;- foi determinado a INSCRIÇXO DA PENHORA do imovel re-

g tro

m$
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R8/M-19 141 — Em 23 de Abril de 1.999. — Por Oficio na 1&857/99 expedido pelo Juízo de-

IRreito da Terceira Vara da Comarca de Lins-SP, em 16 de abril de 1.999, devidamente—

Q ~

assinado pelo MM& Juiz Dr& Antonio Fernando Bittencourt Leão~ extr dos autos n»—
012/98 de abrao de execuçao fiscal movída por INSTITUTO NACIONAL DO SEGU SOCIAL (INSS)

contra CGIERCIAL DOUGLAS LTDA& DEYSE PINHEIRO GARAVELO e LUIZ ANTOJO RAVELO, no va--

lor de RS74.326&19;- foi determinada a INSCRITO DO ARR

to; o que ora se faz, — 0 Escrevente / Substituto,

(Marco Antonio i(lachado).—

obre o i ovel retro desori

R9/M-19.141.- Em 18 de Abril de 2.001.— Por Mandado xpedido pelo Juízo
de Direito ãa Primeira Vara da Comarca de Iins-SP, em 30 de março de -—

2.001 e auto de esto ataão ãe 04 ãe abril de 2.001; extraídos dos au

tos ne 170/98 de e ecuç fiscal movida pela UNIXO óontra COMERCIAL DO@ Q g
GLAS LTDA. e LUIZ 0 GARAVELO;- foi determinada a INSCRITO DO ARRE g "dM

TO sobre o
' r tr descrito; o que ora se faz.-O Escrevente/Substi-

tuto, (Marco Antonio Machado)
(cancelado - av.l7) 5

R10/18-19.141.- Em 0 ãe Agosto de 2.001.- Por Mandado expeãião pelo Juí-
zo de Direito âa Te eira Vara da Comarca de Lins-SP, em 19 ã o ãe—

2.001 e auto de penhora dataão de 25 ãe julho de 2.001; ext aídos do pro-
cesso n~ 138/98 ãe ação ãe execuçao fiscal movida pela FAZE A D ESTADO-

DE SEO PAULO contra COMERCIAL DOUGLAS LTDA& DEIZY PINHEIRO IO e OU-

TROS;- foi determinada a INSCRITO DA PENHOR@ sobre ével tro descri
to; o que ora se faz. — 0 Escrevente/Substituto,
(Marco Antonio Machado)

Rll/M-19.141.- Em 25 de março de 2.002.— Por Manãado expe ido pelo Juí-
zo de Direito da Primeira Vara da Comarca de Lins-SP, em 21 de fevereiro
de 2.002, e auto de arresto dat de 05 de março de 2.002; extraídos do

processo n~ 167/97 ãe execução f sc çue a UNIXO move contra LAG.DAR S/
A PARTICIPA(&LO E ADMINISTRA/ED e U ANTONIO GARAVELO; foi determinado- Qi5
a INSCRITO DO ARRESTO do 1 d ta matrícula; o çue ora se faz.- 0-
Escrevente/Substituto& (Marco Antonio Machaão)

(

as
R12/M-19.141. — Em 29 de Julho de 2 002. Por Mandado expedido pelo Juízo de Direito da

ITENRNNE aa Ficha a.a 03 )
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penhora datado de 17

cal que a FAZENDA

3- Vara da Comarca de Lins-SP, em 0 de jánho de 2. 2, e auto e

de julho de 2.002i extraidos do processo na 15/98 de execuvao fi
EST DE SXO PAULO move contra COMERCIAL DOUGLAS LTDA., LUIZ AN'IO-

RA sobre o imovel tro descrito; o que ora se faz. — 0 Escrevente/Substituto,

(Marco Antonio Machado)

NIO GARAVELO y DEI PIN RO GARAVELO, e OUTROS; — foi determinado a INSCRITO DA PENHO-

trõ

11j

iQ
g
Iõj4
0
lO

0
ILI

ILI4
e2,'

0

R13/õT-19. 41.— m 15 ãe Agosto de 2.002.- Por Mandado expedido pelo Juí-
zo de Dizeito a Segunda Vara's Comarca de Lins-SP, em 10 ãe julho de—
2.002 e auto ãe penhora datado de 12 de agosto de 2.002; extraído o ro
cesso na 34/99 de execução fiscal que a FAZENDA DO ESTADO DE SÂO AUL mo

ve contra COMERCIAL DOUGLAS LTDA., IUIZ ANTONIO GARAVEIO e DEIZY I IRO

GARAVELO e outros;- foi determinada a INSCRIÇÁO DA PENHORA sobre 'vel
retro descrito; o que ora se fsz.— 0 Escrevente/Substitut,
(Marco Antonio Mschaão)

R14/)II-19.141.- Zm 22 de Novembro ãe 2.002.— Por Idandaão expeãido elo-
Juízo ãe Direito ãs Terceira Vara da Comarca ãe Lins-SP, em 13 ãe dezembr
ãe 2.001; e auto de arresto dataão ãe 68 de novembro de 2.002; extraíãos
do processo na 0 /9 de execuçao fissal que a FAZENDA DO ZSTADO DZ SÂO-
PAUIO move contr COõ RCIAL DOUGLAS LTDA, JOM ANTONIO RZAL, LUZ ANTONIO

GARAVEIO e DEIZY I IRO GARAVELO;- foi ãeterminaão a INSCRIÇÂO DO ARRES

TO sobre o óvel tro descrito; o que ora se faz - 0 Escrevente/Substi-

tutoo,

(Marco Antonio Machado)

TO-O7
-I fL
llj4i
~ IIõ

Iõ.'
~is

cg 0

&eO lij

R15/M-19.141.- Zm 03 de dezembro ãe 2.002.- Por Mandado expedido pelo-
Juizo de Direito da Terceira Vara da Comarca de Lins-SP, em 29 ãe outubro

de 2.002, e auto e p nhora datado ãe 29 de novembro de 2.002; extraidos-
do processo na 12 99 e execução fiscal blus a UNIÂO move contra LUIZ ANTg

NIO GARAVZLO e CO R IAI DOUGLAS LTDA; ; foi determinado a INSCRITO DA PE

l%ORA sobre óv retro descrito; o ilue ors se faz.— 0 Escrevente/Subs
tituto, (Marco Antonio Machado)

R16/M-19.141.- Zm 26 de fevereiro de 2.003.- Por Mandado ãe Inscrição de

Penhors expeãido pelo Juízo de Direito ãa Terceira Vara da Comarca de -—
(CONTiNUA NO VERSO)

Observações:
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Iins-SP, em 04 de janeiro de

Antonio Temendo Bittencourt
gao fiscal que FAZENDA DO ES

GLAS LTDA e outxos; foi dete
retro descrito; o que se

vente/Substituto,

2.003, devidamente assinado pelo Juiz Dr.
eao'xtraído dos autos na 123/98 de execu-

ADO SÂO PAULO move contra COMERCIAI DOU—

do a INSCRITO DA PENHORA sobre o imóvel

a .- Valoz da causa R881.537,38.- 0 Escre-
(bIarco Antonio Machad.o)

o
Z

O
X

CARTO%0 oE REGIS 'aio 0
OA CoariARCir OE I r,

s: E R I $ r: AL &'ERTIFICOsuc : oroccvnc nrI~ ia ..'

I'v.17/M-19.141

(protocolo no 74.137 de 19/05/2.003). Em 17 de Junho de-
rrrl

2.003. Poz Mandado expedido pelo Juxzo de Direito da Primeira Vara da Co-

maxca de Lins-SP, em 09 de maio de 2.003, devidamente assinado pelo Juiz- )
Dr. Lincoln Augus o C sconil extraído dos autos nes 170/98 de execuçao
fiscal rLue a UNIÂ mo e contra CObiERCIAL DOUGLAS LTDA; LUIZ ANTONIO GARA-

ILl

VELO e ALAIN CASAR GARCIA DE OLIVEIRA; foi detezminado o CANCELAMENTO — 0
DO ARRESTO to R9 desta matrícula. 0 Escrevente / Substituto, - --

Trll

(Marco Antonio Machado) (9
LU
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O

O
LL.0

oflclcf R$ ~Lc sô. crt. Frcv. Icc
acg. Civc R$ ., ! rrc IorCC Râ

Re istro de Imóveis

Marco Antanho rTfachado
Eccrc;crie

Lins - Estado ds São Paulo

U)—0
ZmJ n.

+J rto

~ M

K
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~ 0
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

EUI

36

DATA DA NOTIFICADO: 27/10/2005 15:32

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 13109/2005
Processo N': RT 00606-1991-001-18-00-0 1'T
RECLAMANTE: OSVALDO ANTÓNIO DE ARRUDA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA + 001
ADVOGADO..: TANIA REGINA SANCHES TELLES
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência do ofício de fls.318, da
CARTÓRIO DE REGISTRO, no prazo de cinco dias.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

f

ts

GEETTDAO

Notificagão N : 13109/2005

ET 00606-1991-001-18-00-0 ra fot.
e a notificaCão supra

0 de 07/11/2005
no DJ-GO 14.630,

8/11.
005 2'-f .

8U

Goiãnra, 21/11/2005. 2'-f.

6/IJEg000 Datal27/10/2005 Eorat15U38UUO página: I de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
329 folha(s) e 02 volume(s), ao Dr ) JORRO NEGRAO DE ANDRADE

FILHO, OAB N'7947 GO, sob carga 5241/2005, e que deverão
ser devolvidos no dia 18 de Novembr e 2005.

GOIÂNIA, 08 de Novem r de 2005

DONALD F IGA LEITE
Assi tente 02

JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO

N'ARGA

II IIII IIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIlilIIIIIIIIIII

SAJ R3001 Data. 08/11/2008 Hora 16 08 02 Página 1 de 1
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EXCELENTZSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO T Ho DE
GOIÂNIA/GO.

Processo n'. 00606-1991-001-18-00-0

OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA qualificado nos

seja expedida carta precatória executória para a cidade de

no. 277 — Centro, Lins/SP.
Ao final, pede que seja designada

praça/leilão do imovel para a satisfacao do presente credito
trabalhista.

Desta feita e por muito mais que Vossa
Excelência saberá acrescer, pede e espera deferimento no

requerimento acima, por ser de Justiça e satisfação deste
Julgado.

Goiânia, 07 de novembro de 2005.

PP

João N grão de Andrade Filho
OAB n 17947/GO.

autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA GARAVELO ITDA E OUTRO via de seu procurador
abaixo assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos

É

seguintes termos:
Para dar prosseguimento ao feito, requer que

Lins/SP no intuito de promover a penhora do imovel descrito na
certidao de fls. 322/324 ou sobre o imovel descrito na certidao
de fls. 325/326.

Após, pede que seja registrada penhora junto
I

ao Cartório de Registro de Imóveis situado na Rua Osvaldo Cruz



ART.. Eli BRAiíCíJ

PARTE Eli BRAHí'O

'AR'T.- .-i) b:;,;TíCO

PARTI BP,ANCO

;l )";?,:l&(

AA

PARí

PARTE Eil

e s

BR :.i&CO

PARTE Eli B";Al&CO

PARI . il i
B,','.'.',l CO

PARTE E)~i B);AiíCO

P A R i l
'~i B.(

''

CONCLUSÁQ

Nesta data faro conclusos os autos ao(â)

Juiz(íza) do Trabalho.
Goiânia, ~ de de 2005 ( Q ( f*).

HÉLIA MÁRCIA VARE GA CAVALCANTE

ssist nte II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'06/2992-2 Rf''T
Nesta data, remeto os autos a apreciacão

do Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 14 de novembro de 2005 — 2'.

Regina Cél'ra Serrano
Analista Ju iciário

excussão
319/327.

Expeoa-se carta precatória para a
de qualquer dos bens descritos as fls.

Goiânia, 14 de novembro de 2005 — 2'.

y na Ti'&rn
o Trabalho

Ogy,, „,.
~viu

rv rs



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - (62) 254-3105

CARTA PRECATORIA PENHORA E AVALIAÇÂO

C.Prec. N'61/2005
N'rocesso: 0606/1991 RT
Expedida em: 09/11/2004
RECLAMANTE: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
RECLAMADO: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA
EXEQUENTE: OSVALDO ANTÓNIO DE ARRUDA
EXECUTADOS: LUIZ ANTÔNIO GARAVELO E DEIZY PINHEIRO GARAVELO
ENDEREÇO PARA CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA: CONFORME CONSTA DAS CERTIDÔES DE
FLS. 319/327 DOS AUTOS, CUJAS CÓPIAS ACOMPANHAM A PRESENTE.

A Dr.(') ROSANA RABELLO PADOVANI, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, situada no endereço supra, DEPRECA E ROGA se digne exarar na
presente seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja PROCEDIDA A PENHORA E AVALIAÇÂO
DE QUALQUER DOS IMÓVEIS DESCRITOS NAS CERTIDÔES DE FLS. 319/327 DOS AUTOS,
CUJAS CÓPIAS ACOMPANHAM A PRESENTE, PARA GARANTIA DA EXECUÇAO.

Quantias a serem pagas, atualizadas até 30/08/2004.

PRINCIPAL ...........................: R$ 5.475,02
CUSTAS................................ : R$ 110,20
INSS/EMPREGADOR...,.,......: R$ 114,34
INSS/EMPREGADO..............: R$ 34,85
CUSTAS DA LIQUIDAÇAO.: R$ 28,12
TOTAL DA EXECUÇÂO .....: R$ 5.762,53

'ts referidas quantias sao devidas por força da decisáo proferida no processo supra, cujo teor é o
seguinte: Expeça-se carta precatória para que se proceda a expedição de mandado de citação,
oenhora e avaliação contra Luiz António Garavelo.

V.EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça as partes e a esta Junta especial mercê.
Digitado por : Adregilda Domei da Costa

. Cargo ....... : Assistente II

Subscrito por: JOSÉ CUSTÓDIO NETO
'argo .......: DIRETOR DE SECRETARIA

',QFr'....:J -..~ P.~HINAI30
ROSANA RABELLO PADOVANI

JUÍZA DO TRABALHO

Cf;R f fpgg
Cortar/aa

Peto dM'abirt(f og
da ta,
coo/urine l~ri ISEED& l dcoa o nesta
o'." ...d(q,t)(, q&

AO EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DE UMA DAS VT/LINS-SP ou a quem seu honroso cargo
estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

SAJR250 ADREGILDA

Ca! '.

ACEltTIDÁ0
Certifico que nesta data foi er, e.roedlds corres.

pondëncls supra através do Raatatro Postal

485 l(7 0
. It2Q)4t

GnlëDia,+Íb..de~ tratas//t t/2005

rjc Q. forjo
'etário

Hora.13:4622 Página 1 de 1
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ENDEREÇO PARA DEVOLLIÇAO (REMETENTE)

MUDOU-SE~ DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE~ AUSENTE

1

CARIMBO DA UNID. DESTINO

8,ID y

ASS.DO RESPONSÁVELPELAINFORMAÇÁO
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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA I VARA TRABALHISTA a

DA COMARCA DE GOIANIA/GO

Processo n'06/1991

OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA qualificado nos

autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende com

GARAVELO CONSTRUTORA LTDA via de seu procurador abaixo

assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes termos:

Substabelecer, COM reservas de poderes bem como

autorizar o Sr. CARLOS EDUARDO DE UEIROZ COSTA, brasileiro,

solteiro, estagiário do curso de Direito, inscrito na OAB/GO 18.981-E para fazer

carga e extrair copias destes autos.

Pede que seja mantido o nome do procurador do

exeqúente (Dr. João Negrão de Andrade Filho OAB n'7.947/Go) nos

assentamentos destes autos para intimações e futuras publicações.

Pede Deferimento.

Goiânia, 24 de Janeiro de 2006

Pp :

Joã grão de Andrade Filho

B n'7.947/Go
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. ci T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
359 folha(s) e 1'E2'. volume(s), ao Dr(a) JORRO NEGRAO DE ANDRADE

FILHO, QAB N'7947 GO, sob carga n'56//2006, e que deverão ser
devolvidos no dia 13 de Fevereiro de 2006.

GOIÂNIA, 07 de Fevereiro de 2006

DONALD FOR A LEITE
Assistente 02

JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO

N CARGA
00456-2006
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO
GOIÂNIA/GO.

Processo D . 00606-1991-001-1S-00-0 I

51

OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA, qualificado nos

autos de h'upra, da 'Reclamatória Trabalhista em que contende
com CONSTRUTORA GARAVELO LTDA, via de seu procurador abaixo
assinado'ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

Para dar prosseguimento ao feito, requer que

seja expedido oficio para a Justica do Trabalho de Lins/SP para
promover a reserva de credito nos autos descritos em fls. 355

(Processo no. 1845/2000 — Reclamante: Valdivino de Souza Pereira
x Construtora Garavelo Ltda / Processo 1148/2004 — CPE /
Processo no. 345/2005 — Reclamante: Jose Freira dos Santos x

Construtora Garavelo e outros).
E para dar prosseguimento ao presente feito,

requer que seja nomeado o Sr. Luiz Antonio Garavelo como

depositario fiel dos referidos bens via EDITAL.

P. Deferimento.
Goiânia, 07 de fevereiro de 2006.

Pp

João grão de Andrade Filho
OAB n'7947/GO
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CONCLUSÃO
Nesta data faco conclusos os autos ao(i)Juiz(iza) dp(Trabalho.~

&Goiania, ~V de ~ 2006 ( f') .
H)'I.IA MARCIA VARENG CAVALCANTE

Ass atenta I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Autos n 606/1991-1 RT 1 VT

Nesta data, remeto os autos a apreciação
do Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GQ.

Goiânia, 3 de fevereiro de 2006 — 2 f.

Regina Cél ei a Serrano
Anali sta Judiciário

Nomeio como depositário dos bens
descritos âs fls. 354/356 o Sr. Luiz António Garavelo.
Intime-se por edital.

Após, devolva-se a carta precatória ao
Juizo a fim de que sejam averbadas as penhoras no
registro de imóveis, a serem realizadas
independentemente do pagamento de custas ou outras
despesas, nos termos dos arte. 7', IV, e 14, I, da Lei
6.830/80 (aplicável a execução trabalhista por força do
art. 889 da CLT) .

Remeta-se, outrossim, cópia da peça
de fls. 360, a fim de que haja a apreciação do pedido
constante do g 2.

Goiânia, 13 de fevereiro de 2006 — 2'.

Ilassaz



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereconaua 5-51 esg. c/ T-l, actor sueno

e-mail; vtl ogtrtls, ov.br sita: www.trtla.gov.br

ZZZTAX BZ ZWZZMA@ÁQ Â) É (( //296é

Autos de n'T 00606-1991-001-18-00-0
Reclamante(s) : OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Reclamado(a)(s) : CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

0 (A) Doutor (a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO

~ TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m)
intimado(a)(s) LUIZ ANTÔNIO GARAVELO, atualmente em lugar incerto
e nâo sabido, para tomar ciência de que foi nomeado por este MM.

Juízo Depositário dos bens penhorados pela Eg. VARA DO TRABALHO DE

LINS-SP, a seguir descritos:

0 APARTAMENTO DE N 112, LOCALZZADO NO 11 ANDAR,

DO EDIFZCZO RESIDENCIAL MEDZTEIUUINEZO ALBUQUERQUE LZNS, SZTUADO NA

RUA D. PEDRO IZ, N. 250, CONTENDO HALL SOCZAL, LAVABO, SALA DE

VISITAS, SALA DE JANTAR COM TERRAÇO, ÁREA DE SERVIÇO, WC

DESPENSA r COZINHA r COPA r SALA DE TV BANHEIRO DORMITORIO COM

TERRAÇO, SUITE COMPOS TA DE TROCADOURDO, BANHEIRO, DORMI TÓRIO E
TERRAÇO r SUITE 02 COMPOSTA DE TROCADOURDO r BANHEIRO r DORMITORZO

E TERRAÇO, FAZENDO JUS A DUAS VAGAS DE GARAGENS INDIVIDUAIS SOB N

43 E 44, CADA QUAL PARA VEÍ CULO DE PASSEIO, COM AREA ÚTIL
PRIVATIVA DE APARTAMENTO DE 1 83 r 1 0 METROS QUADRADOS r AREA COMUM DE

95, 215 METROS QUADRADOS E DUAS ARES DE 12, 50 METROS QUATRADOS,

IGUAL A 25, 00 METROS QUADRADOS DE ÁREA PRZVATZVA DE VAGAS E
GARAGENS, TOTALZZANDO 303, 315 METROS QUADRADOS, MATRZZCULADO JUNTO

AO CRZ DE LINS/SP SOB 0 N'9141, AVAIZADO EM

Rvq200. 000, 00(DUZENTOS MIL REAIS); 0 APARTAMENTO N'01 DO 8 ANDAR

DO EDIFICIO CEL JORRO PEDRO DE CARVALHO JÚNIOR, SITUADO A RUA VINTE
E UM DE ABRIL r N 13 r CENTRO r MATRICULADO JUNTO AO CRI DE L INS SO

ue o presente e i ad't I foi enviado
e

blioaçao, aao Cerrie, par~ p
'

Goiânia,
CostaAdregilda

Its stente II.



O N'2. 672, AVALZADO EM R$40. 000, 00 (QUARENTA MZL REAZS) ; UM

PRÉDIO RESIDENCIAL DE TIJOLOS E CONCRETO ARMADO, COM COBERTURA DE
TELBAS CERÂMICAS, E AREA CONSTRUÍDA DE 90 6 r 00 (NOVECENTOS E SEIS /
METROS QUADRADOS, CONTENDO DOIS PAVIMENTOS E SEU RESPECTIVO
TERRENO QUE MEDE 1 4 40 r 0 0 METROS QUADRADOS, MA TRICULADO JUNTO AO

CRI DE LINS//SP, SOB 0 N 4538, SITUADO NA PRAgA URBANO TELLES DE

MENEZES N 15, NO JARDZM AMERICANO, NESTA, AVALIADO EM

R$450. 000,00(QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) .

E par que chegue ao seu conhecimento de LUIZ
ANTÔNIO GARAVELO, m publicar o presente Edital e afixar
cópia no quadro d 's sta Vara.

JOSÉ
CUSTÔDIO NE TOR DE SECRETARIA, subscrevi, aos quatorze dias
do mês de fever i o de dois mil e sei

NARAYAN IZEI
JUÍZA A ALHO

CZRT1Djlo
EDZTAL N 107/2006
RT 00606-1991-001-10-00-0
Certifico que o edrtal supra foi ubl'J-GD14.704, p icado node 21/02/2006, 3'-i'irculadoem 21/02/20066 '

. 0/42Goiânia, 21/02/2006. 3 -rzandrrlon prn . „i,, 7 „'rira

ls vssn dn Tino lio I r n inia i O
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Nesta data, faCo juntajfa aos presentes autos

pet'fão/ofício de flD9g........... e atou

subsequentes, uos terffros da Portaria n.e

OOt/2nOS, ~ .... A.n.'..0$ ........
fsoiãnía,...f.../. M / 2006 l~g 'fchu)e

josé C .si .ro NetO
Diret, Secretoras



QEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ TRABAI.HISTA D Ig~~

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO.

Processo n'0606-1991-001-18-00-0

OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA,

qualificado nos autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende

com CONSTRUTORA GARAVELO LTDA via da mesma representação

processual (ma), vem diante de V. Exa., informar o seguinte:

Caso não seja &utifera a diligencia requerida na

petição anterior, o Exeqiiente diz que tem interesse em assumir o encargo

depositário fiel dos bens constritados na cidade de Lins/SP, dando assim

prosseguimento ao feito.

Pede Deferimento.

Goiânia-GO, 10 de fevereiro de 2006

pp Jy
JOAO NEG 0 DE ANDRADE FILHO

0 /GO 17.947
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CONCLUSÁO

Nesta data faro conclusos os autos ao)â) su(.

Juiz(iza) d grahalho.
Goiânia, ~á de ~~ e 200 ( Q f").

HÉLIA MÁRCIA LVARENGA CAVALCANTE

A sisterte



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1B'EGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

t/ â Autos' 606/ 92 RT — I VT

Nesta data, remeto os autos ã apreciação do Esmo.
Juiz desta Eg. 1'T/Goiânia.

Goiânia, 02/03/2006 — 5'.
sô u 'ra Almeida

e i co Judiciário

Considerando que já há depositário para os bens
penhorados, apenas cumpram-se as determinações de fls.
361, 5 2' seguintes.

Goiânia, 02 de márço de 2006 — 5'.

4

Marcelo Â/p/u si p jg~ âe ~/abane
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'66/2006. GOIANIA/GO., em 06/03/2006

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE LINS/SP
Ref.: PROC. 0606 1991 RT
Reclamante: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
Reclamado: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

MM. Juiz,

De ordem, do MM. Juiz Titular desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sirvo-me do presente,
encaminhar a V.Ex'., a Carta Precatória, para cumprimento da determinação contida no despacho de
fls. 337, cuja cópia em anexo. Segue cópa da peça de fls. 360 .

Â oportunidade, apresento a V.Ex'., protesto de consideração e apreço.

JOSÉ ST D ,TO

va&8la.
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AVISO DE RECEBIMENTO - AR
N'O OBJETO DATA DA POSTAQEM

RC 3 3 7 7 6 9 0 7 2 BR ltn
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DESTINATÁRIO

CEP

OFÍCIO: ?68/2006 PROCESSO

AO.II,MO.SR.
DIRETOR DE SECRETARIA DA

TRABALHO UE LINS/SP
RUA ROUR1GU cl S N.173
LINS/SP yOOj.u~/+ ~no

I I A
F

WOAD

606/1991

VARA g C TCÁD.

CENT Cl,

q,t~

RECEBIDO EM ASSINATURA

G O IA

ESTINATÁRIO

ARRllrtA lRrlir IÁlrin



ENDEREÇO PARA DEVOLLIÇAO (REMETENTE)

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

g L/iVI .O~

@PP

ij I.

CARIMBO DA UNID. DESTINO

— /

DATA ASS. DO RESPONSAVEL PELA INFORMACAO !0
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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA DO TRABALHO
DE GOIANIA/GO.

I

IP

(B

Ê

Processo no. 00606-1991-001-18-00-0

OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA qualificado
nos autos de no. supra, da Reclamatória Trabalhista em que
contende com CONSTRUTORA GARAVELO LTDA, via de seu procurador
abaixo assinado (ma)., vem diante de V. Excelência, manifestar
nos seguintes termos:

De acordo com o pleito contido na
0 ll

petição de no. 203915 (dia 08.02.2006), requer que seja expedido

oficio para a 5'ara do Trabalho de Goiania/GO — AUTOS DE NO.

1433/1991 — Reclamante Jose Freire dos Santos, no intuito de

promover RESERVA DE CREDITO, isto porque, haverá leilão de

vários bens em nome da empresa CONSTRUTORA GARAVELO LTDA e com

isto será possivel satisfazer o presente credito trabalhista.

P. Deferimento.
Goiânia, 04 de maio de 2006.

pp ~

João Ne rão de Andrade Filho.
OAB no. 17.947/GO.



CONCLUSAO

Nesta data faço conclusos os autos ao(a) MN.

Juiz(íza) dp T@abalho.
Goiânia, ~( 4 de de 2005 ( g f').

BÍBLIA MÁRCIA AR GA CAVALCANTE

Assistente II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'06/1991-1 RT 1'T
Nesta data, remeto os autos a apreciarão

do Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, (P e m 'o de 2006 — 3'.

()i I
Regina Célia ira Serrano

Analista Judiciário

Oficie-se ao Eg. Juízo da 5'ara do
Trabalho desta Capital, com urgência, solicitando
reserva de crédito, até o limite do crédito exeqúendo,
junto a eventuais valores remanescentes da execução
processada sob o número 1433/1991, a serem restituídos
a empresa Construtora Garavelo Ltda., bem como a

posterior transferência do montante disponível para uma

conta a disposição deste Juízo.
Em caso de inexistência de saldo a ser

restituído â Executada, solicite-se a comunicação a

este Juízo.
Enviado o ofíc'o, aguarde-se por 90

dias.
Goiânia, 09 aio de 2006 — 3'.

fato Biu"+
Ar% Traba(ho

3~é do



scjr007

TRT 18'EGIAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00606-1991-001-18-00-0
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 31/05/2006

TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO (s) RECLAMMTE (s)

ALORES A PAGAR(R$ )

6.209,50
0,00

124,19
0,00
0,00
0,00

90, 12

0,00
0,00

31, 50

6.455,31

36, 35

82,83
4,81
2,48

45,31

6.127.84

ATUALIZAÇÂO DO CALCULO DE FLS.256.

GOIÂNIA 16 de MAIO de 2006

DIRETOR



scjr025

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

001

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

01 "0606 / 1991
01 — GOIÁNIA

5509,87

RS 2107,83

(x) 1, 04317413

R$ 2198, 83

(x) 2, 824

6209,5

Valor (COM juros de 161,4%)

Valor (SEM juros) em 30/08/2004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 19/3/1991 ate 31/5/2006

TOTAL Atualizado



acjr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

I
Atualisaoão de Cálculos

(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0606/ 1991
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 34,85 — Valor apurado em 30/08/2004

(x) 1,04317413 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 36, 35 Saldo em 31/5/2006



acjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

I

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : 01-0606/ 1991
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 86,39 Valor apurado em 30/08/2004

(x) 1, 04317413 Coefic. Atualizacao Nonetaria

RS 90,12 Saldo em 31/5/2006



scjr029 )8
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF
PP1

PROCESSO : PPSP6-1991 — QQ1 — 18 — QQ-Q RECTE: 0001 — OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS

VALOR
5.482,09

PROPOR AO
100,00

Base de Cálculo do
IRRF em

30/08/2004

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, Deduzido o INSS

Férias+1/3

SOMA

915,39

779,36
1.383,69

3.078,44

16,70

14, 22

25, 24

56, 16

PARCELAS

VALOR LEVANTADO

CÁLCULO DO IRRF EM : 31/5/2006

VALOR

6.209/50

Parcela (deduzido o INSS)

Demais Parcelas
13o.Salário
Férias+1/3

SOMA

Base de
Cálculo
1. 031', 40

878,02

1.559,21

Alíquota

0,00

0,00

15, 00

IRRF

0,00

0,00

233,88

Valor a
Deduzir

0,00

0,00

188,57

IRRF a
Deduzir

0,00

0, 00

45, 31

45, 31

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 45,31

GOIÂNIA 16 de MAIO de 2006



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'63/2006. GOIANIA/GO., em 16/05/2006

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 5'VT/GOIÂNIA-GO(PROC. 1433/1991)
Ref.: PROC. 06061991 RT
Reclamante: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
Reclamado: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

MM. Juiz,

Sirvo-me do presente, para requisitar a V.Exa. a reserva de crédito, até o limite do crédito
exequendo(R$6.455,31), junto a eventuais valores remanescentes da execução processada sob o
número 5'T/GOIÂNIA-1433/1991, a serem restituídos a empresa CONSTRUTORA GARAVELO
LTDA, bem como a posterior transferência do montante disponível para uma conta a disposição do
MM. Juízo desta 1'VT/GOIÂNIA-GO. Em caso de inexistência de saldo a ser restituído a Executada,
solicito, desde já, que seja comunicado a este MM. Juízo.

A oportunidade, apresento a V.Exa, protestos de consideração e apreço.

'4/lífQYANA TEIXEIRA HANNAS
JUÍZA DO TRABALHO

IAO
1 @6 REG AO

5 ana" ~~tnAQI
ÍÍÍ

ggô 5()~

/t/úr art

ãll li;sá(e getP
2/2/an/ e~''~

Oyó-,. / /'tegtoe0-

OR/l!n 0 a E I tlr/

OVáarrá a V G; Vir~r

~;Sr, ) " ".I" " "egag. O

'raa Q . 0400 aaar00
etdg00202 etna
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JUNTAD
Nesta dst", fogo junrsr~í jjos p rs"nt~eyutóa

pet eãoinfíc o dc Q.A3....5 + e atóa
SuISSequrnteS, O &S tet nOS da Fgffaria nP

001/2005, art...., ne. 62
Goiâulâ, H~./.,~ I &i10$ ( QWQjjg)

José Cus di égtS
IIrretor ee tanó



PODER JUDICIÁRIO

JLETICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 15'EGIAO

'v ara do Trabalho de Lins

Processo n. 184152'2000-0('PE
R.ecte: Valdivttlo de ÍouzLL Pefe1fa
Recdo: Construtora Gafavello

CGWCLUSÁÁQ

Resta data. faqo os ptesentes autos cITnclusos ao 2%TLLL Juiz, Tlr.
GLE.JDER AWTGLTTG GRAVA PLTTG, cettiticando a iuntada do oficio do
iViA1. Tulz depfecãuLe da 1 ~PL dc 2doiâziia e " volttEão do autos da Caria
Ptecatoua negattvos, oue visavatu a tntnuaqao do socio, LIT Luiz Antonio
Garaveto g.. Acati, 1'6, ap. 51, cnt SGEo Pãuli), clo pcuhLTTã dos aludíeis.

Lins 07 de junho de 2066.

Eder Rod,".'+ de .amei d
A22QlirfQ 125dlctQ2'20

Vistos, eic.
Atenda-se o ivlIIJT'. Juiz deprecastte da lE V21a do

Trabalho cte Goianta22'2), tnformando da devoiuqao dos autos da
pfecatof1a. c031soante tnfotmagao supfa, bettl cot220, pMa Otle I Tlvte

diretnzes a este Tutzo deprecado acerca da Titltittlarao a pe12ltora do
socto tanlbettl cttado, 1nc1(leftte sobfe os aluguets e oue peft221tTIrat22

a garantia aos valores da presente execu2;ao.
Por economia e celeridade, pfincipios constitucionais atetos

aos trámites processuais trabalhista=', a cópia deste óespaclto era
utilizaria cot210 oflc10.

Lins 07 de junho dgq200ó.

CLEBER 4%~ RAVA PIN "
,Tttizpo Trabalho



POOBR JUOICIARIO

JUBTIGA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 15'EGIAO

VARA : '0 TRABALHO DE UNS/SP Fone: (14i 8528-1488
Rua Val de Palmas, 168 - Rebeuoas — Lins - SP - Ci=P 16400-669

Oficio nio 770/2006 de 08/06/2006.

Assunto: Encaminha cópias

Processo n': 0221 J -2005-062-1~~00-1 CPé (V.T de Lins/SPi
"sequente.'SVALDO ANTQNIO DE AP RUDA
B~ecutados: LUIZ ANTGNIG GARAVELG + 01

Referência: Caria Precatória Penhora e Avaliacão n'61/2005
Processe n 606/l 991-RT(1 V T de Golãnla/&Q)

Senhor Juiz,

Pelo presente, encaminho a V. Ex'ópia do

GUio de pennora e avaiiacão de 's. 35/36 e das certidêes de fls.

37/38 dos autos da reclamação trabalhista em epígrafe, a fim de

que sela providenciada a ciência da penhora ac= réus.

i oinslgnoI i ia oportunIioade. prutesios oe esiiiiiai

e considcracão.

Q/ÉBER AiVTDN/D 6 AVA P&/I/TD
JUIZ DD JtBA1 LRD

SXIAQ. SR. JUIZ
1B VARA 0Q TRABALIIQ 0K GQIÁLIIA
RIJA T-51. ESG. 0/T-1, SETQR 60EIEQ
I ril A Al IRL/t Q



PODER JUDIGIARIO

JUBTIGA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15'EGIAO

VARA DO TRABALHO DE LINS
RUA VALD E PALlúlAS N 168 — REBOUÇAS — LINS — SP

!14)35"-3 1488

A'TO DE PENHORA E AVALL" ~AO

!=IPOC Nlo9 917/0 QQ5 MA N!DP DO Ne) 7P/9 QQQ

Aos onze dIas do nles de mállo de do!s íí!!l 8
cojc oII OPI(.IAI DE JQ íoITIF .P, AVAI IA~R abai'0
assinado 8 identifjcaclo em cu!inTprjmento ao í Marl JadÓ de n

I pp/ T QQb paccado a favor rJo OSVAI DO ANTON IO
ARR! 1&A ~TTTro I ! !j~ A!AITWN!IO I ARAVEI O W WFI7V
PINHEIRO GARAVELO para pagamento da importância de
R$ P é Ip O5(Sete mij Cente e Vinte 8 Sece roaiS o qOLJenta e
coic. r ontaVOS! ati tajjZada até )5 íg 9 QQEH rlonOic rdo

preenchidas as formalidades legais, procedi a penhora e
ava!japão dos bens adiante relac!Onados e encontrados no
segu!nte enderem: Rua Oiavo B! Iac n'90 — Lins/SP,
3)Penhora dos aju~uéjs pagos peio Sr. JAMES DAVID

PAMSAY CRUDEN, referentes ao !móvel s!to â Pra~
Urbano Telles de Menezes n'5 — Jard!m Americano — Lins
— SP no valor mensal bruto de RS 3.025,00(três mjl e vinte

rooicl sondo ~orTcedido b,",nus do Rp r /5 Qn
lduzontos 8 soter!ta -" c!nco íeaIs) peffazendo 0 valor
!lei lidrI do RC I '5A íUQ(drLIS mi! SotooontOc o I ir!rJuorI,o

reais) mensa!s, pagos entre o dia 05 e '!0 de cada mês,
salvaguardando-se o percentual de 10;io(dez por cento)
doSS8S rrI8SmOS IIUETI }éiS tapra doVjda â Ora admir!ISrrar!Ota
IGESTOR ASSESSORIA ! TDA CILIPJ/CGC
IQIi 15PT Q~g/0009 5g cita â Raia Olavo Bjlac nU d@Q — I inc:

SP, que deverão ser depositados mes a mês m diant
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL encontradas nas agências
da CEF e BANCO DO BRASIL, providenciada a juntada da
cópia da mesma guia nos AUTOS, mensalmente, até a
satisfagão do presente crédito DEVIDAMENTE



POOER JUOICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 15'EGIÁO'g@~~ 'n,"

CERT I DAO

Certific" e dou f6 que intimei a executada, na
pessoa de......................."Ra. :.....""." .."."."".CPF-MF..para ciência da penhora referida
no auto supr" e de ~!!e tem o pra=-o de CINiCO! DiAS, a contar
desta data para a~presentar El!LAQARQOS tendo receQjdo/
reouSadO a OerTtra

OF',ll!S! I/A Ag/Ai IADOR «XECL!TADO

AUTO D- DEPOSITO

É

L

No rnesrno áia, mês, ano e local referidos no
auto de penhora, depois de real!"=ada esta, como consta do

es io a«t~ fi. ~ nvpneiTO aos yeís pen"ioPaaos em
do Sr. MARCOS ANTONIO PARRA FRANCISCO rg. ;

1 8,683,204 SSP!SP e CPF Gi! .793.238-54, residente e
domiciliado na Rua Olavo Bjlac n'99 — i!NS — SP, o qual,
como fiej denosjtarjo c;e o)rj&na a nao «Qrjr m o dos mesmos
sem a!!tori-.-ar ao do J!!j= Presidente da r T/~ra dio Trah~ihn PIOT

I jnc: SOQ aS PTenaS da l ej FeitO aSSim O dePTÉTSjtO para'P constar laurel o presente ÉTue assino com denositarjo

OF. JL!STIQA AVALIADOR DE SITA!U!



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15'EGIÁO

SI H
1 14,f 174%, 1 atIIali=aran a aor tnrnoc ida nola r h/ara rfn4I&f'g''L/ ' M I LTI I

'''
fH

' ' 4 I

Trabalho do I ins/Sp sendo o prlrneiro depósito assim quo
efetuado nagamento. Tudo para garantia da dívida referida
no mandado Para, onstar íahsrei n presento Qgc deverao
ser oomunioada a esta Vara cio Trabalho de Linsisp
gual, fl lef- oventuallJade A ntosente Qonstrinao dehsof a
respeitar ord m cronoíógi~, em sendo efet!vada e
inis iandO-Se cOmc ntoapós a reSOi~ iOaO rJnS prOOeSccOc
anteriorec;enf n«e tenha~ SirJn nenhorados reforidos
alugueis(se l,ouverefTl).

A~ MPc
f=E! ENE L.. Sll VA

GF. Jl =-Ti/A AVALlADOR



RODER JUDICIÁRIO

IUBTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 15'EGIAO

VARA Do rRABALHQ DE LINS
RUA VAL DE PALMAS No 168 — REBOUCAS — LINS — SP

!14s38"3 1488

QERrl QA rT pgs Rio n nw-,p n0e w gpf:

ertjfjOO eu Qfjeiai do IUSÉjca
Assa! jadof'ue nosta data em ou rn pt ! rnenÉQ aQ r Mandado do
n'.173/2.006, dirigi-me a LlNSjMOVEjS, e ali procedi a
penhora retro, nomeando mrno depositário o Sr. MARCOS
ANTGNlG PARRA FRANCjSI G, que relatou que Éaive=- os
jns aLáriOc dejyaSSem O jrnOVol nOrom alertei-O nt ie qualq& &er

eVentuajjdade deVeria Sor ComLlnjcada a ecta r (lar
7 rawaitfo de I jnc

~ertjfjQO rnaic n»e defyei de intimar Oc
Srs I «i ~ Antnnjo Qaravejo e Myssj Pjnheiro Qaravelo vo. Quo
do pnme!ro não s sabe o pa adeiro e a Sra. De!:-'s Pjnjfejro
L~aravejo reside nQ e Interio f

Era o quê me cumpria informar.

Lins, j1 de maio de 2.006



PODER JUDICIÁRIO

JUBTIOA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 15i REGIÁO

1, ara do Traba+Ilo de Lins

DTc!r R. -r ~o 'T'I CO!111c 'I I DT"

!

I

@
ré,,:,,!:"';1!

( gg

COfúCLUSAO

~!cata data, fa",o oe presa.:tee aatoe CLR!=I'! -,: â... &r;r
LIIZ AWTM~iO XANQIXTA! Oeirificafl!to cjue LTs autos nâo ue!Ql!!p!TI â
icteatif!Oaqao doe ctadoe do exeq!!Bi!te pâ!ao! eeietrú Lla pe!!ho!a!tc 11 8.

Li!2.=, 26 de abr!1 de '00é.

pP.der E~i.,'.,-s cc'e Airri e,'di~

.4n.!li I r. J;ci;írio

Vistos, etc.

V:=-a do Trabalho de Goiãtiia, coi!1 o +!to {le :,.:= "Dfo::;.1e a
qualificação completa do exe{tuente e do cónp!o e incl!-!! do estado
c!1".1, naciona12dade 2'21!neio de p Q e CpF e e!1{!et, I-!T ! Ao P, 3%tp

~diVO 9; Capt PEN {la COnSOlidar-ãC ds 'iiO2211aec cia I,co TP Teclo!1

Regional do T%T da! é'.egião.
por econoir!ia e celeridade prLT!cir~jos constituc!on~'s afetos

aos trãnutes processuais trabalhistas a cóp!a deste des~acho sëia
'!tilizada coino oficio

Lins, 2ó {le abril {le 200ó.

LUIZ XTORJ I ZA. UKTA
ul- - it.l!ai'!l

O
Ul
tfl
'ë
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

DATA DA NOTIFICADO: 23/06/2006 13:10
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 8241/2006
Processo N': RT 00606-1991-001-18-00-0 1'T
RECLAMANTE: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
ADVOGADO..: JOÂO NEGRÂO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA + 001
ADVOGADO..: TANIA REGINA SANCHES TELLES
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência do ofício de fls.351, da
VARA DO TRABALHO DE LINS/SP, no prazo de cinco dias.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

1I20 oao 2BI
02 Oo eeó de

gg1 a 16 e l 2 íoó,'2
tio&1 e-1 oóe 00 20 I

o
ooeo Qo 1 2o.oó 0 ea

doCer oadi . oó1a 21'a ~ o
e e'lee.

2glee
@OS

HAJA9000 Data:23/06/2006 Hora:13:08:05 Hágiaa: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00606-1991-001-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
359 folha(s) e 1'E2'. volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRITO DE ANDRADE

FILHO, OAB N'7947 GO, sob carga n'876//2006, e que deverão
~ser devolvidos no dia 04 de Julho de 2006.

GOIÂNIA, 29 de unho e 2006

DON LD FOR(/)IG LEITE
ssistent 02

JOÂO NEG ÂO DE ANDRADE FILHO

N'ARGA

IIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIII IIIIIIIIII IIIIIII

SAJ R3001 Data: 29/06/2006 Hora:14 22:13 Páama' de 1



.'T/j,oa D(,QJ
j)oiia j-I jPII

3 C JUN 7CC6

Joalba hfarques d ires
Estogiória Drive-Thrn

JUNTADA
Nesta da'.o, fano juntada aos presentes artes

V/Opet'&âo/rfíc'o de CQ ............. e atou
suhsrqurs tes, nos te@nos da Portaria n.
001/2005, ~ ....J}. sue D.jj
Goiânia, U.. h/...Q'. 2006 (Q 'afeirttl„

/osd C tddi ltf
Dire óe



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 1 VARA Do TRABALHO DE
GOIÂNIA/GO.

Processo n'. 00606-1991-001-18-00-0

OSVALDO ANTON IO DE ARRUDA

autos de n'upra, da Reclamatória Trabalhista
com CONSTRUTORA GARAVELO LTDA E OUTRO, via de

qualificado +os
em que contê%de

seu procurador
abaixo assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos

seguintes termos:
Em atendimento ao oficio enviado pelo Juizo

Deprecado de fls. 351/357, o Exequente pede que sejam feitas as
intimações dos sócios executados (Sr. Luiz Antonio Garavelo) via
edital, no intuito de dar ciência das penhoras realizadas.

E quanto a solicitação de fls. 357, o

Exequente informa os seus dados pessoais para que sejam
cadastrados nos presentes autos e junto a CPE expedida para o

Juízo de Lins/SP:
OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA — brasileiro, casado, carpinteiro,
portador da RG no. 5199252 SSP/GO e CPF no. 052.730.485-91,

residente na Rua Belo Horizonte Qd. 5-F lt. 15 — Jardim Todos os

Santos, Senador Canedo/GO — nome do cônjuge: Ana Teixeira da

Silva Arruda.
P. Deferimento.
Goiânia, 29 de junho de 2006.

João Negrão de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.



es.

Mnár&$

C(ng LGS«
Nesta data faço conclusgs os autos ao(â) MM. Juiz(íza) doTrabalho. C) Q (+ I
Goiânia, 0 'de de 20O ( 3 f').

HÉLIA MÁRCIA ALV GA C VALCANTE
Assisten e II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 1372/9ó RT — I'T
Nesta data, remeto os autos a apreciação do Ermo. Juiz

desta Eg. 1'T/Goiânia.
Goiânia, 06/07/2006 — 5 f.

Sônia Si,q i a Almeida
Técnico diciário

Intimem-se os Executados CONSTRUTORA GARAVELO

LTDA, LUIZ ANTÔNIO GARAVELO e DEIZY PINHEIRO GARAVELO da
penhora de fls. 353/356, por edital.

Transcorrido in albis o prazo para embargos,
oficie-se ao Juízo Deprecante informando, bem como

enviando cópia da peça de fl. 360, em que consta a

qualificação do ExeqCiente.

Goiânia, 06 e julho de 2006 — 5'.

fóaraya
Jeira o Traha1ho



PODER JUDICIÂRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderegorsua T-Sl esg. c/ T-l, actor sueno

e-mail: vtl ogtrtls. ov.br site: www.trtls.gov.br

EM-"MZ, ZZ -EXí 2NAgkd M $ 621/2066

Autos de n'T 00606-1991-001-18-00-0
Reclamante(s) : OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA

Reclamado(a)(s) : CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

0 (A) Doutor (a) ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO, JUfZA
DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das

~Atribuições que lhe confere a lei,
FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele

tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m)
intimado(a)(s) CONSTRUTORA GARAVELO LTDA, LUIZ ANTÓNIO GARAVELO E
DEIZY PINHEIRO GARAVELO, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para:

Tomarem ciência da penhora realizada pela Vara do
Trabalho de LINS/SP, nos autos as fls. 353/356 dos autos, qual seja:

Penhora dos aluguéis pagos pelo SR. JAMES DAVID RAMSAY

CRUDEN, referentes ao imóvel sito a Praça Urbano Telles de Menezes,n'5, Jardim Americano, Lins — SP, no valor mensal bruto de
R$ 3.025,00(três mil e vinte e cinco reais), sendo concedido bônus de
R$ 275,00(duzentos e setenta e cinco reais) mensais, perfazendo o
valor líquido de R$ 2.750,00(dois mil, setecentos e cinquenta reais),
pagos entre o dia 05 e 10 de cada mês, salvaguardando-se o percentual
de 10%(dez por cento) desses mesmos aluguéis, taxa devida a ora
administradora GESTOR ASSESSORIA LTDA — CNPJ/CGC: 02.156.026/0001-59,
sita na Rua Olavo Bilac, n'90, Lins — SP, que deverão ser
depositados mês a mês mediante GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL encontrados
nas agências da CEF e BANCO DO BRASIL, providenciada a juntada da
cópia da mesma guia nos AUTOS, mensalmente, até a satisfação do
presente crédito DEVIDAMENTE ATUALIZADO, atualização a ser fornecida
pela r. Vara do Trabalho de Lins/SP, sendo o primeiro depósito assim
que efetuado pagamento. Tudo para garanti da dívida referida no
mandado.

ue o presente edital foi enviado

Goiânia, ~/~ng
âdregilda n I daI da Costa

)PS e II.



E para que chegue ao seu conhecimento de CONSTRUTORA
GARAVELO LTDA, LUIZ TÔNIO LO E DEIZY PINHEIRO GARAVELO, é
mandado publicar o Edl al e afixar cópia no quadro de avisos
desta Vara.

u, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,
DIRETOR CR I , subscrevi, os sete dias do mês de julho de
dois mil e ls

ALCIANE GARIDA DE CARVALHO
JU ZA DO TRABALHO

CERTTDRO

662/2006
RT 00606 1991 00 1-18-00-0 unlioado no

e o edital supra foi p

D — . ,
de 14/07/2006, 6'-f.,

DJ-00 14.798,

C

1'/07/2006,

6'-f. Pá

~ânia, 14/07/2006. 6'-f. âao

El

E 156206.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÁO
la Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos laVT Goiânia nc 606/1991

CART IDÁO

Certifico que, em 21/07/06, decorreu

o prazo para oposição de Embargos ã Execução.

Goiânia, 25 de jul o de 2006(3af)

Patrícia Cun Nunes
Técnico Judiciário

PARTE EM BRAãã 0

Patricia Cunh nes
Técnico judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

3&

0 F I C I 0 N'1032/2006. GOIANIA/GO., em 25/07/2006

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE LINS/SP
Ref.: PROC. 0606 1991 RT
Reclamante: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
Reclamado: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

MM. Juiz,

De ordem, do MM. Juiz Titular desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sirvo-me do presente,
encaminhar a V.Ex'., cópia da petição de fls.360, despacho fls. 361 e certidão de fls. 364.

A oportunidade, apresento a V.Ex'., rotesto de consideração e apreço.

JOSÉ CUS DIO
5-de-Secretar'

o CO0 tsó

&Dt GD1

9bb ~a
ót16 ó8

Ya

Go/Anta,,

Q5,C'árranderson

P~gr/á da Silva

SAJR250 WANDERSDN PEREIRA DA SILVA Data 25/07/2006 Hora 11 3656 Página. I de 1



JUj"» í~stj/A
Aesta data, faço jun~/tos presentes autos
petiçao/oficio de fls~.Q.....................a atos
subsequentes, nc- termps da ria n~ 001/

2005, art..............."..:.: .n'............,............
Doianla......Q6./......l.../20 ( d feira).

Josd Cus/6 o
Dirstor ds ria



~~ BANCO DO BRASIL

GOIANIA ( GO ), 30 de Novembro de 2006.

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, a
disposiçao desse Juizo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.':
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária:
N.'a conta judicial:
N.'a parcela:
Data do depósito:
Depositante:

02217200506215001
LUIZ ANTONIO GARAVELO +01
¹o informado
OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
¹o informado
R$ 2.475,00
86 - 8 S.PUBLICO GOIANIA
3400130058668
1

27.06.2006
LUIZ ANTONIO GARAVELO +01

Respeitosamente,

Lean(jro passos Ferreira/~Mat„6l 7373p-X

Banco do Brasil S.A.
S.PUBLICO GOIANIA
AV. GOIAS, 980
GOIANIA - GO .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
1 VARA DO TRABALHO
GOIANIA - GO .

h

Mod. 0 50 5440- Jol/2006- SISBB 06209- bb com br - Central ds Atendkmsnto BB 4DD4 0001 (Caoitais) e 0600 229 000( (Demaia localidades) -úv
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@ BANCO DO BRASIL

GOIANIA ( GO ), 30 de Novembro de 2006.

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, a
disposição desse Juizo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.':
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária:
N.'a conta judicial:
N.'a parcela:
Data do depósito:
Depositante:

02217200506215001
LUIZ ANTONIO GARAVELO + 01¹o informado
OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA¹o informado
R$ 2.428,14
86 - 8 S.PUBLICO GOIANIA
2000112691839
1

11.08.2006
LUIZ ANTONIO GARAVELO + 01

Respeitosamente,

/~
Banco do Brasil Q$
S.PUBLICO GOIANIA

"

AV. GOIAS, 980
GOIANIA - GO .

(

... Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trábalho
1 VARA DO TRABALHO ...: -.;St'OIANIA- GO .

Mod. 0 50.5444t - Jn02006 - SISBB 06209 - bb com.br - Centml de Atendimento 88 4004 0001 (Capitais) 4 0600 729 0001 (Demais localidades) -)tv
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@ BANCO DO BRASIL

GOIANIA ( GO ), 30 de Novembro de 2006.

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, a
disposição desse Juizo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.':
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária:
N.'a conta judicial:
N.'a parcela:
Data do depósito:
Depositante:

02217200506215001
LUIZ ANTONIO GARAVELO +01
Não informado
OSVALDO ANTONIO ARRUDA
Não informado
R$ 2.475,00
86 - 8 S.PUBLICO GOIANIA
4100113972782
1

12.07.2006
LUIZ ANTONIO GARAVELO +01

Respeitosamente,

Leandro Passos Ferreira
~@at.'l73150-X

Banco do tsrastl l.a.
S.PUBLICO GOIANIA
AV. GOIAS, 980
GOIANIA - GO .

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
1 VARA DO TRABALHO
GOIANIA - GO.

Mod. 0505440 - Ju02006 -BIBBB 06209 - bb combr - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e D6DD 229 D001 (Demais localidades) - jjv



CONCLUSÁO

Nesta data faOO conclusos os autos ao(ã) MN.
Juiz/leal do

Trabalhe.
Goiãnia, ~6 de ~l de 2006 t Q

ã f'i.

HÉLIA iIPFCIA PLV N
CAVALCANTE

P,sais nte I
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n 606/1991 RT 1 VT

Nesta data, remeto os autos ã apreciaqão do Exmo. Juiz desta1'ara

do Trabalho de Goiânia-GG.
Goiânia, 11 de dezem de 2006 2'.

Regina Cél e ra Serrano
Analista Judiciário

Ante as informações de fls. 366/368, solicite-se a devolução da
carta precatória.

Goiânia, 11 de ezembro de 2006 — 2'.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'2041/2006. GOIANIA/GO., em 12/12/2006

DO: D(RETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AO: EXMO.SR. JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE LINS/SP
Ref.: PROC, 0606 1991 RT
Reclamante: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
Reclamado: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

MM. Juiz,

De ordem, do MM. Juiz Titular desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sirvo-me do presente,
solicitar a V.Ex'., a devolução da Carta Precatória n. 261/2006.

A oportunidade, apresento a V.Ex'., protesto de consideração e apreço.

ORIGEM!!AI. ASSINADO

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
Diretor de Secretaria.

C f&.' T f D /Iá 0
Certif/co que nesta da'.a foi cx~/edida
correspondênc.'a snn:a a"'a"es do
re/7!Siro 'pos at'..5/dM

a r, .J.P/ dtl it/tK....
artderson ra S/Za»

SAJR250 WANDERSON PEREIRA DA SILVA Data 12/12/2006 Hora.12:23:37 Página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 606/91 RT — I'T
Nesta data, remeta os utos ã apreciaqão do Exmo. Juiz

desta Eg. 1'T/Goiânia.
Goiânia, 06/03/200

Sônia S queira Almeida
Técni o Judiciário

Transfira-se o saldo remanescente para uma conta
ã disposiqão do Juízo da 5'ara do Trabalho de Goiânia,
nos autos 1433-1991-005-18-00-2, em atendimento ã
reserva de crédito solicitada ãs fls. 441.

Oficie-se ao Juízo da 2'T/Goiânia, em resposta
ao ofício de fls. 446, informando a inexistência de
saldo remanescente na execuqão.

Após, devolva-se a carta precatória ao Juízo
Deprecado para o cancelamento da penhora dos imóveis,
realizada naquele Juízo.

Devolvidos os autos da precatória, juntem-se aos
autos principais, arquivando-se em definitivo.

Goiânia, 06 de marco de 2007 — 3 f.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'06/91 RT — 1'T
Nesta data, remeta os autos a apreciaCão do Exmo. Juiz

desta Eg. 1'T/Goiânia.
L

Goiânia, 07/03/2007

Sônia Siq iy Almeida
Técnico Ju ciário

Torno sem efeito o 1' do despacho de fls. 447,
tendo em vista a existência de execuqão processada
contra a mesma Executada dos presentes autos, nesta
Vara, a qual encontra-se pendente de quitaqão (autos
1618/88, conforme certidão de fls. 444).

Assim sendo, transfira-se o saldo remanescenter,'I
da presente execuqão para uma conta vinculada aos autos
da RT 1618/88 desta Varah."s%

Oficie-se ao;Juízo da 5'ara do Trabalho de
Goiânia, em resposta ao ofício de fls. 441, informando
a inexistência de valores para atendimento da reserva de
crédito solicitada.

Após, prossiga-se no cumprimento das
determinaqões de fls. 447, â 2' seguintes.

o~(u~P ~Goiânia, 07 de fev reir de 2007 — 3 f& P6OI



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
Rua T-1 esq. com T-51, Setor Bueno - fone 545-9571

0 F I C I 0 N'471/2007 GOIANIA/GO., em 20/03/2007

Ref.: PROC. 0606 1991 RT
Reclamante: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
Reclamado: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

DO(a) : JUIZ(A) DO TRABALHO DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
AO: ILMO; SR. GERENTE DO BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 086
Reclamante: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA
Reclamada: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA
Obs.: quando da resposta ao ofício, favor mencionar o n'o processo, bem como o nome das
partes.

Sr. Gerente,
nti/

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para requisitar a V. Sa. a transferência do saldo
remanescente da conta judicial 34001300P86682 conforme cópia do extrato de fls. 445 dos autos (em
anexo) para uma conta a disposiçao do MM.'Juízo desta 1'T/GOIÂNIA, nos autos da RT n'618/1998,encaminhando-nos comprovante da aludida transferência.

Atenciosamente,

OEIGTNAu ASSTA iADO

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
JUÍZA DO TRABALHO

Q

Ítí
'

(tl 1 Ítt

e
to

,ott0 es de,

NÍ'asd'Lsstssente

SAJR250 LEONARDO TELLES Data: 20/03/2007 Hora:15'37'24 Página 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'453/2007. GOIANIA/GO., em 12/03/2007

,j,i
4

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 2'VT/GOIÂNIA-GO(PROC. 1438/1 991-6)
Ref.: PROC. 06061991 RT
Reclamante: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
Reclamado: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA
Obs.; quando da resposta do ofício, favor mencionar o n'o processo, bem como o nome das
partes.

MM. Juiz,

De ordem e em resposta ao ofício 5'VT/GOIÂNIA-111/2007, informo a V.Exa. da inexistência de
valores nos autos acima identificados para atendimento da reserva de crédito solicitada.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideraçáo e apreço.

GR'AGliXAL ASSINALO
JOSÉ CUSTÓDIO NETO

DIRETOR DE SECRETARIA

k p n 8/75..ZZ r
2.VH~ ra e a r -a n ee ~ era ~ er~

. Vaitra i u ana.a.ai aa

ís I'./,.";,; !

GOIANIA - GO

SAJR250 ADRLGILDA Data: I 3/03/2007 Hora I 3:05:41 Página: I de /
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DJOP0127
F9458740

.
'45i

SISBB — Sistema de Informacoes Banco do Brasil 22/03/2007/
Depositos Judiciais Ouro 16É15:22

Extrato de Processo — Uso Cliente — Justiça Trabalhista
pA

CONTA JUDICIAL
TRIBUNAL
COMARCA

ORGAO

PROCESSO

RECLAMADO'ECLAMANTE

SALDO CAPITAL
SALDO PROJ.HOJE:

3400130058668
TRT 18A. REGIAO GO

GOIANIA
1 VARA DO TRABALHO
00606199100118000
LUIZ ANTONIO GARAVELO +01
OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

0,00
0,00

NATUREZA ACAD : TRABALHISTA
CGC/CPF 0

CGC/CPF 0

BLOQUEIO : 0,00
VALOR APLICADOÉ 7.578,11

DATA PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRICAO VALOR SALDO C/RENDIMENTOS

27062006
30062006
31072006
31082006
29092006
25102006

31102006
09112006

30112006
29122006
25012007

31012007

06022007

09022007

22022007

0001 0058
0001 0058
0001 0058
0001 0058
0001 0058
0001 0058
0001 0058
0001 4057
0001 4057
0001 0058
0001 4057
0001 0086
0001 0086
0001 4057
0001 4057
0001 4057
0001 0086
0001 0086
0002 0086
0003 0086
0003 0086
0001 0086
0002 0086
0001 0086
0001 0086
0001 0086
0002 0086
0002 0086
0002 0086
0003 0086
0003 0086
0003 0086
0003 0086
0003 0086
0003 0086
0003 0086
0003 0086

SALDO ANT.
APLICACAO
RENDIMENTOS
RENDIMENTOS
RENDIMENTOS
RENDIMENTOS
TRANSFERENCI
RENDIMENTOS,
TRANSFERENCI
TRANSFERENCI
TRANSFERENCI
RENDIMENTOS
TRANSFERENCI
TRANSFERENCI
TRANSFERENCI
TRANSFERENCI
RENDIMENTOS,
RENDIMENTOS
RENDIMENTOS
APLICACAO
APLICACAO
RENDIMENTOS
RENDIMENTOS
RENDIMENTOS
RESGATE, VAL

RESGATE, VAL
RENDIMENTOS,
RESGATE, VAL

RENDIMENTOS,
RESGATE, VAL
RESGATE, VAL

RESGATE, VAL
RENDIMENTOS,
RENDIMENTOS,
RESGATE, VAL

RESGATE, VAL

RESGATE, VAL

RESGATE, VAL

2.475,00 C

1,95 C
16,79 C

18,52 C

16,65 C

2.475,00 D

13,84 C

67,75 C

2.475,00 C

67,75 D

3,37 C

75,96 C

2.475,00 C

75,96 D

2.475,00 D

4,84 C

11,22 C

16,90 C

2.517,26 C

2.585,85 C

3,14 C

18,32 C

3,07 C

2.475,00 D

125,70 D

3,30 C

6,18 D

3,11 C

2.517,26 D

1.267,57 D

3,11 D

1,57 C

0,08 C

46,84 D

0,13 D

0,91 D

0,76 D

0,00 C

2.475, 00 C

2.476,95 C

2.493,74'
2.512,26 C

2.528,91 C

2.542,75 C

2.546,12 C

2.550,96 C

2.562,18 C

2.579, 08 C

7.682,19 C

7.706,72 C

1.319,88 C

1.272,99 C

1.271,32 C

**~ EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ~**

IMPRESSO POR: F9458740 — VANIA LOPES DE OLIVEIRA



DJOP0127
F9458740

SISBB — Sistema de Informacoes Banco do Brasil 22/03/2007
Depositos Judiciais Ouro 16:15:22

Extrato de Processo — Uso Cliente — Justiça Trabalhista

CONTA JUDICIAL
TRIBUNAL
COMARCA

ORGAO

PROCESSO
RECLAMADO

RECLAMANTE

SALDO CAPITAL
SALDO PROJ.HOJE

3400130058668
TRT 18A. REGIAO GO

GOIANIA
1 VARA DO TRABALHO

00606199100118000
LUIZ ANTONIO GARAVELO +01
OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

0,00
0,00

NATUREZA A(AO : TRABALHISTA

CGC/CPF 0

CGC/CPF 0

BLOQUEIO : 0,00
VALOR APLICADO: 7.578,11

DATA PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇAO VALOR SALDO C/RENDIMENTOS

22022007 0003 0086
0003 0086
0003 0086
0003 0086

28022007 0003 0086
22032007 0003 0086

0003 0086
0003 0086

RENDIMENTOS, 0,71 C

RENDIMENTOS, 0,60 C

RESGATE, VAL 161, 55 D

RESGATE, VAL 134, 97 D

RENDIMENTOS 5,58 C

RENDIMENTOS, 4,80 C

RESGATE, VAL 11,57 D

RESGATE, VAL .'P 974, 92 D

DO PROJETAPg'ARA~DATA 22.03.2007
C.

1.272,03 C

976,11 C

981, 69ass

0,00 C

0,00

*** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***

IMPRESSO POR: F9458740 — VANIA LOPES DE OLIVEIRA
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11'DJOM9065 SISBB - Sistema de Informaçôes Banco do Brasil
F9458740 Depósitos Judiciais Ouro

Lista movimentação da Parcela - Justiça Trabalhista
RESGATE

22/03/2007
16:22130

0066 S.PUBLZCO GOZANZA

Á;

Conta Judicial : 3400130058668
Processo : 00606199100118000
Tribunal : TRT 18A. REGIAO GO

Reclamado : LUIZ ANTÓNIO GARAVELO +01
Reclamante : OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Depositante : Reclamado
Beneficiário: Reclamante
Número da parcela : 0003
Saldo Capital ant.e 974,92
Capital resgatado : 974,92
Capital+juros+CM : 986,49
Valor de IR (-) : 0,00
Valor liquido . : 986,49
Saldo Capital atu.e 0,00

F3 Sai F5 Encerra

Parcela : 003
Comarca : GOIANIA
Órgão : 1 VARA DO TRABALHO

CPF ou CNPJ1
CPF ou CNPJ1

Natureza no FGC : Outros
Data da parcela : 25.01.2007
Data da operaçãoe 22.03.2007
Data valorização: 22.03.2007
Número do alvará: OF. 471/2007
Data do alvará : 20.03.2007

1

Levantado por : CJ 4500124672590
CI/CPF TRANSF SDO

ses 1,

1«e(

pkáe :

(g$
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N 635/2007. GOIANIA/GO., em 23/03/2007

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA VT/LINS-SP
Ref.: PROC. 0606/1991 RT
Reclamante: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA
Reclamado: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA
Obs.: quando da resposta do ofício, favor mencionar o n'o processo, bem como o nome das
partes.

~1M. Juiz,

De ordem, encaminho a V.Exa. carta precatória 1'VT/GOIÂNIA-261/2005, a fim de que seja procedido
o cancelamento da penhora dos imóveis realizada por esse MM. Juízo.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

ORIGINAL ASSINADO

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

c~n&»" ~
nc ta ('ata foi ex+e~

c(s''' oondêtác :1 E"$I g +Z dá(al

atedcrsn-dc Pereira da Stlt/0

á sr tente a
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rgcebirla pe!o dccáinatário ém
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conrorr.to r "4Lo tSEED) calado ne.'.a
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AVISO OE RECEBIMENTO - AR
RB 55 1 8 0 9 5 2 9 9 BR J

DATA DA PORTAGEM

1.s V/Ái'Ât GOIANlA - GO

Rue T 51, esEI CI Av. T 01

F PROCESSO — ~

2

FATINATARIO

OF. I'VT/GOIÂNIA-635/2007 — PROC. 606/19!Il

AO: EXMO.SR. JUIZ DC TRABALHO DA VT/LINS-&P;.".

RUA RODRIGUES ALVES, N. 172, CENTRO, /
FP»

LINS — SP. g Q QQg
I 'UAUE STA~~

GOIÁS
ASSINAT DO DESTINATARIO
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO (REMETENTE)

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

ARIMSO DA UNID. DESTINO

DATA ASS DO RESPON VEL PELA INFORMAOAO

V~eSSa 8S/ ---~ X&T--T
~,ICE 334.3
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DQ~BALHO DA lsa REGIAO

QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA~
EndereçO: Rua T-29, nv 1403 — BetOr Buena CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3459 — (62)3901-3456 (fax)
e-mail: vt5 ostrt18. ov.br sita: www.trt18. ov.br

OFÍCIO N' 300 /200 7 Goiânia, 22/03/2007

PROCESSO : RT 00606 -1991-001-18 E)0 — 1'T de Goiânia/GO
PROCESSO : RT 00590 -1991-005-18-00 -0 — 5'T de Goiânia/GO
RECLAMANTE : ELOI XAVIER DA SILVA
RECLANADO( A1 : GOBRASIL CO Ns TRUCAO CIVIL LTDA

4'VAPOR DO r(V êAWO
tV f~l

4
~9

OQ!Dhns) - co

Senhor Diretor,

De ordem da MM. Juíza desta 58 Vara do Trabalho de
Goiânia/GO, solicito a Vossa Senhoria, que informe se existe saldo
remanescente nos autos 606/1991, em trâmite nesse Juízo, e, em caso
positivo, que proceda a reserva de crédito até o limite da execução
que corre nos autos 590/1991, em trâmite nesta 58 VT de
Goiânia/GO., no importe de R$ 34.935,90(trinta e quatro mil,
novecentos e trinta e cinco reais e noventa centavos), atualizada
até 30/03/2007.

Atenciosamente,

SILVESTRE F IRA EIT NLOR
etor d~eSecret

Ilmo. Sr.
Diretor de Secretaria da Egrégia la Vara do Trabalho de Goiânia/GO
TRT 18a Região — Goiânia-GO

Tribunal Regional do Trabalho — 18a Região CNPJ: 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'73/2007. GOIANIA/GO., em 29/03/2007

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 5'VT/GOIÂNIA-GO(PROC.Ó90/1991)

Ref.: PROC. 0606 1991 RT
Reclamante: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Reclamado: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

Obs.: quando da resposta do ofício, favor mencionar o n'o processo, bem como o nome da:

partes.

MM. Juiz,

De ordem e em atenção ao ofício 5'VT/GOIÂNIA-300/2007, informo da inexistência de saldo no

autos do processo 1'VT/GOIÂNIA-606/1991.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

JOSÉ CUST 0 NETO
DIRETOR DE SECRETARIA
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00606007619915180001 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 379 

• Volumes: 2 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos:   2   PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 601 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     19 / 07 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes,  subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO,  22 / 07 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


